
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata da reunião para julgamento dos documentos de habilitação e proposta técnica apresentados ao edital
de Credenciamento nº 372/2024 destinado ao credenciamento de instituições especializadas na área
de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, pelas instituições abaixo nomeadas. Aos 19 dias de novembro de 2024, o Agente de Contratação
Cláudio Hildo da Silva, designado pela Portaria nº 336/2024, após análise dos documentos documentos de
habilitação, passa a fazer suas considerações, bem como, quanto a análise da proposta técnica e visita
técnica in loco, conforme subitem 3.2.2.1 do edital, estas foram realizadas pela Equipe Técnica, designada
pela Portaria nº 1110/2024 – SED.GAB,  nos termos do Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação e Parecer Técnico, parte integrante da presente ata, que de forma sucinta relatamos: Centro de
Educação Infantil Arte e Sonho Ltda., recebidos na data de 17 de setembro de 2024 às
13:41h (documentos SEI nº 0022849010 e nº 0022849025), apresentou os documentos de habilitação em
conformidade com o exigido no edital. Quanto à proposta técnica e visita técnica in loco, concluiu o Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação SEI nº 0023462413 e Parecer Técnico SEI nº 0023462442, "(...) a
Equipe de Seleção Técnica julga pela classificação da Instituição, pois atende os dispostos no Edital
372/2024, classificando assim a proposta (...)" . Espaço Recreativo e Pedagógico Pintando o 7 no
Florescer Ltda., recebidos na data de 22 de setembro de 2024 às 22:57h (documentos SEI
nº 0022912317 e nº 0022912343), apresentou os documentos de habilitação em conformidade com o exigido
no edital. Quanto à proposta técnica e visita técnica in loco, concluiu o Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação SEI nº 0023462703 e Parecer Técnico SEI nº 0023462746, "(...) a Equipe de Seleção
Técnica julga pela classificação da Instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024,
classificando assim a proposta (...)" . Centro de Educação Infantil Tia Vera Ltda., recebidos na data de
26 de setembro de 2024 às 14:29h (documentos SEI nº 0022967628 e nº 0022967683), verificou-se que não
foi possível a autenticação da Alteração Contratual nº 1 consolidada. Fundamentado no subitem 16.3 do
edital, "É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase desta
licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos
termos do art. 64, da Lei Federal nº 14.133/21.", foi efetuada consulta no site oficial da Junta Comercial do
Estado de Santa Catarina - JUCESC, onde foi constatada a Alteração Contratual nº 2 consolidada, assim o
documento foi emitido e juntado aos autos do presente processo (documento SEI nº 0022968952). Assim,
restou atendido ao subitem 3.2.1, alínea "a" do edital. Atentou-se que, na Declaração de Cumprimento ao
Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e na Declaração de que não possui em
seu quadro: diretores, gerentes, sócios e funcionários que são servidores ou dirigentes da Administração
Pública Municipal apresentadas, o número da Carteira de Identidade da representante legal, divergia do
informado na Alteração Contratual nº 2 consolidada. Ante o exposto, com amparo no subitem 16.3 do edital,
solicitou-se a instituição através do Ofício 0022973524, que se manifestasse acerca dos apontamentos
supracitados. Em resposta encaminhada em 27 de setembro de 2024 às 14h48 (documento SEI nº
0022982328), a proponente encaminhou as declarações corrigidas. Assim, restou atendido o subitem 3.2.1,
alíneas "j" e "k" do edital. Quanto à proposta técnica e visita técnica in loco, concluiu o Relatório Técnico de
Monitoramento e Avaliação SEI nº 0023462763 e Parecer Técnico SEI nº 0023463011, "(...) a Equipe de
Seleção Técnica julga pela classificação da Instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024,
classificando assim a proposta (...)". Centro de Educação Infantil Mio Piccolo Ltda., recebidos na data
de 30 de setembro de 2024 às 11:11h (documentos SEI nº 0022993398 e nº 0022993556), verificou-se que
o Alvará de Localização e Permanência apresentado como prova da inscrição municipal, havia sido emitido em
16/01/2024. Em atenção ao subitem 3.2.4 do edital, "Todos os documentos deverão estar dentro do prazo
de validade. Se a validade não constar de algum documento, será considerado válido por um período
de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua emissão.", o documento esteve válido até
15/04/2024. Portanto, estava vencido na data de envio dos documentos. Fundamentado no subitem 4.1.4
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do edital, "O Agente de Contratação poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos
disponíveis para consulta on-line exigidos no subitem 3.2, que não forem previamente apresentado(s)
pelo(s) proponente(s) ou que forem apresentados vencidos ou positivos. ", o documento foi emitido e
juntado aos autos do presente processo (documento SEI nº 0022993439). Assim, restou atendido o
subitem 3.2.1, alínea "c" do edital. Quanto à proposta técnica e visita técnica in loco, concluiu o Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação SEI nº 0023544480 e Parecer Técnico SEI nº 0023544560, "(...) a
Equipe de Seleção Técnica julga pela classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital
372/2024, classificando assim a proposta (...)" . Centro de Educação Infantil Fadinha Ltda., recebidos
na data de 01 de outubro de 2024 às 07:54h (documentos SEI nº 0023004104 e
nº 0023004128), apresentou os documentos de habilitação em conformidade com o exigido no edital. Quanto
à proposta técnica e visita técnica in loco, concluiu o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação SEI
nº 0023462461 e Parecer Técnico SEI nº 0023462500, "(...) a Equipe de Seleção Técnica julga pela
classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a
proposta (...)". Centro de Educação Infantil Faquini Ltda., recebidos na data de 01 de outubro de 2024
às 11:10h (documentos SEI nº 0023010180 e nº 0023010207), atentou-se que na Declaração de
Cumprimento ao Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal apresentada, não registrava o
nome completo da sócia administradora, ademais citava a Lei 8.666/93, entretanto o presente processo é
regrado pela Lei 14.133/2021. Também, na Declaração de Não Vínculo ao Poder Público não havia menção
quanto a instituição possuir diretores, gerentes e empregados, que sejam servidores ou dirigentes da
Administração Pública Municipal, conforme mencionado no edital. Ante o exposto, com amparo no subitem
16.3 do edital, solicitou-se a instituição através do Ofício 0023012124, que se manifestasse acerca dos
apontamentos supracitados. Em resposta encaminhada em 01 de outubro de 2024 às 15:36h (documento SEI
nº 0023024658), a proponente encaminhou as declarações corrigidas. Assim, restou atendido o subitem 3.2.1,
alíneas "j" e "k" do edital. Quanto à proposta técnica e visita técnica in loco, concluiu o Relatório Técnico de
Monitoramento e Avaliação SEI nº 0023463072 e Parecer Técnico SEI nº 0023463361, "(...) a Equipe de
Seleção Técnica julga pela classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024,
classificando assim a proposta (...)". CEI Anjinho Sapeca Ltda., recebido na data de 01 de outubro de
2024 às 17:00h (documentos SEI nº 0023024817 e nº 0023024897), verificou-se que o Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral apresentado, havia sido emitido em 10/06/2022. Em atenção ao subitem
3.2.4 do edital, o documento esteve válido até 08/09/2022, portanto, estava vencido na data de envio dos
documentos. Fundamentado no subitem 4.1.4 do edital, o documento foi emitido e juntado aos autos do
presente processo (documento SEI nº 0023024823). Assim, restou atendido o subitem 3.2.1, alínea "b" do
edital. Quanto à proposta técnica e visita técnica in loco, concluiu o Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação SEI nº 0023462173 e Parecer Técnico SEI nº 0023462367, "(...) a Equipe de Seleção
Técnica julga pela classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024,
classificando assim a proposta (...)". Centro de Educação Infantil Lejuju Ltda., recebido na data de 02
de outubro de 2024 às 10:36h (documentos SEI nº 0023034641 e nº 0023034668), apresentou os
documentos de habilitação em conformidade com o exigido no edital. Quanto à proposta técnica e visita
técnica in loco, concluiu o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação SEI nº 0023462628 e Parecer
Técnico SEI nº 0023462674, "(...) a Equipe de Seleção Técnica julga pela classificação da instituição,
pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta(...)" . Centro de Educação
Infantil Fazendinha Ltda., recebido na data de 03 de outubro de 2024 às 18:11h (documentos SEI
nº 0023063917 e nº 0023067687), verificou-se que a Certidão Negativa de Recuperação
Judicial, Extrajudicial e Falência apresentada, informava endereço divergente do informado na Alteração
Contratual nº 2 consolidada. Fundamentado no subitem 4.1.4 do edital, o documento foi emitido com o
endereço correto e juntado aos autos do presente processo (documento SEI nº 0023063931). Assim, restou
atendido o subitem 3.2.1, alínea "i" do edital. Atentou-se que, na Declaração de Cumprimento ao Disposto no
Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal apresentada, continha no cabeçalho dados de outra
instituição, também não registrava a razão social da participante, ademais citava a Lei 8.666/93, entretanto o
presente processo é regrado pela Lei 14.133/2021, além do mais, o documento não continha os dados e
assinatura do representante legal da proponente. Também, na Declaração de que não possui em seu quadro
funcional diretores, gerentes, sócios ou empregados que sejam servidores ou dirigentes da Administração
Pública Municipal não havia menção aos dados e assinatura do representante legal da proponente. Ante o
exposto, com amparo no subitem 16.3 do edital, solicitou-se a instituição através do Ofício 0023067842, que
se manifestasse acerca dos apontamentos supracitados. Em resposta encaminhada em 04 de outubro de 2024
às 13h55 (documento SEI nº 0023072543), a proponente encaminhou as declarações corrigidas. Assim,
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restou atendido o subitem 3.2.1, alíneas "j" e "k" do edital. Quanto à proposta técnica e visita técnica in loco,
concluiu o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação SEI nº 0023462512 e Parecer Técnico SEI
nº 0023462602, "(...) a Equipe de Seleção Técnica julga pela classificação da instituição, pois atende
os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta (...)" . Centro de Educação Infantil Cia
dos Sonhos Ltda., recebido na data de 07 de outubro de 2024 às 15:26h (documentos SEI
nº 0023091510 e nº 0023091533),verificou-se que a Certidão Negativa de Recuperação
Judicial, Extrajudicial e Falência apresentada, informava como razão social o nome do representante legal.
Fundamentado no subitem 4.1.4 do edital, o documento foi emitido contendo a razão social e juntado aos
autos do presente processo (documento SEI nº 0023091517). Assim, restou atendido o subitem 3.2.1,
alínea "i" do edital. Atentou-se que, na Declaração de Cumprimento ao Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º
da Constituição Federal apresentada, não informava se a instituição "emprega menor, a partir de quatorze
anos, na condição de aprendiz ( )". Ante o exposto, com amparo no subitem 16.3 do edital, solicitou-se a
instituição através do Ofício 0023092911, que se manifestasse acerca dos apontamentos supracitados. Em
resposta encaminhada em 08 de outubro de 2024 às 12h55 (documento SEI nº 0023105480), a proponente
encaminhou as declarações corrigidas.  Assim, restou atendido o subitem 3.2.1, alínea "j" do edital. Quanto
à proposta técnica e visita técnica in loco, concluiu o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação SEI
nº 0023541396 e Parecer Técnico SEI nº 0023541559, "(...) a Equipe de Seleção Técnica julga pela
classificação da Instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a
proposta(...)". Centro de Educação Infantil Criando Sonhos Ltda., recebido na data de 08 de outubro de
2024 às 07:23h (documentos SEI nº 0023097813 e nº 0023097891), apresentou os documentos de
habilitação em conformidade com o exigido no edital. Quanto à proposta técnica e visita técnica in loco,
concluiu o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação SEI nº 0023542580 e Parecer Técnico SEI
nº 0023542714, "(...) a Equipe de Seleção Técnica julga pela classificação da instituição, pois atende
os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta (...)" . Educação Infantil B&A Ltda.,
recebido na data de 08 de outubro de 2024 às 08:29h (documentos SEI nº 0023099785 e nº 0023099806),
verificou-se que o Certificado de Regularidade do FGTS não havia sido encaminhado. Ainda, a Certidão
Negativa de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência apresentada, informava como razão social o nome
do representante legal. Fundamentado no subitem 4.1.4 do edital, os documentos foram emitidos e juntados
aos autos do presente processo (documento SEI nº 0023099797). Assim, restou atendido o subitem 3.2.1,
alíneas "g" e "i" do edital. Atentou-se que, na Declaração de Cumprimento ao Disposto no Inciso XXXIII do
Art. 7º da Constituição Federal apresentada, o número da Carteira de Identidade da representante
legal, divergia do informado no Contrato Social e na Alteração Contratual. Ante o exposto, com amparo no
subitem 16.3 do edital, solicitou-se a instituição através do Ofício 0023101776, que a participante se
manifestasse acerca do apontamento supracitado. Em resposta encaminhada em 09 de outubro de 2024 às
10:50h (documento SEI nº 0023116788), a proponente encaminhou a declaração corrigida. Assim, restou
atendido o subitem 3.2.1, alínea "j" do edital. Quanto à proposta técnica e visita técnica in loco, concluiu
o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação SEI nº 0023542185 e Parecer Técnico SEI
nº 0023542293, "(...) a Equipe de Seleção Técnica julga pela classificação a Instituição, pois atende os
dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta (...)" . Centro de Educação Infantil Kairos
Kids Ltda., recebido na data de 08 de outubro de 2024 às 13:00h (documentos SEI nº 0023106035 e
nº 0023106070), verificou se que a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União  e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas apresentadas
estavam vencidas, com validade até  22/10/2023 e 14/07/2023 respectivamente. Ainda a Certidão Negativa
de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência apresentada, estava com o endereço incompleto.
Fundamentado no subitem 4.1.4 do edital, os documentos foram emitidos e juntados aos autos do presente
processo (documento SEI nº 0023106040). Assim, restou atendido ao subitem 3.2.1, alínea" "d", "h" e "i" do
edital. Atentou-se que, nas Declarações apresentadas, o número da Carteira de Identidade da representante
legal, divergia do informado na  Alteração Contratual nº 3 consolidada. Ante o exposto, com amparo no
subitem 16.3 do edital, solicitou-se a instituição através do Ofício 0023107159, que se manifestasse acerca
do apontamento supracitado. Em resposta encaminhada em 08 de outubro de 2024 às 16h59 (documento SEI
nº 0023112841), a proponente encaminhou as declarações corrigidas. Assim, restou atendido o subitem 3.2.1,
alíneas "j" e "k" do edital. Quanto à proposta técnica e visita técnica in loco, concluiu o Relatório Técnico de
Monitoramento e Avaliação SEI nº 0023543011 e Parecer Técnico SEI nº 0023543119, "(...) a Equipe de
Seleção Técnica julga pela classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024,
classificando assim a proposta(...)" . CEI Brincar e Aprender Ltda., recebido na data de 09 de
outubro de 2024 às 10:12h (documentos SEI nº 0023115593 e nº 0023115615), verificou-se que a Certidão
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Negativa de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência apresentada, informava como razão social o nome
do representante legal. Fundamentado no subitem 4.1.4 do edital, o documentos foi emitido com a razão social
correta e juntado aos autos do presente processo (documento SEI nº 0023115598). Assim, restou atendido o
subitem 3.2.1, alínea "i" do edital. Atentou-se que, na Declaração de Cumprimento ao Disposto no Inciso
XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal apresentada, citava a Lei 8.666/93, entretanto o presente
processo é regrado pela Lei 14.133/2021. Também, na Declaração de Não Vínculo com Órgão Público não
informa os dados da instituição, ademais não havia menção quanto a instituição possuir diretores, gerentes e
empregados, que sejam servidores ou dirigentes da Administração Pública Municipal, conforme mencionado
no edital. Ante o exposto, com amparo no subitem 16.3 do edital, solicitou-se a instituição através do
Ofício 0023116583, que se manifestasse acerca dos apontamentos supracitados. Em resposta encaminhada
em 09 de outubro de 2024 às 11:54h (documento SEI nº 0023118867), a proponente encaminhou as
declarações corrigidas. Assim, restou atendido o subitem 3.2.1, alíneas "j" e "k" do edital. Quanto
à proposta técnica e visita técnica in loco, concluiu o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação SEI
nº 0023543267 e Parecer Técnico SEI nº 0023543531, "(...) a Equipe de Seleção Técnica julga pela
classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a
proposta(...)". Centro de Educação Infantil Presentes de Deus Ltda., recebido na data de 17 de
outubro de 2024 às 09:27h (documentos SEI nº 0023222886 e nº 0023222905), verificou-se que a Certidão
Negativa de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência apresentada, informava como razão social o nome
da representante legal. Fundamentado no subitem 4.1.4 do edital, o documento foi emitido e juntado aos autos
do presente processo (documento SEI nº 0023222889). Assim, restou atendido o subitem 3.2.1, alínea "i" do
edital. Ainda, não foi possível validar a autenticidade da assinatura digital constante nas Declarações.
Considerando que, documentos assinados em meio digital só possuem validade se confirmada a autenticidade
das assinaturas. Diante da impossibilidade de certificação da assinatura, com amparo no subitem 16.3 do
edital, solicitou-se o reenvio do documento original eletrônico assinado, em formato .pdf ou .p7s (qual seja
aplicável). Em resposta encaminhada em 17 de outubro de 2024 às 14:22h (documento SEI nº 0023227862),
a proponente encaminhou as declarações, sendo possível a autenticação das assinaturas. Assim, restou
atendido o subitem 3.2.1, alíneas "j" e "k" do edital. Quanto à proposta técnica e visita técnica in loco, concluiu
o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação SEI nº 0023544748 e Parecer Técnico SEI
nº 0023544788, "(...) a Equipe de Seleção Técnica julga pela classificação da instituição, pois atende
os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta(...)" . Por atender as exigências dos
subitens 3.2.1, 3.2.2 do edital e 3.2.2.2, de acordo com o subitem 4.2 do edital, resta deferido o
credenciamento das instituições: Centro de Educação Infantil Arte e Sonho Ltda. - para os itens 4, 5,
6, 8, 9 e 10; Espaço Recreativo e Pedagógico Pintando o 7 no Florescer Ltda. - para os itens 2, 3 e
4; Centro de Educação Infantil Tia Vera Ltda. - para os itens 8, 9 e 10; Centro de Educação Infantil
Mio Piccolo Ltda. - para os itens 3, 4, 9 e 10; Centro de Educação Infantil Fadinha Ltda. - para os
itens 4, 8, 9 e 10; Centro de Educação Infantil Faquini Ltda. - para os itens 5, 6, 8, 9 e 10; CEI Anjinho
Sapeca Ltda. - para os itens 8, 9 e 10; Centro de Educação Infantil Lejuju Ltda. - para os itens 3 e
4; Centro de Educação Infantil Fazendinha Ltda. - para os itens 8, 9 e 10; Centro de Educação Infantil
Cia dos Sonhos Ltda. - para os itens 2, 3, 4, 5 e 6; Centro de Educação Infantil Criando Sonhos Ltda. -
para os itens 2, 3, 4, 8, 9 e 10; Educação Infantil B&A Ltda. - para os itens 2, 3 e 4; Centro de Educação
Infantil Kairos Kids Ltda. - para os itens 3, 4, 9 e 10; CEI Brincar e Aprender Ltda. - para os itens 8, 9
e 10; e Centro de Educação Infantil Presentes de Deus Ltda. - para os itens 8, 9 e 10. As vagas
indicadas foram definidas, conforme a tabela elaborada pela Equipe de Seleção Técnica e indicada no Parecer
Técnico. Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de recursos. Nada mais a tratar, foi
lavrada esta ata que vai assinada pelo presente.

 

Cláudio Hildo da Silva
Agente de Contratação - Portaria nº 336/2024

Documento assinado eletronicamente por Claudio Hildo da Silva, Servidor(a)
Público(a), em 21/11/2024, às 11:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023614654 e o código CRC 5C617285.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIA/AO SEIN'021418450/2024 —SED.URC.ARC

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N'72 / 2024

RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO

Elaborado de acordo com os Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil - MEC

*Decreto n'0.436 de 30 de setembro de 1986 - Estado de Santa Catarina;
* Portaria n'21 de 26 de maio de 1988 - Ministério da Saúde;
* Bem como outras a que venham a suceder.

DATA: l

UNIDADE YIsTQRIADA : ( ~ I A - C 8A ENDEREÇo: '&0 'Cl /l I lula fl/I/I ~R5 ~4 Vl SfA
n

HORA: 8 ' REGIAO:
/

FAIXA ETÁRIA QUE ATENDE ATUALMENTE:

QUAIS TURMAS PRETENDE ATENDER PELO CREDENCIAMENTO: M 64/ 3 Q A (

ITEM

SUPERVISAO PEDAGÓGICA

REGISTRO DAS INFORMAÇOES E DADOS

SIM NAO NAO SE
APLICA

1.2

1.3

0 plano de aula está com o professor em sala de aula e contempla: Sequência didática,

acolhimento, atividades planejadas, brincadeiras, jogos, histórias e demais constituintes do

planej amento?
Pr ' I'c Pe 'c - PPP está atualizado para o exercício 203S e

disponível em lugar de fácil acesso aos pais e comunidade?

Re imen Interno está atualizado para o exercício 20/5 e disponível em lugar de fácil

acesso aos pais e comunidade?

FORNECIMENTO DE ALIMENTAQAO
2

A produção da alimentação será feita por empresa terceirizada, com alvará sanitário e
nutricionista responsável técnica?

2.1

SIM NAO NAO SE
APLICA

2.1,1

2.1.2

2.1.3

A unidade possui espaço exclusivo e adequado para recebimento da refeição e higienização
de utensílios, equipado com lavatório para higienização de mãos, sabonete bactericida,
a el toalha e lixeira com acionamento or edal?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de um ou mais funcionários
habilitados, conforme a legislação vigente para organização da alimentação e limpeza dos
utensílios comca acita ão eriódicacom rovadaeAtestadodeSaúdeOcu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas a oferta da alimentação, cardápio, desenvolvimento das ações
de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório mensal das atividades
desenvolvidas com os alunos7

A produção da alimentação será feita na própria unidade?

A unidade possui área exclusiva para produção da refeição (cozinha), com portas, janelas
2.2.1 e sistema de exaustor devidamente protegidos por telas milimétricas, preferencialmente

removíveis7

A unidade possui local próprio para o armazenamento de alimentos (estoque)?
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Prefeitura de
Joinville

Os móveis, utensilios e equipamentos da área de produção e estoque estão em bom estado,

3 confoime legislação sanitária e em número mínimo necessários para atendimento
da demanda de alunos?

A área de produção (cozinha) e estoque possui número adequado de janelas ou sistema de
2 2 4 climatização ou exaustão, a fim de propiciar a renovação do ar e ventilação do ambiente?

A área de produção (cozinha) possui lavatório para higienização das mãos, com sabonete
2.2.5 líquido e papel toalha?

0 sistema de iluminação da área de produção (cozinha) e armazenamento (estoque) de
2.2.6 alimentos é protegido contra queda e explosão?

2.2.7

2.2.8

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de funcionário
exclusivo (cozinheira) para produção da alimentação e limpeza dos utensílios, com
expediente compativel aos horários de fornecimento da refeição, com capacitação periódica
com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas a oferta da alimentação, elaboração do cardápio,
desenvolvimento das ações de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório
mensal das atividades desenvolvidas com os alunos?

REFEITÓRIO
3

A unidade possui espaço para oferta da alimentação as crianças, com iluminação suficiente,
boa ventilação e conforto térmico, com mesas e cadeiras em bom estado e em número
suficiente para atendimento das ciianças (1m'or aluno e capacidade mínima de N do
maior turno?
Os equipamentos, móveis e utensílios disponíveis nessas áreas são compatíveis com as

3 2 atividades, em números suficientes e em adequado estado de conservaçao?

SIM NAO NAp SE
APLICA

CARDÁPIO
4 SIM NAO Ngp SE

APLICA

4.1
A unidade possui e/ou está ciente de que deve apresentar cardápio elaborado pela
nutricionista responsável técnica da unidade, que atenda as necessidades nutricionais dos
alunos no período em que permanecem na unidade conforme preconiza a Resolução n'6 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), de 8 de maio de 2020 e suas
atualiza ões?

ÁREA DE LACTÁRIO (somente unidades que atendem Berçário I) SIM NAO NAp SE
APLICA

5.1
Possui área própria para o preparo das fórmulas?

As portas e janelas possuem telas milimétricas, preferencialmente removíveis?

Há lavatório para as mãos, com sabonete liquido e papel toalha?
5.3

5.4
Há lixeiras com tampa e acionadas sem contato manual?

Os utensíhos, móveis e equipamentos estão em bom estado e conservação e higiene
conforme legislação sanitaria e em número suficiente para atendimento da demanda dos

5.5 bebés?

6.1

CONTROLE DE PRAGAS

Co t oi ouimico é executado ao mpresa soectatizadaeDatrr~íe? 11 1

Áreas externas limpas e organizadas?

SIM NAO ítíAp sp
APLICA
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Prefeitura de
Joinville

6.2

6.3
Acondicionamento de lixo em lugar correto?

6.4
Armazenamento de gás em local correto, com dimensões compatíveis?

ABASTECIMENTO DE ÁGUA SIM NAO SE
APLICA

Possui caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna?
7.1

A caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna é higienizado em intervalo

7 2 máximo de 6 meses? Data~/ /~

8.1

SALAS DE AULA

Respeita-se o número máximo de alunos por sala?

SIM NAO NAOSE
APLICA

8.2
Possui luminosidade adequada? (luzes e pintura nas paredes)

8.3
Possui ventilação adequada?

Possuem mobiliários em boas condições e de fácil limpeza?
8.4

As salas encontram-se limpas e organizadas?

Possui colchonetes suficientes, em boas condições de uso, para o número de crianças em

8 6 atendimento?

8.7
Possui local para higienização, com balcão, trocador impermeável, pia e chuveiro?

Possui banheira em material resistente, funda e antiderrapante, instalada sobre a bancada?
no caso de Berçário
e II)

Possui brinquedos pedagógicos adequados e em quantidades suficientes para as diversas

8 9 faixas etárias?

PARQUE

Possui parque com brinquedos em número suficientes para o número de crianças em

9 1 atendimento "/

SIM NAO NAQ SE
APLICA

9.2
Tem parque dividido por idade?

9.3
Os brinquedos estão em boas condições de uso?

Há um espaço externo que atende as necessidades de interação e movimento das crianças?
9.4

ASPECTOS GERAIS
10

SIM NAO NAQ SE
APLICA

0 edifício está adaptado para o atendimento dos alunos portadores de necessidades
i í) 1 especiais, comprovada por meio de:
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Prefeitura de
Joinville

10.1.1

10.1.2

Alvará sanitário, válido até:

Alvará de Localização do exercício. Data de emissão:

10.1.3 Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, válido até

11 INSTALAÇAES SANITÁRIAS

Possuem instalações sanitárias separadas por sexo?

SIM NAO ygp SE
APLICA

Possuem loucas sanitárias adaptadas as faixas etárias?
11.2

Possui vasos sanitários em número suficiente para o níímero de crianças em

11 3 atendimento?

Os sanitários encontram-se limpos e organizados?
11.4

12 DADOS ESTRUTURAIS: Na Unidade possui SIM NAO NAp SK
APLICA

Biblioteca? ( Poderá ser considerado a biblioteca móvel ou espaços em sala de
aula)

Área de serviço?
12.2

Sala de Recepção e ou Sala de Administração e ou Sala de Direção?
12,3

Observações:
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( út

Nome Matrícula Assinatura
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TEK SQNHQ
CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL

CNP J : 19.220.156/0001-06
Rua Graciliano Ramos, 85, Boa Vista.

Joinville, SC.
CEP: 89205-200

Telefone: 3439-4322—email: ceiarteesonho mail.com

ITEM

ANEXO SEIN'020773S09/2024 - SED.UAD.ASU
MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA

QUANTIDADE
DESCRIQAO POR TIPO DE (CAPACIDADE DE
ATENDIMENTO ATENDIMENTO

OFERTADA
1 Período Parcia! Matutino-
Faixa Etária de quatro meses
a um ano (Berçário I)
2 Período Parcial Matutino-
Faixa Etária de um ano a dois
anos (Berçário II)
3 Período Parcial Matutino-
Faixa Etária de dois anos a
três anos (Maternal I)
4 Período Parcial Matutino-
Faixa Etária de três anos a
quatro anos (Maternal II)
5 Período Parcial Matutino-
Faixa Etária de quatro anos a
cinco anos (1'eríodo)
6 Período Parcial Matutino-
Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 11 meses e 29 dias
(2'eríodo)
7 Período Parcial Vespertino-
Faixa Etária de
quatro meses a um ano (Berçário
I
8 Período Parcial Vespertino-
Faixa Etária de um ano a
dois anos (Berçário!!)
9 Período Parcial Vespertino-
Faixa Etária de dois anos a
três anos (Maternal I)
10 Período Parcial Vespertino-
Faixa Etária de três anos a
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quatro anos (Maternal II)
11 Período Parcial Vespertino-
Faixa Etária de quatro anos
a cinco anos (1'eríodo)
12 Período Parcial Vespertino-
Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 11 meses e 29 dias
(2'eríodo)
13 Período Integral - Faixa
Etária de quatro meses a um ano
(Berçário I)

14 Período Integral - Faixa Etária de um ano a dois
anos
(Berçário II)
15 Período Integral - Faixa Etária de dois anos a três
anos
(Maternal I)
16 Período Integral - Faixa Etária de três anos a
quatro anos
(Maternal II)

Dados da Instituição: CEI Arte e Sonho
Razão Social/Nome: Centro de Educação Infantil Arte e Sonho EIRELEME

Endereço: Graciliano Ramos n'5 bairro Boa Vista
CEP: 89205200 Município: Joinville Estado: SC
CNP J n'. 19.220.156/0001-06
Telefone: (47) 34394322 / (47) 988754075
e-mail:ceiarteesonho@gmail. com
Banco: SICRED Agência: 2602 Conta: 32932-0
Representante legal: Jessica Bankhardt Telefone: (47) 988754075

Dados do Representante Legal da Instituição para assinatura do Termo de Credenciamento:

Nome: Jessica Bankhardt
CPF: 06994829928
Cargo/Função : Diretora

11922Q '1 55/66914ú ~

Local e data: Joinville, 17 de outubro de 2024

f~QA cnaa'".v<o ~',o6, wa Bs
QQA VISlA -CU'lô05-200
>oinvei-saira mmamrw

Assinatura/Carimbo
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PARECER TÉCNICO SEI Nº 0023462442

 

Instituição: Centro de Educação Infantil Arte e Sonho EIRELE-ME

Endereço: Rua Graciliano Ramos, 85 - Boa Vista

CNPJ: 19.220.156/0001-06

Data da Visita: 16/10/2024

Horário: 13h:30min

Faixa etária que atende: BII, MI, MII. 1º e 2º Períodos

                          Este parecer tem por objetivo o informe da análise da Visita Técnica realizada no Centro de
Educação Infantil Arte e Sonho, em cumprimento ao disposto no item 3.2.2.2.4 do Edital de Credenciamento
nº 372/2024, cujo o objeto é o Credenciamento de Instituições especializadas na área de ensino, visando o
atendimento de crianças, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica.

Os registros da verificação e análise se deram em consonância ao disposto no item 3 do
Edital 372/2024, onde a Equipe de Seleção Técnica, nomeada pela Portaria nº 1110/2024-SED.GAB, esteve
realizando vistoria no CEI Arte e Sonho no dia 16 de outubro de 2024, a qual passa a relatar:

Recebeu-nos a Sra. Jéssica Bankhardt, proprietária, que nos conduziu pela unidade.
Analisamos o registro de atividades como planejamento, frequência das crianças e histórico

do trabalho desenvolvido no ano, encontrando-se todos atualizados. De acordo com a proprietária, o trabalho
dos professores é acompanhado sistematicamente, onde estes recebem suporte pedagógico e orientações
adequadas para o melhor desenvolvimento das crianças.

O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Interno estavam atualizados e disponíveis na
instituição, portanto, com acesso para a comunidade escolar. A empresa cumpre assim com os itens 1.2 e 1.3
do Relatório de Visita Técnica.

Os banheiros estavam em regulares condições de higiene disponíveis para incentivo da
autonomia das crianças, com quantidade de vasos sanitários suficientes para a quantidade de crianças
atendidas. 

 A instituição possui parque para as diferentes idades com boas condições de manutenção e
uso.

As áreas externas estavam limpas e organizadas. 
Verificamos as condições das salas de aulas e notamos que as mesmas estavam

organizadas, limpas com boa ventilação e iluminação. Os mobiliários em boas condições de uso. Referente a
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quantidade de crianças, é respeitado conforme a metragem da sala.
O espaço do sono das crianças é organizado nas salas e possui a quantidade suficiente de

colchonetes individuais para todas as crianças. 
A alimentação das crianças é preparada de acordo com cardápio elaborado por

nutricionista. No que diz respeito ao ambiente da cozinha, possui condições adequadas de limpeza,
equipamentos e utensílios. O refeitório possui mobiliário adequado para as crianças e encontrava-se limpo e
organizado. A cozinheira possui laudo médico atualizado (atestado de saúde ocupacional) para manipulação
dos alimentos, cumprindo assim os itens 2, 3 e 4 do Relatório de Visita Técnica.

Quanto à documentação, foram apresentados os registros de limpeza de caixa d'água,
dedetização dos últimos meses, Alvará Sanitário e de Localização em dia, bem como certificado de Vistoria
do Corpo de Bombeiro dentro das validades cumprindo assim as exigências dos itens 6, 7 e 10 do Relatório
de Visita Técnica.

A unidade possui acervo de livros infantis e pedagógicos bem como área de serviço e sala
de recepção, cumprindo assim as exigências do item 12 do Relatório de Visita Técnica.

Do relato da análise da documentação da Proposta Técnica, entregue no ato do
Credenciamento, a Equipe de Seleção Técnica solicitou a empresa a correção encaminhada pelo ofício SEI
n° 0023343822 que foi devidamente atualizada e encontra-se de acordo com as constituintes descritas no
Artigo 8º da Resolução 910/2021/CME, bem como o Plano de Ação e o Regimento Interno.

Com relação à Proposta Técnica apresentada, fez-se necessário refazê-la, com anuência
do diretor, conforme prevê o Edital.

Após a vistoria e conforme relato a Equipe de Seleção Técnica julga pela
classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta com
o seguinte quantitativo de vagas:

 

Integral

Berçário II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

8 8

 

Integral

Maternal I

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas
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8 8

 

Integral

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

10 10

 

Parcial

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

14 14

 

Parcial

1º Período

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

14 14

 

Parcial
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Parcial

2º Período

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

16 16

 

 

Documento assinado eletronicamente por Iara Silvia do Rosario Zimmermann,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Oliveira de Cordova,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Schneider, Coordenador(a),
em 11/11/2024, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camila Taise Tavares , Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Santos de Miranda,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Gomes Silveira, Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Taina Baldicera Beltrame , Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Godoy Corradini
Ghedin, Servidor(a) Público(a), em 12/11/2024, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Heloisa Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 12/11/2024, às 13:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
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21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Neide Aparecida Novais Brant,
Servidor(a) Público(a), em 12/11/2024, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sheila dos Santos da Rocha,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Matoso dos Santos Adolfo,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023462442 e o código CRC C21773EF.

Rua Itajaí, 390 - Bairro Centro - CEP 89201-090 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br

24.0.148949-0
0023462442v6
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RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAiMENTO K AVALIAÇÁO SEI N'021418450/2024-SKD.URC.ARC

EDITAL DE CRKDENCIAMKNTO N'2024

RELATÓRIO DK VISITA TÉCNICA IN LOCO

UNIDADE VISTORIADA : 4 ENDEREÇO: &
DATA:%'l '@"DORA;~<: 15 REGIAO:

FAIXA ETÁRIA QUE ATENDE ATUALMENTE: N+ IZ.-
QUAIS TURMAS PRETENDE ATENDER PELO CRKDKNCIAMKNTO: Ge Cam @ H 3 M k

K6nr. n']os(~ kx)

Elaborado de acordo com oa Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituiçõea de Educação Infantil - MEC

* Decreto n 30.436 de 30 de setembro de 1986 - Estado de Santa Catarina;
* Portaria n'21 de 26 de maio de 1988 - Ministério da Saúde;
* Bem coma autraa a que venham a suceder.

ITEM

SUPKRVISAO PEDAGÓGICA

REGISTRO DAS INFORMAÇOKS K DADOS

SIM NAO NAO SP.
APLICA

1.2

1.3

0 plano de aula está com o professor em sala de aula e contempla: Sequência didática,
acolhimento, atividades planejadas, brincadeiras, jogos, histórias e demais constituintes do
planejamento?

Pr ' ' - P está atualizado para o exercício 20 o e
disponível em lugar de fácil acesso aos pais e comunidade?

R im nto In m está atualizado para o exercício 20 a e disponivel em lugar de fácil
acesso aos pais e comunidade?

X

X

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO
2

A produção da alimentação sem feita por empresa terceirizada, com alvará sanitário e
nutricionista responsável técnica?

2.1

SIM NAO NÁO SK
APLICA

2.1.1

2.1.2

2.1.3

2.2

2.2.1

A unidade possui espaço exclusivo e adequado para recebimento da refeição e higienização
de utensílios, equipado com lavatório para higienização de mãos, sabonete bactericida,
a el toalha e lixeira com acionamento or edal?

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de um ou mais funcionários
habilitados, conforme a legislação vigente para organização da alimentação e limpeza dos
utensílios com ca seita ão eriódica com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas á oferta da alimentação, cardápio, desenvolvimento das açêes
de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório mensal das atividades
desenvolvidas com os alunos?

A produção da alimentação será feita na própria unidade?

A unidade possui área exclusiva para produção da refeição (cozinha), com portas, janelas
e sistema de exaustor devidamente protegidos por telas milimétricas, preferencialmente
removiveis?

A unidade possui local próprio para o armazenamento de alimentos (estoque)? x
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Os móveis, utensílios e equipamentos da área de produaão e estoque estão em bom estado,

3 conforme legislaeão sanitária e em número mínimo necessários para atendimento X,da demanda de alunas?

2.2.4

2.2.5

A área de prado? ão (cozinha) e estoque possui número adequado de janelas ou sistema de
climatizacão ou exaustão, a fim de propiciar a renovacão do ar e ventilacão do ambiente/

A área de prado?ão (cozinha) possui lavatório para higienizavão das mãos, com sabonete
líquido e papel toalha?

X
X

0 sistema de ilumina?ão da área de prado? ão (cozinha) e armazenamento (estoque) de
2.2.6 alimentos é protegido contra queda e explosão? X

2.2.7

2.2.8

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contrata? ão de funcionário
exclusivo (cozinheira) para prado? ão da aíimentavão e limpeza dos utensilios, com
expediente compativel aos horários de fornecimento da refeicão, com capacitacão periódica
com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contrata? ão de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutri? ão para assessorar a
unidade nas questões relativas a ofetta da aíimentavão, eíaboravão do cardápio,
desenvolvimento das a?ões de educaeão alimentar e nutricional e eíaboraeão do relatório
mensal das atividades desenvolvidas com os alunos?

REFEITÓRIO
3

SIM NÁO NAQ SE
APLICA

3.1

3.2

A unidade possui espaeo para oferta da alimentavão as crianeas, com iíuminaaão suficiente,
boa ventiíaeão e conforto térmico, com mesas e cadeiras em bom estado e em número
suficiente para atendimento das crise?as ( 1 m'or aluno e capacidade mínima de H do
maior turno?
Os equipamentos, móveis e utensilios disponíveis nessas áreas são compatíveis com as
atividades, em números suficientes e em adequado estada de conservacao?

CARDÁPIO
4

A unidade possui e/ou está ciente de que deve apresentar cardápio elaborado pela
nutricionista responsável técnica da unidade, que atenda as necessidades nutncionais dos
alunos no periodo em que permanecem na unidade conforme preconiza a Resolueão n'6 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaqão (FNDE), óe 8 de maio de 2020 e suas
atualiza ões?

SIM NAO NAQ SE
APLICA

ÁREA DE LACTÁRIO (somente unidades que atendem Bereário I)
5

Possui área própria para o preparo das fórmulas?

5.1

SIM NAO NAp SF
APLICA

As portas e janelas possuem telas milimétricas, preferencialmente removiveis?

Há lavatório para as mãos, com sabonete liquido e papel toalha?
5.3

Há lixeiras com tampa e acionadas sem contato manual?
5.4

Os utensílios, moveis e equipamentos estão em bom esta o de conservavão e ugiene
conforme legista?ão sanitaria e em número suficiente para atendimento da demanda dos

5,5 bebés?

CONTROLE DE PRAGAS

Controle quimico é executado por empresa especializada'! Data~ $ ti)) (f tttx( g.
6.1

Áreas externas limpas e organizadas'

SIM NAO NA p SE
APLICA
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6.2

6.3
Acondicionamento de lixo em lugar correto?

6.4
Armazenamento de gás em local correto, com dimensões compatíveis?

ABASTECIMENTO DK ÁGUA

Possui caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna?
7.1

A caixa dágua e ou Reservp1ório dR águ/1 e ou Cisterna é higienizado em intervalo

7 2 máximo de 6 meses? Data ~Ô / i ní// c4

SIM NAO NÁp sp
APLICA

x

8.1

SALAS DK AULA

Respeita-se o número máximo de alunos por sala?

SIM NAO ttAp Sy.
APLICA

Possui luminosidade adequada? (luzes e pintura nas paredes)
8.2

Possui ventilação adequada?
8.3

8.4

8.5

Possuem mobiliários em boas condições e de fácil limpeza?

As salas encontram-se limpas e organizadas?

Possui colchonetes suficientes, em boas condições de uso, para o número de crianças em
8 6 atendimento?

Possui local para higienização, com balcão, trocador impermeável, pia e chuveiro?
8.7

Possui banheira em material resistente, funda e antiderrapante, instalada sobre a bancada?
no caso de Berçário

8,8 e II)

Possui brinquedos pedagógicos adequados e em quantidades suficientes para as diversas
8 9 faixas etárias'!

PARQUE SIM NAO NÁp sp
APLICA

Possui parque com brinquedos em número suficientes para o número de crianças em
9 1 atendimento?

Tem parque dividido por idade?
9.2

93
Os brinquedos estão em boas condições de uso?

9.4
Há um espaço externo que atende as necessidades de interação e movimento das crianças?

ASPECTOS GERAIS
10

0 edificio está adaptado para o atendimento dos alunos portadores de necessidades
ip 1 especiais, comprovada por meio de:

SIM NAO NÁp Sp
APLICA
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Alvará sanitário, válido até:
10.1.1 '"'*"' """-""'**'- 'L/ql toz?10.1.2

10.1.3 certificado de vistoria do corpo de Bombeiros, válido até 2~ kiOrzt g

11 INSTALACOES SANITÁRIAS

Possuera instalaqões sanitárias separadas por sexo?
11.1

Possuem toucas sanitárias adaptadas ás faixas etárias'1
11.2

Possui vasos sanitários em número suficiente para o númem de crianqas em

11 3 ateadimeato?

Os sanitários encontram-se limpos e organizados?
11.4

SIM NÁO Náp sp
APLICA

12 DADOS ESTRUTURAIS: Na Unidade possui

Biblioteca? ( Poderá ser considerado a biblioteca móvel ou espaces em sala de
aula)

Área de serviqo?
12.2

Sala de Recepqiio e ou Sala de Administraqão e ou Sala de Direqão?
12.3

SIM NÁO NAO SE
APLICA

Observaçôes:
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Nome Matrícula Assinatura

. gp gec4. 3'tP5+ iR ch@ 8, do $'cg@
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gtxílVO E~
+c+

I 0

Pintando o7
NO FLORESCER

CEI PINTANDO 0 7 Np FLORESCER
ESPAÇO RECREATIVO E PEDAGÓGICO

PINTANDO 0 7 NO FLORESCER
CNPJ 49.466.719/0001-01

Rua: Valter Peters n. 105, Costa e Silva
Cep: 89220-430 Joinville/SC

(47) 98815-0663

MODELO DK PROPOSTA TÉCNICA

DKSCRlqAO ppR TIpp pF ATKNpIMFNTp QUANTIDADE (CAPACIDADK DK
ATKNDIM KNTO OFERTADA)

1
Período Parcial Matutino - Faixa Etária de quatro meses
a um ano (Berçário I)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de um ano a dois p7
anos (Berçário II)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de dois anos a
três anos (Maternal I)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de três anos a
quatro anos (Maternal II)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de qttatro anos a
cinco anos (1'eríodo)

Período Parcial Mattttíno - Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 11 meses e 29 dias (2'eríodo)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de
quatro meses a um ano (Berçário I)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de um ano a
dois anos (Berçário II)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de dois anos a
três anos (Maternal I)

I0 Período Parcial Vespertino - Faixa Etátia de três anos a
quatro anos (Maternal II)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de qttabo anos
a cinco anos (I'eríodo)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 11 meses e 29 dias (2'eríodo)

Anexo St D URC ARC 0020773809 SEI 24 0 009546-3 i o
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eríodo Integral —Faixa Etária de quatro meses a um ano
13

(Berçário I )

Período integral - Faixa Etária de um ano a dois anos
(Berçário II )

15
Período integral - Faixa Etária de dois anos a três anos
(Maternal I )

eríodo Integral —Faixa Etária de três anos a quatro anos

16
(Maternal II )

Dados da Instituição: CEI Espaço Recreativo Pedagógico Pintando o 7 no Florescer.

Razão Social/Nome: CEI Espaço Recreativo Pedagógico Pintando o 7 no Florescer.

Endereço: Valter Peters n'05 Bairro Costa e Silva

CEP: 89220-430 Município: Joinville Estado: Santa Catarina

CNP J n'. 49.466.719/0001-01Telefone: (47-
988150663) e-mail:
regipuker@hotmai(.com

Banco: Cresol 133Agência: 1710Conta Bancária: 927562
Representante legal: Regiane Jara Puker Barrim Telefone: (47-988150663)

Dados do Representante Legal da Instituição para assinatura do Termo de Credenciamento:

Nome: Regiane Jara Puker BatTim

CPF: 773.856.081-91
Cargo/Função: Diretora

Local e data: Joinville 24 de Setembro de 2024.

Assinatura/Carimbo Doteme to assinado diytalmente

goa

Eiva

REGIANE JARAPUIIERRARRIN
hdlrresg Data:2ã/00/20241ã423300300

verifioveemhttps//validarnegovár

Rua: )/alter Peters, N'105- Bairro Costa e Silva Joinville/ SC
E-tnail: i ta do lo e ail o - Telefone: (47) 988150663

Ane 'ED.LIFIC: ARC 0020773808 rl 0 00 548-3 / no. 2
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PARECER TÉCNICO SEI Nº 0023462746

Instituição: Espaço Recreativo e Pedagógico Pintando o 7 no Florescer Ltda

Endereço: Rua Valter Peters, n° 105 – Costa e Silva

CNPJ: 49.466.719/0001-01

Data da Visita: 04/11/2024

Horário: 12h:15min

Faixa etária que atende: BII, MI, MII e Contra Turno

Este parecer tem por objetivo o informe da análise da Visita Técnica realizada no Espaço
Recreativo e Pedagógico Pintando o 7 no Florescer em cumprimento ao disposto no item 3.2.2.2.4 do Edital
de Credenciamento nº 372/2024, cujo o objeto é o Credenciamento de Instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica.

Os registros da verificação e análise se deram em consonância ao disposto no item 3 do
Edital 372/2024, onde a Equipe de Seleção Técnica, nomeada pela Portaria nº 1110/2024-SED.GAB, esteve
realizando vistoria no CEI Espaço Recreativo e Pedagógico Pintando o 7 no Florescer no dia 04 de novembro
de 2024, a qual passa a relatar:

Recebeu-nos a Sra. Regiane Barrim, proprietária, que nos conduziu pela unidade.
Analisamos o registro de atividades como planejamento, frequência das crianças e histórico

do trabalho desenvolvido no ano, encontrando-se todos atualizados. De acordo com a proprietária, o trabalho
dos professores é acompanhado sistematicamente, onde estes recebem suporte pedagógico e orientações
adequadas para o melhor desenvolvimento das crianças.

O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Interno estavam atualizados e disponíveis na
instituição, portanto, com acesso para a comunidade escolar. A empresa cumpre assim com os itens 1.2 e 1.3
do Relatório de Visita Técnica.

Os banheiros estavam em regulares condições de higiene disponíveis para incentivo da
autonomia das crianças, com quantidade de vasos sanitários suficientes para a quantidade de crianças
atendidas.

A instituição possui parque para as diferentes idades com boas condições de manutenção e
uso.

As áreas externas estavam limpas e organizadas.
Verificamos as condições das salas de aulas e notamos que as mesmas estavam

organizadas, limpas com boa ventilação e iluminação. Os mobiliários em boas condições de uso e os materiais
e brinquedos pedagógicos são adaptados para as diversas faixas etárias. Referente a quantidade de crianças, é
respeitado conforme a metragem da sala.
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No item 8.6 do Relatório de Visita foi assinalado não se aplica, pois as crianças são
atendidas somente período parcial.

A alimentação das crianças é preparada de acordo com cardápio elaborado por
nutricionista. No que diz respeito ao ambiente da cozinha, possui condições adequadas de limpeza,
equipamentos e utensílios. O refeitório possui mobiliário adequado para as crianças e encontrava-se limpo e
organizado. A cozinheira possui laudo médico atualizado (atestado de saúde ocupacional) para manipulação
dos alimentos, cumprindo assim os itens 2, 3 e 4 do Relatório de Visita Técnica.

Quanto à documentação, foram apresentados os registros de limpeza de caixa d'água,
dedetização dos últimos meses, Alvará Sanitário e de Localização em dia, bem como certificado de Vistoria
do Corpo de Bombeiro dentro das validades cumprindo assim as exigências dos itens 6, 7 e 10 do Relatório
de Visita Técnica.

A unidade possui acervo de livros infantis e pedagógicos bem como área de serviço e sala
de recepção, cumprindo assim as exigências do item 12 do Relatório de Visita Técnica.

Do relato da análise da documentação da Proposta Técnica, entregue no ato do
Credenciamento, a Equipe de Seleção Técnica solicitou a empresa a correção encaminhada pelo ofício SEI n°
233445553 que foi devidamente atualizada e encontra-se de acordo com as constituintes descritas no Artigo
8º da Resolução 910/2021/CME, bem como o Plano de Ação e o Regimento Interno.

Após a vistoria e conforme relato a Equipe de Seleção Técnica julga pela
classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta com
o seguinte quantitativo de vagas:

 

Parcial

Berçário II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

14 14

 

Parcial

Maternal I Matutino

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

18 18
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Parcial

Maternal II Vespertino

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

20 20

 

Documento assinado eletronicamente por Iara Silvia do Rosario Zimmermann,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Oliveira de Cordova,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Schneider, Coordenador(a),
em 11/11/2024, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camila Taise Tavares , Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Santos de Miranda,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Gomes Silveira, Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Taina Baldicera Beltrame , Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Godoy Corradini
Ghedin, Servidor(a) Público(a), em 12/11/2024, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Heloisa Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 12/11/2024, às 13:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
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Documento assinado eletronicamente por Neide Aparecida Novais Brant,
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informando o código verificador 0023462746 e o código CRC 0CF92B37.

Rua Itajaí, 390 - Bairro Centro - CEP 89201-090 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br

24.0.148949-0
0023462746v3

Parecer Técnico SED.UEI.ACN 0023462746         SEI 24.0.148949-0 / pg. 28



Prefeitura de
Joinville

RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMKNTO K AVALIAÇAO SKIN'0214 I8450/2024 —SKD.URC.ARC

EDITAL DK CREDKNCIAMENTO N'372 2024

RELATÓRIO DK VISITA TÉCNICA IN EOCO

* Decreto n'0.436 de 30 de setembro de 1986 - Estado de Santa Catarina;
* Portaria n'21 de 26 de maio de 1988 - Ministério da Saúde;
* Bem como outras a que venham a suceder.

o. n. f&u.Am. <5(oI

UNIDADK VISTORIADA ; ~j (-2v lP~ ENDEREÇO:

DATA: ~ i~ ~+ HORA: ~' REGIAOi ~ 3
FAIXA ETARIA QUE ATENDE ATUALMENTE:

,AO 4 A/j

ix
QUAIs TURMAs PRKTKNDK ATENDER PELo cREDENcIAãIKNTD: Q uó I I l / 8+L

Elaborado de acordo com os Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil - MEC

SUPKRVISAO PEDAGÓGICA
I

REGISTRO DAS INFORMAÇOES K DADOS

SIM NAO NAO SK
APLICA

1.2

1.3

0 plano de aula está com o professor em sala de aula e contempla: Sequência didática,
acolhimento, atividades planejadas, brincadeiras, jogos, histórias e demais constituintes do
planejamento?

P 'c - PPP está atualizado para o exercício 20W e
disponível em lugar de fácil acesso aos pais e comunidade?

i n int rn está atualizado para o exercício 20 e disponível em lugar de fácil
acesso aos pais e comunidade?

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO
2

A produção da alimentação será feita por empresa terceirizada, com alvará sanitário e
nutricionista responsável técnica?

2.1

SIM NAO NAO SE
APLICA

2.1.1

2.1.2

2.1.3

A unidade possui espaço exclusivo e adequado para recebimento da refeição e higienização
de utensilios, equipado com lavatório para higienização de mãos, sabonete bactericida,
a el toalha e lixeira com acionamento or edal?

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de um ou mais funcionários
habilitados, conforme a legislação vigente para organização da alimentação e limpeza dos
utensílios com ca seita ão eriódica com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas a oferta da alimentação, cardápio, desenvolvimento das açêes
de educação alimentar e nunicional e elaboração do relatório mensal das atividades
desenvolvidas com os alunos?

A produção da alimentacão será feita na própria unidade?

A unidade possui área exclusiva para produção da refeição (cozinha), com portas, janelas
2.2.1 e sistema de exaustor devidamente protegidos por telas milimétricas, preferencia(mente

removiveis?

A unidade possui local próprio para o armazenamento de alimentos (estuque)?

X

x
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2.2.3
Os móveis, utensilios e equipamentos da área de producão e estuque estão em bom estado,
conforme legislacão sanitária e em número minimo necessários para atendimento
da demanda de alunos?

2.2.4

2.2.5

A área de produ?ão (cozinha) e estoque possui número adequado de janelas ou sistema de
climatiza? ão ou exaustão, a lim de propiciar a renovaeão do ar e ventila?ão do ambiente?

A área de produ? ão (cozinha) possui lavatório para higienizarão das mãos, com sabonete
liquido e papel toalha7

2.2.6
0 sistema de iluminacão da área de produ? ão (cozinha) e armazenamento (estoque) de
alimentos é protegido contra queda e explosão?

2.2.7

2.2.8

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contrata? ão de funcionário
exclusivo (cozinheira) para produrão da alimentacão e limpeza dos utensílios, com
expediente compativel aos horários de fornecimento da refeieão, com capacítapão periódica
com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional7
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratarão de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutri?ão para assessorar a
unidade nas questões relativas a oferta da alimentacão, elaboracão do cardápio,
desenvolvimento das acões de educa? ão alimentar e nutricional e elaboracão do relatório
mensal das atividades desenvolvidas com os alunos?

REFEITÓRIO SIM NAO NAP SF
APLICA

3.1

3.2

A unidade possui capa?o para oferta da aíimentaeão as crianqas, com iluminaeão suficiente,
boa ventila? ão e conforto térmico, com mesas e cadeiras em bom estado e em número
suficiente para atendimento das crianeas (I m'or aluno e capacidade mínima de Y~ do
maior turno 7
Os equipamentos, móveis e utensilios disponiveis nessas áreas são compatíveis com as
atividaáes, em números suficientes e em adequado estado de conservaeao?

CARDÁPIO
4 SIM NAO NAP SF

APLICA

4.1
A unidade possui e/ou está ciente de que deve apresentar cardápio elaborado pela
nutricionista responsável técnica da unidade, que atenda as necessidades nutrtcionais dos
alunos no periodo em que permanecem na unidade conforme preconiza a Resolueão n'6 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaeão (FNDE), de 8 de maio de 2020 e suas
atualiza ões?

ÁREA DE LACTÁRIO (somente unidades que atendem Bereário I)
5

Possui área própria para o preparo das fórmulas?

5.1

SIM NAO NAO SF
APLICA

As portas e janelas possuem telas milimétricas, preferencialmente removíveis?

Há lavatório para as mãos, com sabonete líquido e papel toalha?
5.3

Há lixeiras com tampa e acionadas sem contato manual?
54

Os utens»os, móveis e equipamentos estão em bom estado de conserva? ão e iigiene
conforme legislacão sanitária e em número suficiente para atendimento da demanda dos

5,5 bebés?

CONTROLE DE PRAGAS

Controle químico é executado por empresa especializada? Data~IS ' Z5
6.1

Áreas externas limpas e organizadas?

SIM NAO NAO SE
APLICA
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6.2

6.3
Acondicionamento de lixo em lugar coneto?

6.4
Armazenamento de gás em local carreto, com dimensões compativeis?

ABASTECIMENTO DE ÁGUA SIM NAO NÁO SK
APLICA

Possui caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna?
7.1

A caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna é higienizado em intervalo

7 2 máximo de 6 meses? Data '/I /~O/Z5

SALAS DE AULA SIM NAO NAp SE
APLICA

Respeita-se o número máximo de alunos por sala?

8.2

8.3

8.4

Possui luminosidade adequada? (luzes e pintura nas paredes)

Possui ventilacão adequada?

Possuem mobiliários em boas condioões e de fácil limpeza?

As salas encontram-se limpas e organizadas?

Possui colchonetes suficientes, em boas condioões de uso, para o número de crianpas em
8 6 atendimento7

Possui local para higienizaeão, com balcão, trocador impermeável, pia e chuveiro?
8.7

Possui banheira em material resistente, funda e antiderrapante, instalada sobre a bancada7
no caso de Bercário

8,8 e II)

Pqssui brinquedos pedagógicos adequados e em quantidades suticientes para as diversas
8 9 faixas etárias?

PARQUE SIM NAO NAp SK
APLICA

Possui parque com brinquedos em número suficientes para o número de crianqas em
9 1 atendimento?

Tem parque dividido por idade?
9.2

Os brinquedos estão em boas condicões de uso'/

9.3

9.4
Há um capa?o externo que atende as necessidades de interaoão e movimento das crianoas?

10
ASPECTOS GERAIS SIM NAO NAp SE

APLICA

0 editicio está adaptado para o atendimento dos alunos portadores de necessidades
1() 1 especiais, comprovada por meio de:
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Alvará sanitário, válido até:
10.1.1

Alvará de Localizaoão do exercicio. Data de emissão; MZ9
10.1.2

I0.1.3 Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, válido até

11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Possuem instalacães sanitárias separadas por sexo?
11.1

Possuem loucas sanitárias adaptadas as faixas etárias2
11.2

Os sanitários encontram-se limpos e organizados?
11.4

i
12 DADOS ESTRUTURAIS: Na Unidade possui

Possui vasos sanitários em número suficiente para o número de crian?as em
atendimento 2

SIM NAO NAP SE
APLICA

SIM NAO N AP SP
APLICA

Biblioteca? ( Poderá ser considerado a biblioteca mõvel ou rapa?os em sala de
aula)

Área de servico?
12.2

Sala de Recepeão e ou Sala de Administrarão e ou Sala de Direcão2
12.3

Observaqôes:
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Nome Matrícula Assinatura

992<~ . ~~ . duloc4
29y
HZ6

HD gz6
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ria vera CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL TIA VERA
RUA: HERMANN HUHN, N'155- JARDIM IRIIRUQOINVILLE-SC

FONE: (47) 3305-7493 E-MAIL:cel.tlaveral6lhotmail.com

PROPOSTA TÉCNICA

Item

10

12

13
14
15
16

Descrição por tipo de atendimento

Perfodo Parcial MATUTINO —Faixa Etária de quatro meses a um ano
Ber ário I

Período Parcial MATUTINO —Faixa Etária de um ano á dois anos
Ber ário II

Perfodo Parcial MATUTINO —Faixa Etária de dois anos á três anos
Maternal I

Perfodo Parcial MATUTINO —Faixa Etária de três anos á quatro anos
Maternal II

Período Parcial MATUTINO —Faixa Etária de quatro anos á cinco anos
1'eríodo
Periodo Parcial MATUTINO —Faixa Etária de cinco anos á cinco anos,11
meses e 29 dias 2'eríodo
Período Parcial VESPERTINO —Faixa Etária de cinco meses a um ano
Ber ário I

Período Parcial VESPERTINO —Faixa Etária de um ano á dois anos
Ber ário II

Perlodo Parcial VESPERTINO —Faixa Etária de dois anos á três anos
Maternal I

Periodo Parcial VESPERTINO —Faixa Etária de três anos á quatro anos
Maternal II

Perfodo Parcial VESPERTINO —Faixa Etária de quatro anos á cinco anos
1'erfodo

Período Parcial VESPERTINO —Faixa Etáda de cinco anos á cinco
anos,11 meses e 29 dias 2'eríodo
Período INTEGRAL —Faixa Etária de cinco meses a um ano (Berçário I)

Periodo INTEGRAL —Faixa Etária de um ano á dois anos (Berçário II)

Período INTEGRAL- Faixa Etária de dois anos á três anos (Maternal I)

Perfodo INTEGRAL- Faixa Etária de três anos á quatro anos (Maternal II)

Quantidade
(capacidade de

atendimento ofertada

0
16.
30 ~
33

Dados da Instituição:

Razão Social/Nome: CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL TIA VERA LTDA - ME

Endereço: RUA: HERMANN HUHN, n'156 Bairro: JARDIM IRÍRIU

CEP: 89224-465 Município: JOINVILLE Estado: SANTA CATARINA

CNP J: 15.806.992/0001-16
Fone: (47) 3305-7493
E-mail:cei.tiavera@hotmail.com
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Banco: 085 Cooperativa Central de Créditos: AILOS Agência: 0102

Conta: 92014-2
Representante legal: VERA LÚCIA LOPES DE LIMA

Telefone: (47) 99942-2066

Dados do Representante Legal da Instituição para assinatura do Termo de

Credenciamento:
Nome: VERA LÚCIA LOPES DE LIMA

CPF: 248.395.829-04
Cargo/Função: DIRETORA/PROPRIETARIA

Local e data: Joinville, 25 de SETEMBRO de 2024.

Assinatura/Carimbo

K896.9'.-"2>'C'1M-."<
CENTRO DE EDUCAí„'AO li JFANTIL

TIA VERA LTDA-IVIE

Rua: Herrnann Huhn, ESB

l

Bairro: Jardim lririú - Celt: 89224-465
Joinville - Santa Catarina
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PARECER TÉCNICO SEI Nº 0023463011

Instituição: Centro de Educação Infantil Tia Vera Ltda

Endereço: Rua Hermann Huhn nº 156 – Jardim Iririú

CNPJ:15.806.992/0001-16

Data da Visita: 03/10/2024

Horário: 09h20m

Faixa etária que atende: BII, MI, MII, 1º e 2° Período

                          Este parecer tem por objetivo o informe da análise da Visita Técnica realizada no Centro de
Educação Infantil Tia Vera, em cumprimento ao disposto no item 3.2.2.2.4 do Edital de Credenciamento nº
372/2024, cujo o objeto é o Credenciamento de Instituições especializadas na área de ensino, visando o
atendimento de crianças, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica.

Os registros da verificação e análise se deram em consonância ao disposto no item 3 do
Edital 372/2024, onde a Equipe de Seleção Técnica, nomeada pela Portaria nº 1110/2024-SED.GAB, esteve
realizando vistoria no CEI Tia Vera no dia 03 de outubro de 2024, a qual passa a relatar:

Recebeu-nos a Sra. Vera Lucia Lopes de Lima, proprietária, que nos conduziu pela
unidade.

Analisamos o registro de atividades como planejamento, frequência dos alunos e histórico
do trabalho desenvolvido no ano, encontrando-se todos atualizados. De acordo com a proprietária, o trabalho
dos professores é acompanhado sistematicamente, onde estes recebem suporte pedagógico e orientações
adequadas para o melhor desenvolvimento das crianças.

O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Interno estavam atualizados e disponíveis na
instituição, portanto, com acesso para a comunidade escolar. A empresa cumpre assim com os itens 1.2 e 1.3
do Relatório de Visita Técnica.

Os banheiros estavam em regulares condições de higiene disponíveis para incentivo da
autonomia das crianças, com quantidade de vasos sanitários suficientes para a quantidade de crianças
atendidas.

A instituição possui parque para as diferentes idades com boas condições de manutenção e
uso.

As áreas externas estavam limpas e organizadas.
Verificamos as condições das salas de aulas e notamos que as mesmas estavam

organizadas, limpas com boa ventilação e iluminação, os mobiliários em boas condições de uso e os materiais e
brinquedos pedagógicos são adaptados para as diversas faixas etárias. Referente a quantidade de crianças, é
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respeitado conforme a metragem da sala.
 O espaço do sono das crianças é organizado nas salas e possui a quantidade suficiente de

colchonetes individuais para todas as crianças.
A alimentação das crianças é preparada de acordo com cardápio elaborado por

nutricionista. No que diz respeito ao ambiente da cozinha, possui condições adequadas de limpeza,
equipamentos e utensílios. O refeitório possui mobiliário adequado para as crianças e encontrava-se limpo e
organizado. A cozinheira possui laudo médico atualizado (atestado de saúde ocupacional) para manipulação
dos alimentos, cumprindo assim os itens 2, 3 e 4 do Relatório de Visita Técnica.

Quanto à documentação, foram apresentados os registros de limpeza de caixa d'água,
dedetização dos últimos meses, Alvará Sanitário e de Localização em dia, bem como certificado de Vistoria
do Corpo de Bombeiro dentro das validades cumprindo assim as exigências dos itens 6, 7 e 10 do Relatório
de Visita Técnica.

A unidade possui acervo de livros infantis e pedagógicos bem como área de serviço e sala
de recepção, cumprindo assim as exigências do item 12 do Relatório de Visita Técnica.

Do relato da análise da documentação da Proposta Técnica, entregue no ato do
Credenciamento, a Equipe de Seleção Técnica solicitou a empresa a correção encaminhada pelo ofício SEI
n° 0023340736 que foi devidamente atualizada e encontra-se de acordo com as constituintes descritas no
Artigo 8º da Resolução 910/2021/CME, bem como o Plano de Ação e o Regimento Interno.

Após a vistoria e conforme relato a Equipe de Seleção Técnica julga pela
classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta com
o seguinte quantitativo de vagas:

 

Integral

Berçário II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

16 16

 

Integral

Maternal I

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

30 30
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Integral

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

33 33

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Iara Silvia do Rosario Zimmermann,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Oliveira de Cordova,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Schneider, Coordenador(a),
em 11/11/2024, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camila Taise Tavares , Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Santos de Miranda,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Gomes Silveira, Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Taina Baldicera Beltrame , Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Godoy Corradini
Ghedin, Servidor(a) Público(a), em 12/11/2024, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Heloisa Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 12/11/2024, às 13:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Neide Aparecida Novais Brant,
Servidor(a) Público(a), em 12/11/2024, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sheila dos Santos da Rocha,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Matoso dos Santos Adolfo,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023463011 e o código CRC B65B06AC.
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RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇAO SKI N'021418450/2024 —SKD.URC.ARC

EDITAL DK CREDENCIAMKNTO N' 2 2024

RELATÓRIO DK VISITA TÉCNICA IN LOCO

Elaborado de acordo com os Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil - MEC

'ecreto n'0.436 de 30 de setembro de 1986 - Estado de Santa Catarina;
* Portaria n'21 de 26 de maio de 1988 - Ministério da Saúde;
* Bem como outras a que venham a suceder.

UNIDADE VISTORIADA :

DATA : som..li k. 0
ENDEREÇO:

REGIÁO:

FAIXA ETÁRIA QUE ATENDE ATUALMENTE. I

QUAIS TURMAS PRETENDE ATENDER PELO CREDENCIAMENTO:

ITEM

SUPERVISAO PEDAGÓGICA

REGISTRO DAS INFORMAÇOES E DADOS

SIM NAO NAO SE
APLICA

1.2

0 plano de aula está com o professor em sala de aula e contempla: Sequência didática,

acolhimento, atividades planejadas, brincadeiras, jogos, histórias e demais constituintes do

planejamento?
Pr 'o P 'i P ' - PPP está atualizado para o exercício 20, e

disponível em lugar de fácil acesso aos pais e comunidade?

Re im n Int x está atualizado para o exercício 20 e disponível em lugar de fácil

1 3 acesso aos pais e comunidade?

FORNECIMENTO DK ALIMENTAÇAO
2

A produção da alimentação será feita por empresa terceirizada, com alvará sanitário e
nutriciomsta responsável técnica?

2.1

SIM NAO NAO SE
APLICA

2.1.1

2.1.2

2.1.3

A unidade possui espaço exclusivo e adequado para recebimento da refeição e higienização
de utensílios, equipado com lavatório para higienização de mãos, sabonete bactericida,
a el toalha e lixeira com acionamento or edal?

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de um ou mais funcionários
habilitados, conforme a legislação vigente para organização da alimentação e limpeza dos
utensílios com ca acita ão eriódica com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que

assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas á oferta da alimentação, cardápio, desenvolvimento das ações
de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório mensal das atividades
desenvolvidas com os alunos?

A produção da alimentação será feita na própria unidade?

A unidade possui área exclusiva para produção da refeição (cozinha), com portas, janelas
2.2.1 e sistema de exaustor devidamente protegidos por telas milimétricas, preferencialmente

removíveis?

A unidade possui local próprio para o armazenamento de alimentos (estoque)?
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Os móveis, utensílios e equipamentos da área de produção e estoque estão em bom estado,

3 conforme legislação sanitária e em número minimo necessários para atendimento
da demanda de alunos?

2.2.4

2.2.5

A área de produção (cozinha) e estoque possui número adequado de janelas ou sistema de
climatização ou exaustão, a fim de propiciar a renovação do ar e ventilação do ambiente?

A área de produção (cozinha) possui lavatório para higienização das mãos, com sabonete
líquido e papel toalha?

0 sistema de iluminação da área de produção (cozinha) e armazenamento (estoque) de
2.2.6 alimentos é protegido contra queda e explosão7

2.2.7

2.2.8

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de funcionário
exclusivo (cozinheira) para produção da alimentação e limpeza dos utensílios, com
expediente compatível aos horários de fornecimento da refeição, com capacitação periódica
com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas a oferta da alimentação, elaboração do cardápio,
desenvolvimento das ações de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório
mensal das atividades desenvolvidas com os alunos?

REFEITÓRIO
3 SIM NAO NA p SE

APLICA

3.1

3.2

A unidade possui espaço para oferta da alimentação as crianças, com iluminação suficiente,
boa ventilação e conforto térinico, com mesas e cadeiras em bom estado e em número
suficiente para atendimento das crianças (I m'or aluno e capacidade mínima de Y~ do
maior turno?
Os equipamentos, móveis e utensílios disponíveis nessas áreas são compatíveis com as
atividades, em números suficientes e em adequado estado de conservaçao?

4.1

CARDÁPIO

A unidade possui e/ou está ciente de que deve apresentar cardápio elaborado pela
nutricionista responsável técnica da unidade, que atenda as necessidades nutncionais dos
alunos no periodo em que pernianecem na unidade conforme preconiza a Resolução n'6 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), de 8 de maio de 2020 e suas
atualiza ões?

SIM NAO NAp SF
APLICA

5.1

5.3

ÁREA DE LACTÁRIO (somente unidades que atendem Berçário I)

Possui área própria para o preparo das fórmulas?

As portas e janelas possuem telas milimétricas, preferencialmente removíveis?

Há lavatório para as mãos, com sabonete líquido e papel toalha?

SIM NAO NAp SE
APLICA

Há lixeiras com tampa e acionadas sem contato manual?
5.4

Os utensílios, móveis e equipamentos estão em bom estado de conservação e higiene
conforme legislação sanitaria e em número suficiente para atendimento da demanda dos

5.5 bebés?

CONTROLE DE PRAGAS

Controle químico é executado por empresa especializada7 Data~03 (cX5
6.1

Áreas externas limpas e organizadas?

SIM NAO NAp SK
APLICA
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6.2

6.3
Acondicionamento de lixo em lugar correto'?

6.4
Armazenamento de gás em local correto, com dimensões compatíveis?

ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Possui caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna?
7.1

A caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna é higienizado em intervalo

7 2 máximo de 6 meses? Data~l/~/M

SIM NAO Ngo sE
APLICA

8.1

8.2

8.3

SALAS DE AULA

Respeita-se o número máximo de alunos por sala?

Possui luminosidade adequada? (luzes e pintura nas paredes)

Possui ventilação adequada?

Possuem mobiliários em boas condições e de fácil limpeza?

NAO NAo sE
APLICA

8.5
As salas encontram-se limpas e organizadas?

Possui colchonetes suficientes, em boas condições de uso, para o número de crianças em
8 6 atendimento?

Possui local para higienizaçâo, com balcão, trocador impeimeável, pia e chuveiro?
8.7

Possui banheira em material resistente, funda e antiderrapante, instalada sobre a bancada?
no caso de Berçário

8,8 e II)

Possui brinquedos pedagógicos adequados e em quantidades suficientes para as diversas
8 9 faixas etárias?

PARQUE

Possui parque com brinquedos em número suficientes para o número de crianças em
9 1 atendimento?

Tem parque dividido por idade?
9.2

Os brinquedos estão em boas condições de uso?
9.3

Há um espaço externo que atende as necessidades de interação e movimento das crianças?
9.4

SIM NAO SE
APLICA

ASPECTOS GERAIS
10 SIM WAO SE

APLICA

0 edifício está adaptado para o atendimento dos alunos portadores de necessidades
1Q 1 especiais, comprovada por meio de;
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10.1.1
Alvará sanitário, válido até:

Alvará de Localização do exercicio. Data de emissão 5/
10.1.2

Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, válido até Q

11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Possuern instalações sanitárias separadas por sexo?

SIM NAO NAp SE
APLICA

Possuern loucas sanitárias adaptadas as faixas etárias?
11.2

Possui vasos sanitários em número suficiente para o níímero de crianças em

1 1 3 atendimento?

Os sanitários encontram-se limpos e organizados?
11.4

12 DADOS ESTRUTURAIS: Na Unidade possui

Biblioteca? ( Poderá ser considerado a biblioteca móvel ou espaços em sala de

12 ] aula)

Área de serviço?
12.2

Sala de Recepção e ou Sala de Administração e ou Sala de Direcão?
12.3

SIM NAO NAp sz
APLICA

Observações :
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Nome Matrícula Assinatura
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ANEXO SEI N'020773809/2024 - SED,URC

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA

ITFM DESCRIqAO POR TIPO DF ATENDIMENTO QUANTIDADE (CAPACIDADE DE
ATEN D IM ENTO OFERTADA)

I
Período Parcial Matutino - Faixa Etária de quatro meses
a um ano (Berçário I)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de um ano a dois
anos (Berçátio II)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de dois anos a
três anos (Maternal I)

Período Parcial Matutino - Faixa Etátia de três anos a
quatro anos (Maternal II)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de quatro anos a
cinco anos (I'eríodo)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 11 meses e 29 dias (2" Período)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de
quatro meses a um ano (Berçário I)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de um ano a
dois anos (Berçário II)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de dois anos a
três anos (Matennl I)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de três anos a
quatro anos (Maternal II)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de quatro anos
a cinco anos (1'eríodo)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 11 meses e 29 dias (2'eríodo)
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Período Integral - Faixa Etária de quatro meses a um ano
(Berçário I)

14 Período Integral - Faixa Etária de um ano a dois anos
(Berçário II)

Período Integral - Faixa Etária de dois anos a três anos
(Maternal I)

Período Integral - Faixa Etária de três anos a quatro anos
(Maternal II)

PiccolD

n'A3íh baítro,

Estado: +G

Conta:

Telefone: ( i.'.i) .~:....H4~;..2+~~

Dados da Instituipão :C..............Icig:...EK4&ctroã12ãnt.. ~+52
Razão SociaúNome: ..BV3...P,.l.CRDlQ
End

crepe

:....Pts/san..fat3cact„
CEPOS.QQQ'...+E.G Município:.~! n4.s Qf,
CNP/n': 1>.:XQ,et;.68/ctt,.„,(tf3Q0; Ct,a.,
Telefone: (...t.>..) %.....5.84.4Q .8.,:f4.

e-ma il: .PTt.tCt.p!CCsoiC/......42080 ã2..............
Banco: .8"'<<~ Agência:
Aeqw4- 4

Representante legal: ..k!.:,.thasm

Dados do Representante Legal da Instituição para assinatura do Termo de Credencianmnto: Nome:

CPF RC> +PB.
Cargo/Função X3 8 t5&tQ

QlgCOi-'ocal

e data: .......9+..:..1.i.'..A
Cisip) 42 70 ~ o >13d

Assinahu a/Carimbo iã,ua i'ira " p@22- '.ra<uba " '

iã,erro-C P
aa . yiiie-sc---ãf3(ff

Documento assinado eletronicamente por Simone de Oliveira, Coordenador(a),
Qetã 'g s,r /„.~ em 30/04/2024, as 15:11,conforme a Medida Provisória n" 2.200-2, de 24/08/2001,

Decreto Federal n'8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n" 21.863,de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Erika Satie Sato Lopes, Gerente, em
30/04/2024, as 15:11,conforme a Medida Provisória n" 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal n'8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n'1.863, de
30/01/2014.

KH5i.„'O~
a' autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei,joinville.sc.gov.br/
informando o código veríficador 0020773809 e o código CRC 81A64A20.

''ãn
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PARECER TÉCNICO SEI Nº 0023544560

Instituição: Centro de Educação Infantil Mio Piccolo Ltda

Endereço: Rua Piratuba, nº 1132 – Bom Retiro

CNPJ: 42.708.656/0001-03

Data da Visita: 03/10/2024

Horário:11h 30m

Faixa etária que atende: MI e MII

Este parecer tem por objetivo o informe da análise da Visita Técnica realizada no Centro de
Educação Infantil Mio Piccolo, em cumprimento ao disposto no item 3.2.2.2.4 do Edital de Credenciamento
nº 372/2024, cujo o objeto é o Credenciamento de Instituições especializadas na área de ensino, visando o
atendimento de crianças, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica.

Os registros da verificação e análise se deram em consonância ao disposto no item 3 do
Edital 372/2024, onde a Equipe de Seleção Técnica, nomeada pela Portaria nº1110/2024-SED.GAB, esteve
realizando vistoria no CEI  Mio Piccolo no dia 03 de outubro de 2024, a qual passa a relatar:

Recebeu-nos a Sra.Fabiana Pegoraro , proprietária, que nos conduziu pela unidade.
Inicialmente analisamos o registro de atividades como planejamento, frequência dos alunos e histórico do
trabalho desenvolvido no ano, encontrando-se todos atualizados. De acordo com a proprietária, o trabalho
dos professores é acompanhado sistematicamente, onde estes recebem suporte pedagógico e orientações
adequadas para o melhor desenvolvimento das crianças.

O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Interno estavam atualizados e disponíveis na
instituição, portanto, com acesso para a comunidade escolar. A empresa cumpre assim com os itens 1.2 e 1.3
do Relatório de Visita Técnica.

Os banheiros estavam em regulares condições de higiene disponíveis para incentivo da
autonomia das crianças, com quantidade de vasos sanitários suficientes para a quantidade de crianças
atendidas.

A instituição possui parque para as diferentes idades com boas condições de manutenção e
uso.

As áreas externas estavam limpas e organizadas.
Verificamos as condições das salas de aulas e notamos que as mesmas estavam

organizadas, limpas com boa ventilação e iluminação, os mobiliários em boas condições de uso, materiais e
brinquedos pedagógicos adaptados para as diversas faixas etárias e ainda, respeitava-se a quantidade de
alunos conforme a metragem da sala.

O espaço do sono das crianças é organizado nas salas e possui a quantidade suficiente de
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colchonetes individuais para todas as crianças.
A alimentação das crianças é preparada de acordo com cardápio elaborado por

nutricionista. No que diz respeito ao ambiente da cozinha, possui condições adequadas de limpeza,
equipamentos e utensílios. O refeitório possui mobiliário adequado para as crianças e encontrava-se limpo e
organizado. A cozinheira possui laudo médico atualizado (atestado de saúde ocupacional) e cumpriu ainda com
os itens 4.1, 4.2 e 4.3 do Relatório de Visita Técnica.

Quanto à documentação, foram apresentados os registros de limpeza de caixa d'água,
dedetização dos últimos meses, Alvará Sanitário e de Localização em dia, bem como certificado de Vistoria
do Corpo de Bombeiro dentro das validades cumprindo assim as exigências dos itens 6, 7 e 10 do Relatório
de Visita Técnica.

A unidade possui acervo de livros infantis e pedagógicos bem como área de serviço e sala
de recepção, cumprindo assim as exigências do item 12 do Relatório de Visita Técnica.

Com relação à Proposta Técnica apresentada, fez-se necessário refazê-la, com anuência
da diretora, conforme prevê o Edital.

Do relato da análise da documentação da Proposta Técnica, entregue no ato do
Credenciamento, a Equipe de Seleção Técnica solicitou a empresa a correção encaminhada pelo ofício SEI n°
0023344199 que foi devidamente atualizada e encontra-se de acordo com as constituintes descritas no Artigo
8º da Resolução 910/2021/CME, bem como o Plano de Ação e o Regimento Interno.

Após a vistoria e conforme relato a Equipe de Seleção Técnica julga pela
classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta com
o seguinte quantitativo de vagas:

 

Integral

Maternal I

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

14 14

 

Integral

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas
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14 14

 

Parcial

Maternal I

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

08 08

 

 

Parcial

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

10 10

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Oliveira de Cordova,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Heloisa Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 13:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Taina Baldicera Beltrame , Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 14:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
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21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Santos de Miranda,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Gomes Silveira, Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Neide Aparecida Novais Brant,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Matoso dos Santos Adolfo,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sheila dos Santos da Rocha,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Iara Silvia do Rosario Zimmermann,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camila Taise Tavares , Servidor(a)
Público(a), em 14/11/2024, às 08:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Godoy Corradini
Ghedin, Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 08:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Schneider, Coordenador(a),
em 14/11/2024, às 08:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023544560 e o código CRC C6EFF511.
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Prefeitura de
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RELATÓRIO TÉCNICO DK MONITORAMENTO E AVALIAÇAO SEIN'0214I8450/2024- SKD.URC.ARC

EDITAL DE CRKDENCIAMENTO N'~32 2024

RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA I/N LOCO

Elaborado de acordo com os Parãmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil - MEC

* Decreto n 30.436 de 30 de setembro de 1986 - Estado da Santa Catarina;
* Portaria n'21 de 26 da maio de 1988 - Ministério da Saúde;
*Bem como outras a que venham a suceder.

UNIDADE VISTORIADA : kM~ (/ ENDEREÇO:

DATA . ) ] P HORA. IQ REGLáO'l I

FAIXA ETÁRIA QUE ATENDE ATUALMENTE:

QUAIS TURMAS PRETENDE ATENDER PELO CRKDKNCIAMKNTO: c5l I

ITEM

SUPERVISAO PEDAGÓGICA
I

REGISTRO DAS INFORMAÇOKS E DADOS

S I NAO NEO SE
APLICA

1.2

0 pIano de aula está com o professor em sala de aula e contempla: Sequência didática,

acolhimento, atividades planejadas, brincadeiras, jogos, histórias e demais constituintes do

planejamento?
Pr '

i i P ó ' PPP está atualizado para o exercício 20" e

disponivel em lugar de fácil acesso aos pais e comunidade?

imen In ei está atualizado para o exercício 20" e disponível em lugar de fácil

1 3 acesso aos pais e comunidade?

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO
2

A produção da alimentação será feita por empresa terceirizada, com alvará sanitário e
nutriciontsta responsável técnica?

2.1

SIM NÁO NAO SF
APLICA

2.1.1

2.1.2

2.1.3

A unidade possui espaço exclusivo e adequado para recebimento da refeição e higienização
de utensílios, equipado com lavatório para higienização de mãos, sabonete bactericida,
a el toalha e lixeira com acionamento or edal?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de um ou mais funcionários
habilitados, conforme a legislação vigente para organização da alimentação e limpeza dos
utensf tios com ca seita ão eriódica com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nuhição para assessorar a
unidade nas questões relativas á oferta da alimentação, cardápio, desenvolvimento das ações
de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório mensal das atividades
desenvolvidas com os alunos?

A produção da alimentação será feita na própria unidade?

A unidade possui área exclusiva para produção da refeição (cozinha), com portas, janelas
2.2.1 e sistema de exaustor devidamente protegidos por telas milimétricas, preferenciaÍmente

removiveis?

A unidade possui local próprio para o mmazenamento de alimentos (estuque)'/
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Prefeítura de
Joinville

Os m6veis, utensílios e equipamentos da área de produqão e estoque estão em bom estado,

3 conforme legislaqâo sanitária e em número mínimo necessários para atendimento
da demanda de alunos?

2.2.4

2.2.5

A área de produqão (cozinha) e estoque possui número adequado de janelas ou sistema de
climatizaqão ou exaustão, a fim de propiciar a renovaqão do ar e ventilaqão do ambiente?

A área de produqão (cozinha) possui lavatório para higienizaqão das mãos, com sabonete
liquido e papel toalha/

0 sistema de iluminaqão da área de produqão (cozinha) e armazenamento (estaque) de
2.2.6 alimentos é protegido contra queda e explosão?

2.2.7

2.2.8

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contrataqão de funcionário
exclusivo (cozinheira) para produqão da alimentaqão e limpeza dos utensílios, com
expediente compatível aos horários de fornecimento da refeiqão, com capacitaqão peri6dica
com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional2
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contrataqão de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutriqão para assessorar a
unidade nas questões relativas I oferta da alimentaqão, elaboraqão do cardápio,
desenvolvimento das aqões de educaqão alimentar e nutricional e elaboraqão do relatório
mensal das atividades desenvolvidas com os alunos?

REFEITÓRIO
3 SIM NAO NAQ SE

APLICA

3.1

3.2

A unidade possui espaqo para oferta da alimentaqão as crianqas, com iluminaqâo suficiente,
boa ventilaqão e conforto térmico, com mesas e cadeiras em bom estado e em número
suticiente para atendimento das crianqas (I m'or aluno e capacidade minima de '4 do
maior turno '!
Os equipamentos, m6veis e utensílios disponíveis nessas áreas são compatíveis com as
ativídatíes, em números suficientes e em adequado estado de conservaqao?

CARDÁPIO
4

A unidade possui e/ou está ciente de que deve apresentar cardápio elaborado pela
nutricionista responsável técnica da unidade, que atenda as necessidades nutncionais dos
alunos no periodo em que pernianecem na unidade conforme preconiza a Resoluqão n'6 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaqão (FNDE), de 8 de maio de 2020 e suas
atualiza ões?

SIM NAO NÁQ SP
APLICA

ÁREA DE LACTÁRIO (somente unidades que atendem Berqário I)
5

5.1

5.3

Possui área pr6pria para o preparo das fórmulas?

As portas e janelas possuem telas milimétricas, preferencialmente removiveis2

Há lavat6rio para as mãos, com sabonete liquido e papel toalha?

Há lixeiras com tampa e acionadas sem contato manual?
5.4

Os utensihos,m veia e equipamentos estao em om esta o e conservaqão e igiene
conforme legislaqão sanitaria e em número suficiente para atendimento da demanda dos

5,5 bebés?

SIM NAO NÁQ SF
APLICA

CONTROLE DE PRAGAS

Controle químico é executado por empresa especializada? Da~() (g.(~
6.1

Áreas externas limpas e organizadas?

SIM NAO NÁQ SP
APLICA
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Prefeitura de
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6.2

6.3

6.4

Acondicionamento de lixo em lugar correto?

Armazenamento de gás em local correto, com dimensões compativeis?

X
X

ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Possui caixa d'gua e ou Reservat6rio de água e ou Cisterna?
7.1

A caixa d'gua e ou Resetvqt6rio 68 água e ou Cisterna 6 higienizado em intervalo
máximo de 6 meses? Data ~0/~oL/~

SIM NAO NAO SE
APLICA

SALAS DE AULA SIM NÁO NÁp SP
APLICA

8.1
Respeita-se o número máximo de alunos por sala?

Possui luminosidade adequada2 (luzes e pintura nas paredes)
8.2

8.3

8.4

8.5

Possui ventilacão adequada?

Possuem mobiliários em boas condicões e de fácil limpeza?

As salas encontram-se limpas e organizadas2

Possui colchonetes suficientes, em boas condioões de uso, para o número de crianqas em
8 6 atendimento?

Possui local para higienizacão, com balcão, trocador impermeável, pia e chuveiro?
8.7

Possui banheira em material resistente, funda e antiderrapante, instalada sobre a bancada2
no caso de Ber?ário

8 8 e II)

Possui brinquedos pedagégicos adequados e em quantidades suficientes para as diversas
8 9 faixas etárias2

X
X
x

PAR(}VB

Possui parque com brinquedos em número suficientes para o número de crianras em
9 1 atendimento 7

Tem parque dividido por idade?
9.2

Os brinquedos estão em boas condicões de uso?
9.3

SIM NAO NAp Sp
APLICA

9.4
Há um capa?o externo que atende as necessidades de interaeão e movimento das crianeas2 X
ASPECTOS GERAIS

10

0 edillcio está adaptado para o atendimento dos alunos portadores de necessidades
1Q 1 especiais, comprovada por meio de:

SIM NÁO NÁp sp
APLICA
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Prefeitura de
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Alvará sanitário, válido até:~
10.1.1

Alvará de Localizacão do exerclcio. Data de emissão:
10.1.2

Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, válido até ~g5

11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Possuem instalacães sanitárias separadas por sexo?

Possuem loucas sanitárias adaptadas ás faixas etárias?
11.2

Possui vasos sanitários em número suficiente para o número de crianças em
atendimento?

Os sanitários encontram-se limpos e organizados?
11.4

SIM NAO NÁ0 SE
APLICA

X
X

12 DADOS ESTRUTURAIS: Na Unidade possui SIM NAO NÁO SE
APLICA

12.2

Biblioteca? ( Poderá ser considerado a biblioteca mével ou espaqos em sala de
aula)

Área de servico?

Sala de Recepcão e ou Sala de Administracão e ou Sala de Direcão?
12.3

Observações:
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Nome Matrícula ~ss atura

s&i(V
Mh~x
Q t'lPQ
9oa~a
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CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL FADINHA

Rua Iririu, 409 - Saguaçu - Joinville/SC

PROPOSTA TECNICA

ANEXO SEI N 0020773609/2024 - SED.URC

iTEM

10

14

15

16

DESCRI AO POR TIPO DE ATENDIMENTO

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de quatro meses

a um ano Ber ário I

Periodo Parcial Matutino - Faixa Etária de um ano a dois

anos Ber árioíi

Perfodo Parcial Matutino - Faixa Etária de dois anos a

três anos Maternal I

Periodo Parcial Matutino - Faixa Etária de tres anos a

uatro anos Maternal II

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de quatro anos a
cinco anos 1'eríodo
Periodo Parcial Matutino - Faixa Etária de cinco anos a

cinco anos, 11 meses e 29 dias 2'eriodo
Perfodo Parcial Vespertino - Faixa Etária de

uatro meses a um ano Berçário I

Periodo Parcial Vespertino - Faixa Etária de um ano a

dois anos Berçário ll

Periodo Parciaf Vespertino - Faixa Etária de dois anos a

três anos Maternal I

Perfodo Parcial Vespertino - Faixa Etária de três anos a

uatro anos Maternal II

Período Parcial Vespertino —Faixa Etária de quatro anos

a cinco anos 1'eríodo
Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de cinco anos a

cinco anos, 11 meses e 29 dias 2'erfodo
Periodo Integral - Faixa Etária de quatro meses a um ano

Ber ário I

Período Integral - Faixa Etária de um ano a dois anos

Ber ário II

Período Integral - Faixa Etária de dois anos a tres anos

Maternal I

Periodo Integral - Faixa Etária de três anos a quatro anos

Maternal 11

QUANTIDADE Ca acidade de atendimento ofertada

12

25

Dados da Instituição:

Razão Social/Nome; CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL FADINHA

Endereço: Rua Iririu, n'409- Bairro Saguaçu

Municipio: Joinville

Estado: SC
CEP :89221-301
CNPJ: 06.262.709/0001-41

Fane:(47) 3026.3663
E,ma

il:

simone sc@terra, com. br / ceifadinha@yahoo.com.br

<~ xt ''
5 c>lí>«-

BairrO SagLI~(ru C

r tJ,~iam,'iil~.' ""::—:

Banco: Sicoob Cooperativa (banco 756) Agência: 3039 Conta Corrente: 310,976-3
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Representante. Simone Seenem Criano

Fone: (47) 99642.6100

Dados do Representante Legal da Instituioão para assinatura do Termo de Credenciamento:

Nome: Simone Seenem Cnano

CPF: 004.076.179-73
Cargo/Funoão Proprietário/Socio Administrador

Local e data: Joinvige/SC - 03/1 0/24

Assinatura e Carimbo:

ypc
ps,a< equiv

W~

SIMPNE S ENE+9/&NA( +C2rk,
+ (e,tc'e>'20ã

Voe.vez.vowooo«7l
3l/(})H)tl('](]() lk8lltf])íil!".,li:,

Rua Iririu n 49trt
Bairro Saguaçu CEP 832?1.301L Jainvt)IÁ, - s~
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PARECER TÉCNICO SEI Nº 0023462500

Instituição: Centro de Educação Infantil Fadinha Ltda - ME

Endereço: Rua Iririú nº 409 – Saguaçu

CNPJ: 06.262.709/0001-41

Data da Visita: 03/10/2024

Horário: 15h

Faixa etária que atende: BII, MI, MII

Este parecer tem por objetivo o informe da análise da Visita Técnica realizada no Centro de
Educação Infantil Fadinha, em cumprimento ao disposto no item 3.2.2.2.4 do Edital de Credenciamento nº
372/2024, cujo o objeto é o Credenciamento de Instituições especializadas na área de ensino, visando o
atendimento de crianças, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica.

Os registros da verificação e análise se deram em consonância ao disposto no item 3 do
Edital 372/2024, onde a Equipe de Seleção Técnica, nomeada pela Portaria nº 1110/2024-SED.GAB, esteve
realizando vistoria no CEI Fadinha no dia 03 de outubro de 2024, a qual passa a relatar:

Recebeu-nos a Sra. Simone Seenem Criano, proprietária, que nos conduziu pela unidade.
Analisamos o registro de atividades como planejamento, frequência dos alunos e histórico

do trabalho desenvolvido no ano, encontrando-se todos atualizados. De acordo com a proprietária, o trabalho
dos professores é acompanhado sistematicamente, onde estes recebem suporte pedagógico e orientações
adequadas para o melhor desenvolvimento das crianças.

O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Interno estavam atualizados e disponíveis na
instituição, portanto, com acesso para a comunidade escolar. A empresa cumpre assim com os itens 1.2 e 1.3
do Relatório de Visita Técnica.

Os banheiros estavam em regulares condições de higiene disponíveis para incentivo da
autonomia das crianças, com quantidade de vasos sanitários suficientes para a quantidade de crianças
atendidas.

A instituição possui parque para as diferentes idades com boas condições de manutenção e
uso.

As áreas externas estavam limpas e organizadas.
Verificamos as condições das salas de aulas e notamos que as mesmas estavam

organizadas, limpas com boa ventilação e iluminação, os mobiliários em boas condições de uso e os materiais e
brinquedos pedagógicos são adaptados para as diversas faixas etárias. Referente a quantidade de crianças, é
respeitado conforme a metragem da sala.
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O espaço do sono das crianças é organizado nas salas e possui a quantidade suficiente de
colchonetes individuais para todas as crianças.

A alimentação das crianças é preparada de acordo com cardápio elaborado por
nutricionista e a refeição principal é feita por empresa terceirizada. No que diz respeito ao ambiente da
cozinha, possui condições adequadas de limpeza, equipamentos e utensílios. O refeitório possui mobiliário
adequado para as crianças e encontrava-se limpo e organizado. A instituição realiza a produção de lanches
intercalados onde tem duas pessoas com laudo médico atualizado (atestado de saúde ocupacional) para
manipulação dos alimentos, cumprindo assim os itens 2, 3 e 4 do Relatório de Visita Técnica.

Quanto à documentação, foram apresentados os registros de limpeza de caixa d'água,
dedetização dos últimos meses, Alvará Sanitário e de Localização em dia, bem como certificado de Vistoria
do Corpo de Bombeiro dentro das validades cumprindo assim as exigências dos itens 6, 7 e 10 do Relatório
de Visita Técnica.

A unidade possui acervo de livros infantis e pedagógicos bem como área de serviço e sala
de recepção, cumprindo assim as exigências do item 12 do Relatório de Visita Técnica.

Do relato da análise da documentação da Proposta Técnica, entregue no ato do
Credenciamento, a Equipe de Seleção Técnica solicitou a empresa a correção encaminhada pelo ofício SEI
n° 0023343907 que foi devidamente atualizada e encontra-se de acordo com as constituintes descritas no
Artigo 8º da Resolução 910/2021/CME, bem como o Plano de Ação e o Regimento Interno.

Após a vistoria e conforme relato a Equipe de Seleção Técnica julga pela
classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta com
o seguinte quantitativo de vagas:

 

Integral

Berçário II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

12 12

 

Integral

Maternal I

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

18 18
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Integral

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

25 25

 

Parcial

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

6 6

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Iara Silvia do Rosario Zimmermann,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Oliveira de Cordova,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Schneider, Coordenador(a),
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Schneider, Coordenador(a),
em 11/11/2024, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camila Taise Tavares , Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Santos de Miranda,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Gomes Silveira, Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Taina Baldicera Beltrame , Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Godoy Corradini
Ghedin, Servidor(a) Público(a), em 12/11/2024, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Heloisa Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 12/11/2024, às 13:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Neide Aparecida Novais Brant,
Servidor(a) Público(a), em 12/11/2024, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sheila dos Santos da Rocha,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Matoso dos Santos Adolfo,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023462500 e o código CRC EA004B84.

Rua Itajaí, 390 - Bairro Centro - CEP 89201-090 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br
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RELATÓRIO TÉCNICO DK MONITORAMENTO K AVALIAÇAO SEI N'021418450/2024- SKD.URC.ARC

EDITAL DK CRKDKNCIAMKNTO N'32 2024

RELATÓRIO DK VISITA TÉCNICA I/VLOCO

Elaborado de acordo com os Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação infantil - MEC

* Decreto n'0.436 de 30 de setembro de 1986 - Estado de Santa Catarina;
* Portaria n'21 de 26 de maio de 1988 - Ministério da Saúde;
* Bem como outras a que venham a suceder.

UNIDADK VISTORIADA : KNDKRKCO:

DATA :> ~~ ~ RORAi j Oj ~ RKGIÁO:
rip TI

FAIXA ETÁRIA QUE ATENDE ATUALMENTE: i~ oé TA L 77)Xg ' —I JJf
f

QUAIS T RMAS PRETENDE ATENDER@ELO CRKD$NCIAMKNTOi''dLe u

ITEM

SUPERVISAO PEDAGÓGICA
1

REGISTRO DAS INFORMAÇOES K DADOS

SIM NÁO NAO SP
APLICA

1.2

0 plano de aula está com o professor em sala de aula e contempla: Sequência didática,
acolhimento, atividades planejadas, brincadeiras, jogos, histórias e demais constituintes do
planej amento?

P ' li' i — ppp está atualizado para o exercício 20 e
disponível em lugar de fácil acesso aos pais e comunidade?

1.3
Re 'stá atualizado para o exercicio 20

acesso aos pais e comunidade?
e disponível em lugar de fácil

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO
2

A produção da alimentação será feita por empresa terceirizada, com alvará sanitário e
nutricionista responsável técnica?

2.1

SIM NAO NAO ST
APLICA

2.1.1

2.1.2

2.1.3

A unidade possui espaço exclusivo e adequado para recebimento da refeição e higienização
de utensilios, equipado com lavatório para higienização de mãos, sabonete bactericida,
a el toalha e lixeira com acionamento or edal?

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de um ou mais funcionários
habilitados, conforme a legislação vigente para organização da alimentação e limpeza dos
utensílios comes seita ão eriódica com rovadae Atestado de Saúde Ocu acional?-
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas á oferta da alimentação, cardápio, desenvolvimento das ações
de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório mensal das atividades
desenvolvidas com os alunos?

A produção da alimentação será feita na própria unidade?

X

X
A unidade possui área exclusiva para produção da refeição (cozinha), com portas, janelas

2.2.1 e sistema de exaustor devidamente protegidos por telas milimétricas, preferencialmente
removiveis?

A unidade possui local próprio para o armazeaamento de alimentos (estoque)?
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2.2.3
Os méveis, utensílios e equipamentos da área de produção e estoque estão em bom estado,
conforme legislarão sanitária e em número mínimo necessários para atendimento
da demanda de alunos7

2.2.4

2.2.5

2.2.6

2.2.8

A área de produção (cozinha) e estoque possui número adequado de janelas ou sistema de
climatização ou exaustão, a fim de propiciar a renovação do ar e ventilação do ambiente?

A área de produção (cozinha) possui lavat6rio para higienização das mãos, com sabonete
liquido e papel toalha2

0 sistema de iluminação da área de produção (cozinha) e armazenamento (estoque) de

Xalimentos é protegido contra queda e explosão?

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de funcionário
exclusivo (cozinheira) pua produção da alimentação e limpeza dos utensilios, com
expediente compativel aos horários de fornecimento da refeição, com capacitação peri6dica
com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional7
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas a oferta da alimentação, elaboração do cardápio,
desenvolvimento das ações de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório
mensal das atividades desenvolvidas com os alunos'

REFEITÓRIO
3

A unidade possui espaço para oferta da alimentação as crianças, com iluminação suficiente,
boa ventilação e conforto térmico, com mesas e cadeiius em bom estado e em número
suficiente para atendimento das aáanças (I m'or aluno e capacidade mínima de '/~ do
maior turno 7

os equipamentos, móveis e utensílios disponíveis nessas áreas são compativeis com as

3 2 atividades, em números suficientes e em adequado estado de conservaçao?

SIM NAO NA p SF
APLICA

CARDÁPIO
4

SIM NÁO NAp SE
APLICA

4.1
A unidade possui e/ou está ciente de que deve apresentar cardápio elaborada pela
nutricionista responsável técnica da unidade, que atenda as necessidades nutrtcionais dos
alunos no período em que permanecem na unidade conforme preconiza a Resolução n'6 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), de 8 de maio de 2020 e suas
atualiza ões?

ÁREA DE LACTÁRIO (somente unidades que atendem Berçário I)
5

Possui área pr6pria para o preparo das f6rmulas2

5.1

SIM NÁO NAp SF
APLICA

5.3

As portas e janelas possuem telas milimétricas, preferencialmente removiveis?

Há lavatório para as mãos, com sabonete líquido e papel toalha'

Há lixeiras com tampa e acionadas sem contato manual?
54

Os utensíhos, m veia e equipamentos estão em om estado e conservação e lugiene
conforme legislação sanitaria e em número suficieate para atendimento da demanda dos

5,5 bebés?

CONTROLE DE PRAGAS

Controle químico é executado por empresa especializada? Data~( p Q,] Q5

SIM NAO NAp Sp
APLICA

Áreas externas limpas e organizadas?
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Prefeitura de
Joinville

6.2

6.3
Acondicionamento de lixo em lugar correto?

Armazenamento de gás em local correto, com dimensões compatlveis?

ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Possui caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna?
7.1

A caixa d'gua e ou Reservatórioge água e ou Cisterna 6 higienizado em intervalo
máximo de 6meses? Data ~0/ LI4 Q5

SIM NÁO NÁp SE
APLICA

SALAS DE AULA SIM NAO NÁp SE
APLICA

8.1
Respeita-se o número máximo de alunos por sala?

Possuiluminosidade adequada? (luzes e pintura nas paredesl
8.2

Possui ventilacão adequada?
8.3

Possuem mobiliários em boas condioões e de fácil limpeza?
8.4

As salas encontram-se limpas e organizadas7
8.5

í(
x

Possui colchonetes suficientes, em boas condi?ões de uso, para o número de crian?as em
8 6 atendimento7

Possui local para higienizacão, com balcão, trocador impermeável, pia e chuveiro? X8.7

8.8

8.9

Possui banheira em material resistente, funda e antiderrapante, instalada sobre a bancada?
no caso de Bercário
e II)

Pqssui brinquedos pedag6gicos adequados e em quantidades suficientes para as diversas
faixas etárias?

PARQUE

Possui parque com brinquedos em número suficientes para o número de crianeas em
9 1 atendimento?

Tem parque dividido por idade?
9.2

Os brinquedos estão em boas condicões de uso?
9.3

SIM NÁO NÁp SE
APLICA

9.4
Há um capa?o externo que atende as necessidades de intera?ão e movimento das crian?as?

ASPECTOS GERAIS
10

0 edificio está adaptado para o atendimento dos alunos portadores de necessidades
1D 1 especiais, comprovada por meio de:

SIM NAO NÁp sg
APLICA
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Alvará sanitário, válido até: 45
lõ.l. l

Alvará de Localiza?ão do exercício. Data de emissão:~ãO Ek
10.1.2

lõ.i.3 Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, válido até

II INSTALARES SANITÁRIAS

Possuem instalacões sanitárias separadas por sexo?

SIM NÁO NAp sp
APLICA

11.2

11.3

11.4

Possuem loucas sanitárias adaptadas ás faixas etárias2

Possui vasos sanitários em número suficiente para o número de crianças em
atendimento 2

Os sanitários encontram-se limpos e organizados?

I2 DADOS ESTRUTURAIS: Na Unidade possui

Biblioteca2 ( Poderá ser considerado a biblioteca mével ou espaoos em sala de
aula)

Área de servico?
12.2

Sala de Recepcão e ou Sala de Administracão e ou Sala de Direcão?
12.3

sIM NAo NÁp sp
APLICA

X

x

Observações:
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Nome Matrícula Assinatura

8@é~~

335
88)p3

A
Q.&i S

R
el

at
ór

io
 T

éc
ni

co
 d

e 
M

on
ito

ra
m

en
to

 e
 A

va
lia

çã
o 

- 
C

ei
 R

ec
an

to
 d

os
 A

nj
os

 (
00

23
46

30
72

) 
   

   
  S

E
I 2

4.
0.

14
89

49
-0

 / 
pg

. 6
6



cENTRQ DE EDUcAQAo INFANTlL REcANTo Dos ANJos

Rua: Atberto %test, 58—Bairro: Costa e Silva —Cep; 89220-570 Joinville -- SC CNP J:19341284/000 1-08

Foae: (47) 3028-6508—e-mail: et)nt.tttt.roeantodnsnjtswi .nt til.cttt~

ANEXA SKIN'020773809/20 24 - SKB.URC
MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA

Região: Subpre feitura CENTRO-NORTE —Região 04

MSCM /AO POR 'XPO BKATKNMMKM'O QUANT 1DADK (CAPAC 1DADE DK
ATKND 1MENTO OFERTADA)

Período Parcial MATUTINO - Faixa Etária de quatro meses
a um ano Ber ário I
Período Parcial MATUTINO - Faixa Etária de um ano a dois
anos~Ber ári~oII
Período Parcial MATUTINO - Faixa Etária de dois anos a três
anos ~Maternal IQ
Período Parcial MATUTINO - Faixa Etária de três anos a
uatro anos Maternal II
Período Parcial MATUTINO - Faixa Etária de quatro anos a
cinco anos 1'eríodo
Período Parcial MATU TINO - Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 1 1meses e 29 dias 2'eríodo
Período Parcial VESPERTINO - Faixa Etária de quatro meses
a um ano Ber ário I
Período Parcial VESPERTINO - Faixa Ftária de um ano a
dois anos er ário II
Período Parcial VESPERTINO - Faixa Etária de dois anos a
trêS anOS Maternal I
Período Parcial VESPERTINO - Faixa Etária de três anos a
uatro anos Maternal II
Período Parcial VESPERTINO - Faixa Etária de quatro anos a
cinco anos 1'eríodo
Período Parcial VESPERTINO - Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 1 1meses e 29 dias 2'eríodo
Período INTEGRAL - Faixa Etária de quatro meses a um ano
(Ber ário I
Período INTEGRAL - Faixa Etária de um ano a dois anos
Ber ário II
Período INTEGRAL —Faixa Etária de dois anos a três anos

+Maternal I
Período INTEGRAL —Faixa Etária de três anos a quatro anos
Maternal II
Total de Criam as

02 crianças

02 crianças

02 Crianças

02 Crianças

05 crianças

05 crianças

05 crianças

23 crlaB aS

O(Jr 'g Artt0tptotr Jjor 4
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CENTRO DE EDUCAÇAO iNFANTIL RECANTO DOS ANJOS

Rua: Alberto <>Viest, 58- Bairro: Costa e Silva —Cep: 89220-.570 Joirtville —SC CNPJ: 19341284/0001-08

Fane: (47) 30284508-- e-mail:<5<>«<;<to.recua«><tnsnjocv<'. <r<g<l.c<>0>

Dados da Instituição:

Razão Social / Nome: Centro de Educação Infantil Faquini Ltda. - ME
Nome Fantasia: Recanto dos Anjos

Endereço: R. Alberto Wiest, 58 - Costa e Silva
Município: Joinville
Estado: Santa Catarina
CKP: 89220-570
CNPQ: 19.341.284/0001-08
Fone: (47) 3028-6508
K-mail: contato.recantodosanjos(@gmail.com

Banco: Bradesco Agencia: 1422-2 Conta: 686-6

Representante: Renata dos Santos Longo Faquini
Fone: (47) 99963-0129 / (47) 3028-6508

Bados do Representante Legal da Instituição para assinatura do Termo de
Credenciamento:

Nome: Renata dos Santos Longo Faquini
CPF: 056.898.529-02
Cargo/Função: Sócia Administradora

Joinville, 26 de Setembro de 2024

Renata dos Santos ongo F quini
Representante E.egal
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PARECER TÉCNICO SEI Nº 0023463361

Instituição: Centro de Educação Infantil Faquini Ltda. (CEI Recanto dos Anjos)

Endereço: R. Alberto Wiest, 58 - Costa e Silva.

CNPJ: 19.341.284/0001-08

Data da Visita: 07/10/2024

Horário: 12h 20m

Faixa etária que atende: BII, MI, MII, 1º e 2º Períodos

                           Este parecer tem por objetivo o informe da análise da Visita Técnica realizada no Centro de
Educação Infantil Faquini, em cumprimento ao disposto no item 3.2.2.2.4 do Edital de Credenciamento nº
372/2024, cujo o objeto é o Credenciamento de Instituições especializadas na área de ensino, visando o
atendimento de crianças, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica.

Os registros da verificação e análise se deram em consonância ao disposto no item 3 do
Edital 372/2024, onde a Equipe de Seleção Técnica, nomeada pela Portaria nº 1110/2024-SED.GAB, esteve
realizando vistoria no CEI Faquini no dia 07 de outubro de 2024, a qual passa a relatar:

Recebeu-nos a Sra. Renata dos Santos Longo Faquini, proprietária, que nos conduziu pela
unidade.

Analisamos o registro de atividades como planejamento, frequência das crianças e histórico
do trabalho desenvolvido no ano, encontrando-se todos atualizados. De acordo com a proprietária, o trabalho
dos professores é acompanhado sistematicamente, onde estes recebem suporte pedagógico e orientações
adequadas para o melhor desenvolvimento das crianças.

O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Interno estavam atualizados e disponíveis na
instituição, portanto, com acesso para a comunidade escolar. A empresa cumpre assim com os itens 1.2 e 1.3
do Relatório de Visita Técnica.

Os banheiros estavam em regulares condições de higiene disponíveis para incentivo da
autonomia das crianças, com quantidade de vasos sanitários suficientes para a quantidade de crianças
atendidas.

A instituição possui parque para as diferentes idades com boas condições de manutenção e
uso.

As áreas externas estavam limpas e organizadas.
Verificamos as condições das salas de aulas e notamos que as mesmas estavam

organizadas, limpas com boa ventilação e iluminação, os mobiliários em boas condições de uso. Os materiais e
brinquedos pedagógicos são adaptados para as diversas faixas etárias. Referente a quantidade de crianças, é
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respeitado conforme a metragem da sala.
O espaço do sono das crianças é organizado nas salas e possui a quantidade suficiente de

colchonetes individuais para todas as crianças.
A alimentação das crianças é preparada de acordo com cardápio elaborado por

nutricionista e a refeição principal é feita por empresa terceirizada. No que diz respeito ao ambiente da
cozinha, possui condições adequadas de limpeza, equipamentos e utensílios. O refeitório possui mobiliário
adequado para as crianças e encontrava-se limpo e organizado. A instituição realiza a produção de lanches
intercalados onde a proprietária possui laudo médico atualizado (atestado de saúde ocupacional) para
manipulação dos alimentos, cumprindo assim os itens 2, 3 e 4 do Relatório de Visita Técnica.

Quanto à documentação, foram apresentados os registros de limpeza de caixa d'água,
dedetização dos últimos meses, Alvará Sanitário e de Localização em dia, bem como certificado de Vistoria
do Corpo de Bombeiro dentro das validades cumprindo assim as exigências dos itens 6, 7 e 10 do Relatório
de Visita Técnica.

A unidade possui acervo de livros infantis e pedagógicos bem como área de serviço e sala
de recepção, cumprindo assim as exigências do item 12 do Relatório de Visita Técnica.

Do relato da análise da documentação da Proposta Técnica, entregue no ato do
Credenciamento, a Equipe de Seleção Técnica solicitou a empresa a correção encaminhada pelo ofício SEI
n° 0023344651 que foi devidamente atualizada e encontra-se de acordo com as constituintes descritas no
Artigo 8º da Resolução 910/2021/CME, bem como o Plano de Ação e o Regimento Interno.

Após a vistoria e conforme relato a Equipe de Seleção Técnica julga pela
classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta com
o seguinte quantitativo de vagas:

 

Integral

Berçário II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

05 05

 

Integral

Maternal I

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

05 05
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Integral

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

05 05

 

Parcial

1º Período

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

04 04

 

Parcial

2º Período

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

04 04

 

Documento assinado eletronicamente por Iara Silvia do Rosario Zimmermann,
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Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Oliveira de Cordova,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Schneider, Coordenador(a),
em 11/11/2024, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camila Taise Tavares , Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Santos de Miranda,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Gomes Silveira, Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Taina Baldicera Beltrame , Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Godoy Corradini
Ghedin, Servidor(a) Público(a), em 12/11/2024, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Heloisa Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 12/11/2024, às 13:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Neide Aparecida Novais Brant,
Servidor(a) Público(a), em 12/11/2024, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sheila dos Santos da Rocha,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Matoso dos Santos Adolfo,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Parecer Técnico SED.UEI.ACN 0023463361         SEI 24.0.148949-0 / pg. 72



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023463361 e o código CRC 83D9D2C7.
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Prefeitura de
Joinville

RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMKNTO K AVALIAÇAO SEIN'021418450/2024 —SED.URC.ARC

EDITAL DK CRKDKNCIAMKNTO N* ~32 2024

RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO

Elaborado de acordo com os Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil - MEC

*Decreto n'0.436 de 30 de setembro de 1986 - Estado de Santa Catarina;
* Portaria n'21 de 26 de maio de 1988 - Ministério da Saude;
* Bem como outras a que venham a suceder.

I
UNIDADE VISTORIADA : C(j ENDEREÇO;

DATA,OP 10 ZO~ ( NORA, 9:10 RKGIÁO,
a

FAlxA ETÁRIA ctUE ATENDE ATUALMENTE; L,TN~ ~ ~ A. 7Y1Qf
QUAIS TURMAS PRETENDE ATENDER PELO CREDENCIAMKNTO: o9 7A

ITEM

SUPERVISAO PEDAGÓGICA
I

REGISTRO DAS INFORMAÇÓES E DADOS

SIM NAO NAO SF
APLICA

1.2

0 plano de aula está com o professor em sala de aula e contempla; Sequência didática,
acolhimento, atividades planejadas, brincadeiras, jogos, histórias e demais constituintes do
planejamento?

r ' 'c - ppp está atualizado para o exercício 20~ e
disponível em lugar de fácil acesso aos pais e comunidade?

R im n In m está atualizado para o exercício 20 e disponível em lugar de fácil

I 3 acesso aos pais e comunidade'/

FORNECIMENTO DE ALIIMENTAÇÁO
2

A produção da alimentação será feita por empresa terceirizada, com alvará sanitário e
nutriciontsta responsável técnica?

2.1

SIM NAO NAO Sp
APLICA

2.1.1

2.1.2

2.1.3

A unidade possui espaço exclusivo e adequado para recebimento da refeição e higienização
de utensílios, equipado com lavatório para higienização de mãos, sabonete bactericida,
a el toalha e lixeira com acionamento or edal?

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de um ou mais funcionários
habilitados, conforme a legislarão vigente para organização da alimentação e limpeza dos
utensílios com ca acita ão eriódica com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas á oferta da alimentação, cardápio, desenvolvimento das açães
de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório mensal das atividades
desenvolvidas com os alunos?

A produção da alimentação será feita na própria unidade? X
A unidade possui área exclusiva para produção da refeição (cozinha), com portas, janelas

2.2.1 e sistema de exaustor devidamente protegidos por telas milimétricas, preferencialmente
removíveis'!

A unidade possui local próprio para o armazenamento de alimentos (estoque)?
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Prefejtura de
)oinville

Os móveis, utensílios e equipamentos da área de produção e estoque estão em bom estado,

3 confoime legislação sanitária e em número mínimo necessários para atendimento xda demanda de alunos'/

2.2.4

2.2.5

A área de produção (cozinha) e estoque possui número adequado de janelas ou sistema de
climatizarão ou exaustão, a fim de propiciar a renovação do ar e ventilação do ambiente?

A área de produção (cozinha) possui lavatório para higienização das mãos, com sabonete
líquido e papel toalha'/

2.2.6
0 sistema de iluminação da área de produção (cozinha) e armazenamento (estoque) de
alimentos é protegido contra queda e explosão'

2.2.7

2.2.8

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de funcionário
exclusivo (cozinheira) para produção da alimentação e limpeza dos utensilios, com
expediente compativel aos horários de fornecimento da refeição, com capacitação periódica
com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional7
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas a oferta da alimentação, elaboração do cardápio,
desenvolvimento das ações de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório
mensal das atividades desenvolvidas com os alunos?

REFEITÓRIO
3

A unidade possui espaço pam oferta da alimentação as crianças, com iluminação suficiente,
boa ventilação e conforto térmico, com mesas e cadeiras em bom estado e em número
suticiente para atendimento das crianças (I m'or aluno e capacidade minima de '4 do
maior turno ?
Os equipamentos, móveis e utensilios disponíveis nessas áreas são compatíveis com as

3 2 atividades, em néneros suficientes e em adequado estado de conservaçao?

SIM NÁO NÁp SF
APLICA

CARDÁPIO
4 SIM NAO NAp SF

APLICA

4.1
A unidade possui e/ou está ciente de que deve apresentar cardápio elaborado pela
nutricionista responsável técnica da unidade, que atenda as necessidades nutncionais dos
alunos no período em que permanecem na unidade conforme preconiza a Resolução n*6 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), de 8 de maio de 2020 e suas
atualiza ões?

ÁREA DK LACTÁRIO (somente unidades que atendem Berçário I)
5

Possui área pr6pria para o preparo das fórmulas?

5.1

SIM NAO NAp SE
APLICA

5.3

As portas e janelas possuem telas milimétricas, preferencialmente removíveis?

Há lavatório para as mãos, com sabonete liquido e papel toalha?

Há lixeiras com tampa e acionadas sem contato manual?
5.4

s utensilios, móveu e equipamentos estão em om esta o de conservação e igiene
conforme legislação sanitaria e em número suficiente para atendimento da demanda dos

5,5 bebés?

CONTROLE DK PRAGAS

Controle quimico é executado por empresa especializada? Data~M 1
6.1

Áreas externas limpas e organizadas?

SIM NAO NAp SE
APLICA
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+ —, Prefeitura de)oinville

6.2
Acondicionamento de lixo em lugar correto?

6.3 X
Armazenamento de gás em local correto, com dimensões compativeis?

6.4

ABASTECIMENTO DE ÁGUA SIM NÁO NAO SP
APLICA

Possui caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna?
7.1

A caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna é higienizado em intervalo

máximo de 6 meses? Data 2 4 iO1 iZG

8 SALAS DK AULA SIM NAO NÁO SE
APLICA

Respeita-se o número máximo de alunos por sala?

Possui luminosidade adequada? (luzes e pintura nas paredes)
8.2

8.3
Possui ventilarão adequada?

8.4
Possuem mobiliários em boas condioões e de fácil limpeza?

8.5
As salas encontram-se limpas e organizadas7

Possui colchonetes suficientes, em boas condieões de uso, para o número de crianqas em
atendimento?

Possui local pam higienizaoão, com balcão, trocador impeimeável, pia e chuveiro?
8.7

Possui banheira em material resistente, funda e antiderrapante, instalada sobre a bancada?
no caso de Ber?ário

8,8 e II)

Possui brinquedos pedagógicos adequados e em quantidades suficientes para as diversas
8 9 faixas etárias?

g PARt2UE

Possui parque com brinquedos em número suficientes para o número de crian? as em
g 1 atendimento?

SIM NÁO Não Sp
APLICA

Tem parque dividido por idade?
9.2

9.3

9.4

Os brinquedos estão em boas condicões de uso?

Há um capa?o externo que atende as necessidades de interaoão e movimento das crian?as?

10
ASPECTOS GERAIS SIM NAO NAO Sp

APLICA

0 edificio está adaptado para o atendimento dos alunos portadores de necessidades
)Q 1 especiais, comprovada por meio de:
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Alvará sanitário, válido até:~ RS
10.1.1

Alvará de Localização do exercício. Data de emissão, ólogg
10.1.2

10.1.3 Ceitificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, válido até ~~iO ck5

11 INSTALAÇÕKS SANITÁRIAS

Possuem instalacões sanitárias separadas por sexo?

SIM NAO NAp sp
APLICA

Possuem loucas sanitárias adaptadas as faixas etárias2
11.2

Possui vasos sanitários em número suficiente para o número de crianças em

11 3 atendimento 2

Os sanitários encontram-se limpos e organizados?
11.4

12 DADOS KSTRUTURAISr Na Unidade possui

Biblioteca? ( Poderá ser considerado a biblioteca móvel ou espaços em sala de

aula)

Área de serviço?
12.2

Sala de Recepção e ou Sala de Administração e ou Sala de Direcão?
12.3

SIM NÁO NAO SE
APLICA

Observações:

7 W M gA 2 AP C

c4.
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Nome Matrícula A tuat a

904
3)ss>

WQg~
8~HZ~
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CN PJ 46 492.934/000 l-99
Rua Atílio Vinotti, 218 —Boehmerwald, Joinville/SC

(47) 380 l-3292

ANEXO SEI N 0020773809/2024 - SKB.URC

PROPOSTA TÉCNICA

BKSCMQAO POR TIPO DK

ATENDIMENTO

QIJANTIBABK (CAPACIDADE
DK ATKNBIIMKN'I O OFKR fABA)

Período Parcial Matutino —Faixa Etária de quatro
meses a um ano (Berçário I)

Período Parcial Matutino —Faixa Etária de um
ano a dois anos (Berçário II)

Período Parcial Matutino —Faixa Etária de dois
anos a três anos (Maternal I)

Período Parcial Matutino —Faixa Etária de três a
quatro anos (Maternal II)

Período Parcial Matutino —Faixa Etária de quatro
anos a cinco anos ( 1'eríodo)

Período Parcial Matutino —Faixa Etária de cinco
anos, 11meses e 29 dias (2'eríodo)

Período Parcial Vespertino —Faixa Etária de
quatro meses a um ano (Berçário I)

Período Parcial Vespertino —Faixa Etária de um
ano a dois anos (Berçário II)

Período Parcial Vespertino —Faixa Etária de dois
anos a três anos (Maternal I)

10. Período Parcial Vespettíno —Faixa Etária de três
a quatro anos (Maternal II)

CEJ AnJinho Sapeca Ltda —Rua: '. Atílio Vinotti, 218 - Boehmerwald
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Período Parcial Vespertino —Faixa Etária de
quatro anos a cinco anos ( 1'eríodo)

Período Parcial Vespertino —Faixa Etária de
cinco anos, 11 meses e 29 dias (2'eríodo)

Período Integral —Faixa Etária. de quatro meses a
um ano (Berçário I)

Periodo Integral —Faixa Etária de um ano a dois
anos (Berçário II)

Período Integral —Faixa Etária de dois anos a três
anos (Maternal I)

Período Integral —Faixa Etária de três anos a
quatro anos (Maternal II)

Dados da Jnstituiçâo:

Razão Social/Nome: CEI ANJINHO SAPECA LTDA

Endereço Rua. Atílio Vinotti, 218 - Boehmenvald
CEP: 89235-300 - Município: Joinville Estado: Santa Catarina

CNPJ 46.492.934/0001-99 :Telefone: (47) 3801-3292

e-mail:anj inhosapecajlle@gmaií.com

Banco; 748- Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Bansicredi Agência: 2602 Conta: 78262-4

Representante legal: Rosana Maria dos Santos Viana

Telefone:(47) 99937-9083

Dados do Representante Legal da Instituição para assinatura do Termo de Credenciamento:

Nome: Rosana Maria dos Santos Viana

CPF: 890.685.649-00

Cargo/Função :Diretora

Joinville, de Outubro de 2024

Í
Rosana Maria dos Santos Viana

Diretora

CEI Anjinho Sapeca Ltda —Rua: 'Atílio Vinotti, 218 - Boehmerv'ald
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PARECER TÉCNICO SEI Nº 0023462367

 

Instituição: Centro de Educação Infantil Anjinho Sapeca Ltda

Endereço: Rua Atílio Vinotti,  nº 218 – Boehmerwald

CNPJ: 46.492.934/0001-99

Data da Visita: 07/10/2024

Horário: 9h:10m

Faixa etária que atende: BII, MI, MII

Este parecer tem por objetivo o informe da análise da Visita Técnica realizada no Centro de
Educação Infantil Anjinho Sapeca, em cumprimento ao disposto no item 3.2.2.2.4 do Edital de
Credenciamento nº 372/2024, cujo o objeto é o Credenciamento de Instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica.

Os registros da verificação e análise se deram em consonância ao disposto no item 3 do
Edital 372/2024, onde a Equipe de Seleção Técnica, nomeada pela Portaria nº 1110/2024-SED.GAB, esteve
realizando vistoria no CEI Anjinho Sapeca no dia 07 de outubro de 2024, a qual passa a relatar:

Recebeu-nos a Sra. Rosana Maria dos Santos Viana, proprietária, que nos conduziu pela
unidade.

Analisamos o registro de atividades como planejamento, frequência das crianças e histórico
do trabalho desenvolvido no ano, encontrando-se todos atualizados. De acordo com a proprietária, o trabalho
dos professores é acompanhado sistematicamente, onde estes recebem suporte pedagógico e orientações
adequadas para o melhor desenvolvimento das crianças.

O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Interno estavam atualizados e disponíveis na
instituição, portanto, com acesso para a comunidade escolar. A empresa cumpre assim com os itens 1.2 e 1.3
do Relatório de Visita Técnica.

Os banheiros estavam em regulares condições de higiene disponíveis para incentivo da
autonomia das crianças, com quantidade de vasos sanitários suficientes para a quantidade de crianças
atendidas.

A instituição possui parque para as diferentes idades com boas condições de manutenção e
uso. 

As áreas externas estavam limpas e organizadas.
Verificamos as condições das salas de aulas e notamos que as mesmas estavam

organizadas, limpas com boa ventilação e iluminação. Os mobiliários estão em boas condições de uso e os
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materiais e brinquedos pedagógicos são adaptados para as diversas faixas etárias. Referente a quantidade de
crianças, é respeitado conforme a metragem da sala.

O espaço do sono das crianças é organizado nas salas e possui a quantidade suficiente de
colchonetes individuais para todas as crianças.

A alimentação das crianças é preparada de acordo com cardápio elaborado por
nutricionista. No que diz respeito ao ambiente da cozinha, possui condições adequadas de limpeza,
equipamentos e utensílios. O refeitório possui mobiliário adequado para as crianças e encontrava-se limpo e
organizado. A cozinheira possui laudo médico atualizado (atestado de saúde ocupacional) para manipulação
dos alimentos, cumprindo assim os itens 2, 3 e 4 do Relatório de Visita Técnica.

Quanto à documentação, foram apresentados os registros de limpeza de caixa d'água,
dedetização dos últimos meses, Alvará Sanitário e de Localização em dia, bem como certificado de Vistoria
do Corpo de Bombeiro dentro das validades cumprindo assim as exigências dos itens 6, 7 e 10 do Relatório
de Visita Técnica.

A unidade possui acervo de livros infantis e pedagógicos bem como área de serviço e sala
de recepção, cumprindo assim as exigências do item 12 do Relatório de Visita Técnica.

Do relato da análise da documentação da Proposta Técnica, entregue no ato do
Credenciamento, a Equipe de Seleção Técnica solicitou a empresa a correção encaminhada pelo ofício SEI
n° 0023341482 que foi devidamente atualizada e encontra-se de acordo com as constituintes descritas no
Artigo 8º da Resolução 910/2021/CME, bem como o Plano de Ação e o Regimento Interno.

Após a vistoria e conforme relato a Equipe de Seleção Técnica julga pela
classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta com
o seguinte quantitativo de vagas:

 

 

                         Integral

                       Berçário II

Capacidade Técnica Vagas Homologadas

              10               10

 

 

                        Integral

                        Maternal I

Capacidade Técnica Vagas Homologadas
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              16               16

 

                         Integral

                         Maternal II

Capacidade Técnica Vagas Homologadas

             34               34

 

 

Documento assinado eletronicamente por Iara Silvia do Rosario Zimmermann,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Oliveira de Cordova,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Schneider, Coordenador(a),
em 11/11/2024, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camila Taise Tavares , Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Santos de Miranda,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Gomes Silveira, Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Taina Baldicera Beltrame , Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Godoy Corradini
Ghedin, Servidor(a) Público(a), em 12/11/2024, às 10:49, conforme a Medida

Parecer Técnico SED.UEI.ACN 0023462367         SEI 24.0.148949-0 / pg. 83



Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Heloisa Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 12/11/2024, às 13:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Neide Aparecida Novais Brant,
Servidor(a) Público(a), em 12/11/2024, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sheila dos Santos da Rocha,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Matoso dos Santos Adolfo,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023462367 e o código CRC 535D7309.

Rua Itajaí, 390 - Bairro Centro - CEP 89201-090 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br
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Prefeitura de
Joinville

RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO K AVALIAÇAO SEIN'021418450/2024 —SED.URC.ARC

EDITAL DK CREDKNCIAMENTO N'372 24

RELATÓRIO DK VISITA TÉCNICA I/VLOCO

Elaborado de acordo com os Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil - MEC

*Decreto n'0.436 de 30 de setembro de 1986 - Estado de Santa Catarina;
* Portaria n'21 de 26 de maio de 1988-Ministério da Saúde;
* Bem como outras a que venham a suceder.

e

DATA : 0 DORA: 30
FAIXA ETÁRIA QUE ATENDE ATUALMENTE:

ENDEREÇ0: iéÁÁ22

REGIÁO:

QUAIS TURMAS PRETENDE ATENDER PELO CREDENCIAMENTO:

ITEM

SUPERVISÁO PEDAGÓGICA
1

REGISTRO DAS INFORMAÇOES E DADOS

SIM NÁO NÁO SF
APLICA

1.2

1.3

0 plano de aula está com o professor em sala de aula e contempla: Sequência didática,

acolhimento, atividades planejadas, brincadeiras, jogos, histórias e demais constituintes do
planejamento?
Pr' ' - está atualizado para o exercicio 2 e

disponível em lugar de fácil acesso aos pais e comunidade?

Re 'i rn está atualizado para o exercício 20 '
disponivel em lugar de fácil

acesso aos pais e comunidade?

x

X

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO
2

A produção da alimentação será feita por empresa terceirizada, com alvará sanitário e
nutricionista responsável técnica?

2.1

SIM NAO NAO SP
APLICA

2.1.1

2.1.2

2.1.3

A unidade possui espaço exclusivo e adequado para recebimento da refeição e higienização
de utensílios, equipado com lavatório para higienização de mãos, sabonete bactericida,
a el toalha e lixeira com acionamento or edal?

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de um ou mais funcionários
habilitados, conforme a legislação vigente para organização da alimentação e limpeza dos
utensílios com ca seita ão eriódica com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratarão de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas I oferta da alimentação, cardápio, desenvolvimento das ações
de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório mensal das atividades
desenvolvidas com os alunos?

A produção da alimentação será feita na própria unidade?

A unidade possui área exclusiva para produção da refeição (cozinha), com portas, janelas
2.2.1 e sistema de exaustor devidamente protegidos por telas milimétricas, preferencialmente

removíveis?

A unidade possui local próprio para o armazenamento de alimentos (estoque)?
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Prefeíturõ de
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Os m6veis, utensílios e equipamentos da área de produqão e estoque estão em bom estado,

3 conforme legislaqâo sanitária e em número mínimo necessários para atendimento
da demanda de alunos?

2.2.4

2.2.5

2.2.6

A área de produqão (cozinha) e estoque possui número adequado de janelas ou sistema de
climatizaqão ou exaustão, a fim de propiciar a renovaqão do ar e ventilaqão do ambiente?

A áua de produqão (cozinha) possui lavat6rio para higienizaqão das mãos, com sabonete
líquido e papel toalha?

0 sistema de iluminaqão da área de produqão (cozinha) e armazenamento (estoque) de
alimentos é protegido contra queda e explosão?

2.2.7

2.2.8

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contrataqão de funcionário
exclusivo (cozinheira) para produqão da alimentaqão e limpeza dos utensilios, com
expediente compativel aos horários de fornecimento da refeiqão, com capacitaqão peri6dica
com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional'/
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contrataqão de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutriqão para assessorar a
unidade nas questões relativas á oferta da alimentaqão, elaboraqão do cardápio,
desenvolvimento das aqões de educaqão alimentar e nutricional e elaboraqão do relatório
mensal das atividades desenvolvidas com os alunos?

REFEITÓRIO
3 SIM NÁQ SE

APLICA

3.1

3.2

A unidade possui espaqo para oferta da alimentaqão as crianqas, com iluminaqão suficiente,
boa yentilaqão e conforto térmico, com mesas e cadeiras em bom estado e em número
suficiente para ateadimento das crianqas (I m'or aluno e capacidade mínima de Hi do
mai r turno
Os equipamentos, m6veis e utensilios disponíveis nessas áreas são compatíveis com as
atívídaáes, em números suficientes e em adequado estado de conservaqao?

CARDÁPIO
4

A unidade possui e/ou está ciente de que deve apresentar cardápio elaborado pela
nutricionis(a responsável técnica da unidade, que atenda as necessidades nutncionais dos
alunos no parindo em que permanecem na unidade conforme preconiza a Resoluqão n'6 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaqão (FNDE), áe 8 de maio de 2020 e suas
atualiza ões?

SIM NÁO NÁQ Sg
APLICA

ÁREA DE LACTÁRIO (somente unidades que atendem Berqário I)
5

Possui área pr6pria para o preparo das f6rmulas?
5.1

As portas e janelas possuem telas milimétricas, preferencialmente removíveis?

SIM NAO NÁQ SE
APLICA

Há lavatório para as mãos, com sabonete liquido e papel toalha7
5.3

Há lixeiras com tampa e acionadas sem contato manual?
5.4

s utensihosi m6veis e equipamentos estão em bom estado e conservaqão e igiene
conforme legislaqão sanitaria e em número suficiente para atendimento da demanda dos

5.5 bebés?

CONTROLE DE PRAGAS

Controle quimico é executado por empresa especializada? Data / Ot
6.1

Áreas externas limpas e organizadas/

SIM NÁO NÁQ $F
APLICA
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Prefeitura de
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Alvará sanitário, válido até:
10.1.1

Alvará de Localizaeâo do exercício. Data de emissão:
10.1.2

10.1.3 Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, válido até

11 INSTALAÇOKS SANITÁRIAS

Possuem instalacões sanitárias separadas por sexo?
11.1

Possuem loucas sanitárias adaptadas as faixas etárias'!
11.2

Possui vasos sanitários em número suficiente para o número de crianças em

11 3 atendimento?

Os sanitários encontram-se limpos e organizados?
11.4

SIM NAO NAO SE
APLICA

12 DADOS ESTRUTURAIS: Na Unidade possui

Biblioteca? ( Poderá ser considerado a biblioteca móvel ou esparos em sala de

aula)

Área de servico?
12.2

Sala de Recepção e ou Sala de Administracão e ou Sala de Direcão?
12.3

sIM NÁo NAO sp
APLICA

X
X

Observações:
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No ne Matrícula / ~ssinatura
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MODI'.LO DE PROPOS'I'A 'I'(:CN ICA

Dl:.SCltlqko POIC 'I'IVO DI:A'I'isNDIMVNTO QUANTIDADF. (CAPACIDADE DE
ATENDI%I',NTO OFERTADA)

I'crfodo Pwcial Matutino - 1'aixa Etária dc quatro tncscsa umnno
(Berçário I)

I'crfodo Parcial Matutino - I'aixa Etária dc um ano a doisanos
(Berçário 11)

Pcriodo Parcial Matutino - Faixa Etária dc dois anos atrês anos
(Maternal I)

Pcrfodo Parcial Matutino - Faixa Etária de três anos aquatro anos
(Maternal ll) 22

Pcrlodo Parcial Matutino - Faixa Etária dc quatro anos acinco anos
(I'eriodo)

Pcrfodo Parcial Matutino - Faixa Etária de cinco anos acinco anos,
11 meses e 29 dias (2'erfodo)

Perfodo Parcial Vespertino - Faixa Etária de
quatro meses a um ano (Berçário I)

Pcrfodo Parcial Vespertino - Faixa Etária de um ano adois anos
(Berçário I I)

Periodo Parcial Vespertino - Faixa Etária dc dois anos atrês anos
(Maternal I)

Perfodo Parcial Vespertino - Faixa Etária de três anos aquatro anos
(Materna! Il)

22

Perfodo Parcial Vespertino - Faixa Etária de quatro anosa cinco anos
(I'er lodo)

Periodo Parcial Vespertino - Faixa Etária de cinco anos acinco anos,
11 meses c29 dias (2'crfodo)

Periodo Integral - Faixa Etária de quatro meses a tun ano(Berçário I)

Perfodo lnte~l - Faixa Etária de um ano a dois anos

(Berçário ll)

Perfodo Integral - Faixa Etária de dois anos a três anos(Maternal I)

Pcriodo Integral - Faixa Etária de três anos a quafro anos(Maternal ll)

Dialtalizado com CamScanner
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Dados dn Instituiçho: Cci Lcjuju
Roz5o Social/Nome: Centro dc Educação Infantil Lcjuju Ltda
Endcrcço: Rua Fernando Goll, 156
CEP : 89213-390 Município: Joinville Estado: SC
CNPJ n': 23.505.706/0001-00
Telefone. (47) 30345363
e-mail:contatos@ceilejuju.com
Banco: 756 Agência: 3039 Conta: 52.230-9
Representante legal: Leticia Ferreira de Oliveira Telefone: (47) 988032051
Dados do Representante Legal da Instituição para assinatura do Teimo de Credenciamento:
Nome: Leticia Ferreira de Oliveira
CPF: 009.031.109-46
Cargo/Função : Diretora/Proprietária

Joinville, 17 de setembro de 2024.

Leticia Ferreira de Oliveira

~23.505.706/0001-0~0
CENTRO IEDUCA)AO INFANTK

LEJUJU LTDA

RUA FEIVANDO GOLt, t56
ave saasfuA. Ca e9,2O-390

m~-veiewwa I

Diaitalizado com CamScanner
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PARECER TÉCNICO SEI Nº 0023462674

Instituição: Centro de Educação Infantil Lejuju Ltda.

Endereço: Rua Fernando Goll, n°156 - Nova Brasília

CNPJ: 23.505.706/0001-00

Data da Visita: 07/10/2024

Horário: 10h:20min

Faixa etária que atende: MI e MII

Este parecer tem por objetivo o informe da análise da Visita Técnica realizada no Centro de
Educação Infantil Lejuju em cumprimento ao disposto no item 3.2.2.2.4 do Edital de Credenciamento nº
372/2024, cujo o objeto é o Credenciamento de Instituições especializadas na área de ensino, visando o
atendimento de crianças, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica.

Os registros da verificação e análise se deram em consonância ao disposto no item 3 do
Edital 372/2024, onde a Equipe de Seleção Técnica, nomeada pela Portaria nº 1110/2024-SED.GAB, esteve
realizando vistoria no CEI Lejuju no dia 07 de outubro de 2024, a qual passa a relatar:

Recebeu-nos a Sra. Letícia Ferreira de Oliveira, proprietária, que nos conduziu pela
unidade.

Analisamos o registro de atividades como planejamento, frequência das crianças e histórico
do trabalho desenvolvido no ano, encontrando-se todos atualizados. De acordo com a proprietária, o trabalho
dos professores é acompanhado sistematicamente, onde estes recebem suporte pedagógico e orientações
adequadas para o melhor desenvolvimento das crianças.

O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Interno estavam atualizados e disponíveis na
instituição, portanto, com acesso para a comunidade escolar. A empresa cumpre assim com os itens 1.2 e 1.3
do Relatório de Visita Técnica.

Os banheiros estavam em regulares condições de higiene disponíveis para incentivo da
autonomia das crianças, com quantidade de vasos sanitários suficientes para a quantidade de crianças
atendidas, porém a CAF solicita a instalação de divisórias entre os vasos sanitários para 2025.

A instituição possui parque para as diferentes idades com boas condições de manutenção e
uso.

As áreas externas estavam limpas e organizadas.
Verificamos as condições das salas de aulas e notamos que as mesmas estavam

organizadas, limpas com boa ventilação e iluminação. Os mobiliários em boas condições de uso e os materiais
e brinquedos pedagógicos são adaptados para as diversas faixas etárias. Referente a quantidade de crianças, é
respeitado conforme a metragem da sala.
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No item 8.6 do Relatório de Visita foi assinalado não se aplica, pois as crianças são
atendidas somente período parcial.

A alimentação das crianças é preparada de acordo com cardápio elaborado por
nutricionista. No que diz respeito ao ambiente da cozinha, possui condições adequadas de limpeza,
equipamentos e utensílios. O refeitório possui mobiliário adequado para as crianças e encontrava-se limpo e
organizado. A cozinheira possui laudo médico atualizado (atestado de saúde ocupacional) para manipulação
dos alimentos, cumprindo assim os itens 2, 3 e 4 do Relatório de Visita Técnica.

Quanto à documentação, foram apresentados os registros de limpeza de caixa d'água,
dedetização dos últimos meses, Alvará Sanitário e de Localização em dia, bem como certificado de Vistoria
do Corpo de Bombeiro dentro das validades cumprindo assim as exigências dos itens 6, 7 e 10 do Relatório
de Visita Técnica.

A unidade possui acervo de livros infantis e pedagógicos bem como área de serviço e sala
de recepção, cumprindo assim as exigências do item 12 do Relatório de Visita Técnica.

Do relato da análise da documentação da Proposta Técnica, entregue no ato do
Credenciamento, a Equipe de Seleção Técnica solicitou a empresa a correção encaminhada pelo ofício SEI
n° 0023344072 que foi devidamente atualizada e encontra-se de acordo com as constituintes descritas no
Artigo 8º da Resolução 910/2021/CME, bem como o Plano de Ação e o Regimento Interno.

Após a vistoria e conforme relato a Equipe de Seleção Técnica julga pela
classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta com
o seguinte quantitativo de vagas:

 

Parcial

Maternal I

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

16 16

 

Parcial

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

44 44
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Schneider, Coordenador(a),
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21.863, de 30/01/2014.
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21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Heloisa Vieira, Servidor(a)
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24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sheila dos Santos da Rocha,
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Prefeitura de)oinvill e

RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMKNTO E AVALIAÇÁO SKI N'021418450/2024 —SKD.URC.ARC

EDITAL DK CREDKNCIAMENTO N'372 2024

RELATÓRIO DK VISITA TÉCNICA //V LOCO

Elaborado de acordo com os Parãmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil - MEC

* Decreto n'0.436 de 30 de setembro de 1986 - Estado de Santa Catarina;
* Portaria n'21 de 26 de maio de 1988-Ministério da Saúde;
* Bem como outras a que venham a suceder.

UNIDADE VISTORIADA :

DATA :>
FAIXA ETÁRIA tãUE ATENDE ATUALMENTE:

ENDEREÇO:

REGIÁO :
'tl

AXlll

QUAIS TURMAS PRETENDE ATENDER PELO CREDENCIAMENTO:

ITEM

SUPKRVISÁO PEDAGÓGICA
1

RKGISTRO DAS INFORMAÇOKS K DADOS

SIM NÁO SE
APLICA

1.2

1.3

0 plano de aula está com o professor em sala de aula e contempla: Sequência didática,
acolhimento, atividades planejadas, brincadeiras, jogos, histórias e demais constituintes do
planejamento?

Pr '
i P d ' - PPP está atualizado para o exercício 20 e

disponível em lugar de fácil acesso aos pais e comunidade?

Re 'stá atualizado para o exercício 20 e disponivel em lugar de fácil
acesso aos pais e comunidade'/

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO
2

A produção da alimentação será feita por empresa terceirizada, com alvará sanitário e
nutricionista responsável técnica?

2.1

SIM NÁO NÁO SF
APLICA

2.1.1

2.1.2

2.1.3

A unidade possui espaço exclusivo e adequado para recebimento da refeição e higienização
de utensilios, equipado com lavatório para higienização de mãos, sabonete bactericida,
a el toalha e lixeira com acionamento or edal?

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de um ou mais funcionários
habilitados, conforme a legislação vigente para organização da alimentação e limpeza dos
utensílios com ca seita ão eriódica com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas I oferta da alimentação, cardápio, desenvolvimento das ações
de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório mensal das atividades
desenvolvidas com os alunos?

A produção da alimentação será feita na própria unidade?

A unidade possui área exclusiva para produção da refeição (cozinha), com portas, janelas
2.2.1 e sistema de exaustor devidamente protegidos por telas milimétricas, preferencialmente

removíveis?

A unidade possui local próprio para o armazenamento de alimentos (estoque)?
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Os m6veis, utensilios e equipamentos da área de produqão e estoque estão em bom estado,

2 2 3 conforme legislaqão sanitária e em número mínimo necessários para atendimento
da demanda de alunos2

2.2.4

2.2.5

2.2.6

A área de produqão (cozinha) e estoque possui número adequado de janelas ou sistema de
climatizaqão ou exaustilo, a fim de propiciar a renovaqão do ar e ventilaqão do ambiente2

A área de produqão (cozinha) possui lavatório para higienizaqão das mãos, com sabonete
liquido e papel toalha7

0 sistema de iluminaqão da área de produqão (cozinha) e armazenamento (estoque) de
alimentos é pmtegido contra queda e explosão/

2.2.7

2.2.8

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contrataqão de funcionário
exclusivo (cozinheira) para produqão da alimentaqão e limpeza dos utensilios, com
expediente compativel aos horários de fornecimento da refeiqão, com capacitaqão periódica
com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional7
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contrataqão de nuuicionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutriqão para assessorar a
unidade nas questões relativas a oferta da alimentaqão, elaboraqão do cardápio,
desenvolvimento das aqões de educaqão alimentar e nutricional e elaboraqão do relatório
mensal das atividades desenvolvidas com os alunos?

3.1

3.2

REFEITÓRIO

A unidade possui espaqo para oferta da alimentaqão ás crianqas, com iluminaqão suficiente,
boa ventilaqão e conforto térmico, com mesas e cadeiras em bom estado e em número
suticiente para atendimento das críanqas (I m* por aluno e capacidade minima de '/~ doa' turno

os equipamentos, m6veis e utensílios disponiveis nessas áreas são compatíveis com as
atividades, em números suficientes e em adequado estado de conservaqao/

SIM NAO NÁp SE
APLICA

CARDÁPIO
4 SIM NAO NÁp Sp

APLICA

4.1
A unidade possui e/ou está ciente de que deve apresentar cardápio elaborado pela
nutricionista responsável técnica da unidade, que atenda as necessidades nutncionais dos
alunos no período em que permanecem na unidade conforme preconiza a Resoluqão n'6 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaqâo (FNDE), de 8 de maio de 2020 e suas
atualiza ões2

ÁREA DE LACTÁRIO (somente unidades que atendem Berqário I)
5

Possui área pr6pria para o preparo das férmulas7
5.1

As portas e janelas possuem telas milimétricas, preferencialmente removíveis l

SIM NAO Náp SE
APLICA

Há lavatório para as mãos, com sabonete liquido e papel toalha?
5.3

Há lixeiras com tampa e acionadas sem contato manual?
5.4

s utensi ios, méveis e equipamentos estão em bom estado de conservaqão e igiene
conforme legtsíaqão sanitaria e em número suficiente para atendimento da demanda dos

5 5 bebêsv

CONTROLE DE PRAGAS

Controle quimico é executado por empresa especializada? Da 0 (
6.1

Áreas externas limpas e organizadas?

SIM NAO
APLICA
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6.2

6.3

6.4

Acondicionamento de lixo em lugar correto2

Armazenamento de gás em local correto, com dimensões compativeis?

ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Possui caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna?
7.1

A caixa d'gua e ou ResetvaÁório de água e ou Cisterna 6 higienizado em intervalo

7 2 máximo de 6 meses? Data~/ /~

SIM NAO NÁO SE
APLICA

SALAS DE AULA

8.1
Respeita-se o número máximo de alunos por sala?

Possui luminosidade adequada? (luzes e pintura nas paredes)
8.2

Possui ventilaCão adequada?
8.3

Possuem mobiliários em boas condicões e de fácil limpeza?
8.4

As salas encontram-se limpas e organizadas?
8.5

Possui colchonetes suficientes, em boas condiqões de uso, para o número de crianqas em
8 6 atendimento?

Possui local para higienizaCão, com balcão, trocador impermeável, pia e chuveiro?
8.7

Possui banheira em material resistente, funda e antiderrapante, instalada sobre a baucada2
no caso de Berqário

8,8 e II)

Possui brinquedos pedagógicos adequados e em quantidades suficientes para as diversas
8 9 faixas etárias?

SIM

X
x
x
X
X

X
X

NAOSE
APLICA

PARQUE

Possui parque com brinquedos em número suficientes para o número de crianqas em
9 1 atendimento?

Tem parque dividido por idade?
9.2

Os brinquedos estão em boas condicões de uso?
93

Há um espaoo externo que atende as necessidades de interarão e movimento das crianqas2
9.4

SIM NAO SE
APLICA

10
ASPECTOS GERAIS SIM NÁO Sp.

APLICA

0 edificio está adaptado para o atendimento dos alunos portadores de necessidades
1p 1 especiais, comprovada por meio de:
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Alvará sanitário, válido até:~
10.1,1

Alvará de Localizaeão do exerclcio. Data de emissão~4.
10.1.2

Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, válido até 6

11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Possuem instalacães sanitárias separadas por sexo?
11.1

Possuem loucas sanitárias adaptadas as faixas etárias?
11,2

Possui vasos sanitários em número suficiente para o número de crianças em
atendimento '?

Os sanitários encontram-se limpos e orgauizados?
11.4

sIM NÁD NAp sp
APLICA

12 DADOS ESTRUTURAIS: Na Unidade possui

Biblioteca? ( Poderá ser considerado a biblioteca mével ou capa?os em sala de
aula)

Área de servico?
12.2

Sala de Recepcão e ou Sala de Administracão e ou Sala de Direcão?
12.3

sIM NÁD NÁp sp
APLICA

Observai;ões:
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Norue Matrícula Assíuatura
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ANEXO SKI N'020773809/2024 - SKD.URC

MODELO DK PROPOSTA TÉCNICA

ITK DKSCRIÇAO POR TIPO DK ATENDIMENTO QUANTIDADE (CAPACIDADK DK
ATKNDIMKNTO OFERTADA)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de quatro meses
a um ano (Berçário I)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de um ano a dois
anos (Berçário II)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de dois anos a
três anos (Maternal I)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de três anos a
quatro anos (Maternal II)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de quatro anos a
cinco anos (I'eriodo)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 11meses e 29 dias (2'eríodo)

Periodo Parcial Vespertino — Faixa Etária de
quatro meses a um ano (Berçário I)

Período Parcial Vespertino —Faixa Etária de um ano a
dois anos (Berçário II)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de dois anos a
três anos (Maternal I)

10 Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de três anos a
quatro anos (Maternal II)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de quatro anos
a cinco anos (1'eríodo)

12 Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 11meses e 29 dias (2'eríodo) R
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Período Integral - Faixa Etária de quano meses a um ano
(Berçário I)

Período Integral - Faixa Etária de um ano a dois anos
(Berçário II)

15

Período Integral - Faixa Etária de dois anos a três anos
(Maternal I)

49

Período Integral - Faixa Etária de três anos a quatro anos
(Maternal II)

53

Dados da Instituição:

!
Razão Social/Nome: Centro de Educação Infantil Fazendinha

Endereço: Rua Papa João XXIII n'75 bairro Iririu

CEP: 89227-300 Município: Joinville Estado: Santa Catarina

CNP J n'. 28.543.062.0001-69
Telefone: (.47.) 3472 2149

e-mail:.fazendinha.educacaoinfantil@gmail.com

Banco: 748 Sicredi Agência: 2602 Conta:49543-3

Representante legal: Clóvis Alicinio de Freitas Telefone: (47) 9 99266380

Dados do Representante Legal da Instituição para assinatura do Termo de Credenciamento:

Nome: Clóvis Alicinio de Freitas

CPF :920.301.739.91
Cargo/Função: Diretor Administrativo

Local e data: Joinville 20 de setembro de 2024

Assinatura/Carimbo

Documento assinado eletronicamente por Slmone de Oliveira, Coordenador(a),
$QP ~,' ~ em 30/04/2024, as 15:11,conforme a Medida Provisória n'.200-2, de 24/08/2001,

Decreto Federal n'8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n'1.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eríka Satle Sato Lopes, Gerente, em

$QP ~,' 30/04/2024, as 15:11,conforme a Medida Provisória n'2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal n'8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal n'1.863, de
30/01/2014.

pa- it[g
L

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
-. informando o código verificador 0020773809 e o código CRC 81A64A20.
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PARECER TÉCNICO SEI Nº 0023462602

Instituição: Centro de Educação Infantil Fazendinha Ltda - ME.

Endereço: Rua Papa João XXIII, 275 – Iririú

CNPJ: 28.543.062/0001-69

Data da Visita: 09/10/2024

Horário: 9h 20m

Faixa etária que atende: BII, MI, MII

Este parecer tem por objetivo o informe da análise da Visita Técnica realizada no Centro de
Educação Infantil Fazendinha, em cumprimento ao disposto no item 3.2.2.2.4 do Edital de Credenciamento nº
372/2024, cujo o objeto é o Credenciamento de Instituições especializadas na área de ensino, visando o
atendimento de crianças, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica.

Os registros da verificação e análise se deram em consonância ao disposto no item 3 do
Edital 372/2024, onde a Equipe de Seleção Técnica, nomeada pela Portaria nº 1110/2024-SED.GAB, esteve
realizando vistoria no CEI Fazendinha, no dia 09 de outubro de 2024, a qual passa a relatar:

Recebeu-nos o Sr. Clovis Alicinio de Freitas, proprietário, que nos conduziu pela unidade.
Analisamos o registro de atividades como planejamento, frequência das crianças e histórico

do trabalho desenvolvido no ano, encontrando-se todos atualizados. De acordo com o proprietário, o trabalho
dos professores é acompanhado sistematicamente, onde estes recebem suporte pedagógico e orientações
adequadas para o melhor desenvolvimento das crianças.

O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Interno estavam atualizados e disponíveis na
instituição, portanto, com acesso para a comunidade escolar. A empresa cumpre assim com os itens 1.2 e 1.3
do Relatório de Visita Técnica.

Os banheiros estavam em regulares condições de higiene disponíveis para incentivo da
autonomia das crianças, com quantidade de vasos sanitários suficientes para a quantidade de crianças
atendidas.

A instituição possui parque para as diferentes idades com boas condições de manutenção e
uso.

As áreas externas estavam limpas e organizadas.
Verificamos as condições das salas de aulas e notamos que as mesmas estavam

organizadas, limpas com boa ventilação e iluminação, os mobiliários em boas condições de uso, materiais e
brinquedos pedagógicos adaptados para as diversas faixas etárias e ainda, respeitava-se a quantidade de
alunos conforme a metragem da sala.
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O espaço do sono das crianças é organizado nas salas e possui a quantidade suficiente de
colchonetes individuais para todas as crianças.

A alimentação das crianças é preparada de acordo com cardápio elaborado por
nutricionista e a refeição principal é feita por empresa terceirizada. No que diz respeito ao ambiente da
cozinha, possui condições adequadas de limpeza, equipamentos e utensílios. O refeitório possui mobiliário
adequado para as crianças e encontrava-se limpo e organizado. A instituição realiza a produção de lanches
intercalados, ao qual possui uma auxiliar de cozinheira com laudo médico atualizado (atestado de saúde
ocupacional) para manipulação dos alimentos, cumprindo assim os itens 2, 3 e 4 do Relatório de Visita
Técnica.

Quanto à documentação, foram apresentados os registros de limpeza de caixa d'água,
dedetização dos últimos meses, Alvará Sanitário e de Localização em dia, bem como certificado de Vistoria
do Corpo de Bombeiro dentro das validades, cumprindo assim as exigências dos itens 6, 7 e 10 do Relatório
de Visita Técnica.

A unidade possui acervo de livros infantis e pedagógicos bem como área de serviço e sala
de recepção, cumprindo assim as exigências do item 12 do Relatório de Visita Técnica.

Com relação à Proposta Técnica apresentada, fez-se necessário refazê-la, com anuência
do diretor, conforme prevê o Edital.

Do relato da análise da documentação da Proposta Técnica, entregue no ato do
Credenciamento, a Equipe de Seleção Técnica solicitou a empresa a correção encaminhada pelo ofício SEI
n°0023418885 que foi devidamente atualizada e encontra-se de acordo com as constituintes descritas no
Artigo 8º da Resolução 910/2021/CME, bem como o Plano de Ação e o Regimento Interno.

Após a vistoria e conforme relato a Equipe de Seleção Técnica julga pela
classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta com
o seguinte quantitativo de vagas:

 

Integral

Berçário II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

15 15

 

Integral

Maternal I

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas
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49 49

 

Integral

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

53 53

 

Documento assinado eletronicamente por Iara Silvia do Rosario Zimmermann,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Oliveira de Cordova,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Schneider, Coordenador(a),
em 11/11/2024, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camila Taise Tavares , Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Santos de Miranda,
Servidor(a) Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Gomes Silveira, Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Taina Baldicera Beltrame , Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Godoy Corradini
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Ghedin, Servidor(a) Público(a), em 12/11/2024, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Heloisa Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 12/11/2024, às 13:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Neide Aparecida Novais Brant,
Servidor(a) Público(a), em 12/11/2024, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sheila dos Santos da Rocha,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Matoso dos Santos Adolfo,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023462602 e o código CRC 15DBCA40.

Rua Itajaí, 390 - Bairro Centro - CEP 89201-090 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br
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Prefeitura de
Joinville

RELATÓRIO TÉCNICO DEMONITORAMENTO EAVALIAÇAO SEIN'021418450/2024 —SED.URC.ARC

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

N'ELATÓRIO

DE VISITA TÉCNICA f/V LOCO

Elaborado de acordo com os Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil - MEC

'ecreto n'0.436 de 30 de setembro de 1986 - Estado de Santa Catarina;
*Portaria n'21 de 26 de maio de 1988 - Ministério da Saúde;
'em como outras a que venham a suceder.

UNIDADEVISTORIADA: ~ ~~ iM/ ~NDEREÉ;0: ~(A
DATA : ( l Ml HORA: Q ' REGIÂOi fZ

FAIXA ETÁRIA QUE ATENDE ATUALMENTE:

QUAIS TURMAS PRETENDE ATENDER PELO CREDENCIAMENTO: 2~/btl~

ITEM

SUPERVISAO PEDAGÓGICA

REGISTRO DAS INFORMAÇOES EDADOS

SIM NAO NAO SE
APLICA

1.2

1.3

0 plano de aula está com o professor em sala de aula e contempla: Sequência didática,
acolhimento, atividades planejadas, brincadeiras, jogos, histórias e demais constituintes do
planejamento?

está atualizado para o exercício 20~3 e
disponível em lugar de fácil acesso aos pais e comunidade?

está atualizado para o exercício 202 5 e disponivel em lugar de fácil
acesso aos pais e comunidade?

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÂO
2

A produção da alimentação será feita por empresa terceirizada, com alvará sanitário e
nutricionista responsável técnica?

2.1

SIM NÂO NAO SE
APLICA

2.1.1

2.1.2

2.1.3

A unidade possui espaço exclusivo e adequado para recebimento da refeição e higienização
de utensílios, equipado com lavatório para higienização de mãos, sabonete bactericida,
a el toalha e lixeira coin acionainento r dal?

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de um ou mais funcionários
habilitados, conforme a legislação vigente para organização da alimentação e limpeza dos
utensilios comca acita ão eriódicacom rovadaeAte tadodeSaúdeOcu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas á oferta da alimentação, cardápio, desenvolvimento das ações
de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório mensal das atividades
desenvolvidas com os alunos?

A produção da alimentação será feita na própria unidade?

A unidade possui áfea exclusiva para produção da refeição (cozinha), com portas, janelas2.2.1 e sistema de exaustor devidamente protegidos por telas milimétricas, preferencialmente Xremovíveis?

A unidade possui local próprio para o aimazenamento de alimentos (estoque)? X,
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Prefeitup de
Joinville

Os móveis, utensílios e equipamentos da área de produção e estoque estão em bom estado,

2 3 conforme legislação sanitária e em níímero mínimo necessários para atendimento
da demanda de alunos?

2.2.4

2.2.5

A área de produção (cozinha) e estoque possui número adequado de janelas ou sistema de
cliinatização ou exaustão, a fim de propiciar a renovação do ar e ventilação do ambiente?

A ares de produção (cozinha) possui lavatório para higienização das mãos, com sabonete
líquido e papel toalha?

0 sistema de iluminação da área de produção (cozinha) e armazenamento (estoque) de
2.2.6 alimentos é protegido contra queda e explosão? X,

2.2.7

2.2.8

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de funcionário
exclusivo (cozinheira) para produção da alimentação e limpeza dos utensilios, com
expediente compativel aos horários de fornecimento da refeição, com capacitaçâo periódica
com rovada e Atestado de Saíide Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas á oferta da alimentação, elaboração do cardápio,
desenvolvimento das açêes de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório
mensal das atividades desenvolvidas com os alunos?

REFEITORIO3 SIM NAO NAO SE
APLICA

3.1

3.2

A unidade possui espaço para oferta da alimentação as crianças, com iluminação suficiente,
boa ventilação e conforto térmico, com mesas e cadeiras em bom estado e em número
suficiente para atendimento das crianças (l m'or aluno e capacidade mínima de '/~ do
maior turno?
Os equipamentos, moveis e utensilios disponiveis nessas áreas são compatíveis com as
atividaáes, em números suficientes e em adequado estado de conservaçao?

4.1

CARDÁPIO

A unidade possui e/ou está ciente de que deve apresentar cardápio elaborado pela
nutricionista responsável técnica da unidade, que atenda as necessidades nutricíonais dos
alunos no período em que permanecem na unidade conforme preconiza a Resolução n'6 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), áe 8 de maio de 2020 e suas
atualiza ões?

SIM NAO NA p SE
APLICA

5.1

ÁREA DE LACTÁRIO (somente unidades que atendem Berçário I)

Possui área própria para o preparo das fórmulas?

As portas e janelas possuem telas milimétricas, preferencialmente removíveis?

SIM NAO NAp SE
APLICA

Há lavatório para as mãos, com sabonete líquido e papel toalha?
5.3

Há lixeiras com tampa e acionadas sem contato manual?
5.4

s utensi ios, m yeis e equipamentos estão em om esta o e conservação e gtene
conforme legislação sanitaria e em número suficiente para atendimento da demanda dos

5.5 bebês?

X
X
X,

6.1

CONTROLE DE PRAGAS

Controle quimico é executado por empresa especializada? Data

Áreas externas limpas e organizadas?

SIM NAO NAp SE
APLICA
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Prefeitura de"" - )oinville

6.2

6.3

6.4

Acondicionamento de lixo em lugar correto?

Armazenamento de gás em local correto, com dimensões compatíveis?

7.1

ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Possui caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna?

SIM NAO NAp SE
APLICA

A caixa d'gua e ou Reservatório de água e~ Cisterna é higienizado em intervalo

7 2 máximo de 6meses? Data~/ ~/ ~

8.1

SALAS DE AULA

Respeita-se o número máximo de alunos por sala?

SIM NAO tvAp sE
APLICA

Possui luminosidade adequada? (luzes e pintura nas paredes)
8.2

Possui ventilação adequada?
8.3

Possuem mobiliários em boas condições e de fácil limpeza?
8.4

8.5
As salas encontram-se limpas e organizadas?

Possui colchonetes suficientes, em boas condições de uso, para o número de crianças em
8 6 atendimento?

Possui local para higienização, com balcão, trocador impermeável, pia e chuveiro?
8.7

Possui banheira em material resistente, funda e antiderrapante, instalada sobre a bancada?
no caso de Berçário

8.8 e II)

Possui brinquedos pedagógicos adequados e em quantidades suficientes para as diversas
8 9 faixas etárias?

X
X

x

PARQUE

Possui parque com brinquedos em número suficientes para o número de crianças em
9 1 atendimento?

Tem parque dividido por idade?
9.2

Os brinquedos estão em boas condições de uso?
9.3

SIM NAO ygp SE
APLICA

9.4
Há um espaço externo que atende as necessidades de interação e movimento das crianças?

ASPECTOS GERAIS
10

0 edificio está adaptado para o atendimento dos alunos portadores de necessidades
1p 1 especiais, comprovada por meio de:

SIM NAO NAp SE
APLICA

3
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'+ —,f Prefeitura de"""-)oinville

Alvará sanitário, válido até:
10.1.1

Alvará de Localização do exercício. Data de emissã /0
10.1.2

Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, válido até

11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS SIirI NAO NAO SE
APLICA

Possuem instalações sanitárias separadas por sexo?

Possuem louças sanitárias adaptadas as faixas etárias?
11.2

Possui vasos sanitários em número suficiente para o número de crianças em

1] 3 atendimento?

Os sanitários encontram-se limpos e organizados?
11.4

12 DADOS ESTRUTURAIS: Na Unidade possui

12.2

12.3
Sala de Recepção e ou Sala de Administração e ou Safa de Direção?

Biblioteca? ( Poderá ser considerado a biblioteca móvel ou espaços em sala de
aula)

Área de serviço?

SIM NAO NAp SE
APLICA

Observações :
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Prefeitura de)oinville

Nome Matrícula Assinatura

QR9g
gCf~+
99 20

3L.

R
el

at
ór

io
 T

éc
ni

co
 d

e 
M

on
ito

ra
m

en
to

 e
 A

va
lia

çã
o 

- 
C

E
I C

ia
 d

os
 S

on
ho

s 
(0

02
35

41
39

6)
   

   
   

S
E

I 2
4.

0.
14

89
49

-0
 / 

pg
. 1

11



j51,OI11,1N/0001~04
CENTRO DE EDUCAÇAO

INFANTIL CIA DOS SONHOS

Rua: Chapecó, 87
Bairro: Saguaqu - Cep: 89221-040

JoinviHe - Santa Catarina

ANEXO SK1X'020773809/2024 - SKItU%C

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de quatro meses
a um ano (Berçári I)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de um ano a dois
anos (Berçári II)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de dois anos a
três anos (Maternal I)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de três anos a
quatro anos Paternal II)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de quatro anos a
cinco anos (1'eríodo)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 11 meses e 29 dias (2'eríodo)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de
quatro meses a um ano (Berçári I)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de um ano a
dois anos (Berçário II)

Período Parcial Vespertino —Faixa Etária de dois anos a
três anos (Maternal I)
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Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de três anos a
quatro anos (Maternal II)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de quatro anos
a cinco anos (I'eríodo)

06

06

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 11meses e 29 dias (2'eríodo)
Período Integral - Faixa Etária de quatro meses a um ano
(Berçário I)

14 Período Integral - Faixa Etária de um ano a dois anos
(Berçário II)

Período Integral - Faixa Etária de dois anos a três anos
(Maternal I)

Período Integral - Faixa Etária de três anos a quatro anos
(Maternal II)

Dados da Instituição: CENTRO DE EDUCA/AO INFANTIL CIA DOS SONHOS

Razão Social/Nome: Centro de Educação Infantil Cia dos Sonhos

Endereço: Rua Chapecó n'7 bairro Saguaqu

CEP: 89221040 Município: Joinville Estado: Santa Catarina

CNP J n'. 51.481.104/0001-04
Telefone: (47) 99258 - 4794
e-mail:cia.dossonhos@hotmail.com

Banco:C6 S.A Agência: 0001 Conta: 4171156-9

Representante legal: Giulliana Pettenon Telefone: (47) 99222 - 5003

Dados do Representante Legal da Instituição para assinatura do Termo de

Credenciamento: Nome: Giulliana Pettenon CPF: 110.857.019-48
Cargo/Função: Diretora
Local e data: Joinville, 04/11/2024

Assinatura/Carimbo
l51,481.104/0001~04

CENTRO DE EDUCAÇAO
INFANTIL CIA DOS SONHOS

Rua: Chapecó, 87
Bairro: Saguat;u - Cep: 89221-O40

Joinville - Santa Catarina
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PARECER TÉCNICO SEI Nº 0023541559

Instituição: Centro de Educação Infantil Cia dos Sonhos

Endereço: Rua Chapecó, 87 – Bairro: Saguaçu

CNPJ: 51.481.104/0001-04

Data da Visita: 04/11/2024

Horário: 10h e 15 min

Faixa etária que atende:  BII, MI, MII, 1º e 2º Período

 

Este parecer tem por objetivo o informe da análise da Visita Técnica realizada no Centro de
Educação Infantil CIA dos Sonhos, em cumprimento ao disposto no item 3.2.2.2.4 do Edital de
Credenciamento nº 372/2024, cujo o objeto é o Credenciamento de Instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica.

Os registros da verificação e análise se deram em consonância ao disposto no item 3 do
Edital 372/2024, onde a Equipe de Seleção Técnica, nomeada pela Portaria nº 1110/2024-SED.GAB, esteve
realizando vistoria no CEI CIA dos Sonhos, no dia 04 de novembro de 2024, a qual passa a relatar:

Recebeu-nos a Sra. Giulliana Pettenon, proprietária, que nos conduziu pela unidade.
Analisamos o registro de atividades como planejamento, frequência das crianças e histórico

do trabalho desenvolvido no ano, encontrando-se todos atualizados. De acordo com a proprietária, o trabalho
dos professores é acompanhado sistematicamente, onde estes recebem suporte pedagógico e orientações
adequadas para o melhor desenvolvimento das crianças.

O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Interno estavam atualizados e disponíveis na
instituição, portanto, com acesso para a comunidade escolar. A empresa cumpre assim com os itens 1.2 e 1.3
do Relatório de Visita Técnica.

Os banheiros estavam em regulares condições de higiene disponíveis para incentivo da
autonomia das crianças, com quantidade de vasos sanitários suficientes para a quantidade de crianças
atendidas.

A instituição possui parque para as diferentes idades com boas condições de manutenção e
uso.

As áreas externas estavam limpas e organizadas.
Verificamos as condições das salas de aulas e notamos que as mesmas estavam

organizadas, limpas com boa ventilação e iluminação. Os mobiliários estão em boas condições de uso,
materiais e brinquedos pedagógicos adaptados para as diversas faixas etárias e ainda, respeitava-se a
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quantidade de alunos conforme a metragem da sala.
No item 8.6 do Relatório de Visita foi assinalado não se aplica, pois as crianças são

atendidas somente período parcial.
A alimentação das crianças é preparada de acordo com cardápio elaborado por

nutricionista. No que diz respeito ao ambiente da cozinha, possui condições adequadas de limpeza,
equipamentos e utensílios, porém foi realizado a limpeza dos azulejos mas ainda necessita de uma melhor
reparação. O refeitório possui mobiliário adequado para as crianças e encontrava-se limpo e organizado. A
cozinheira possui laudo médico atualizado (atestado de saúde ocupacional) para manipulação dos alimentos,
cumprindo assim os itens 2, 3 e 4 do Relatório de Visita Técnica.

Quanto à documentação, foram apresentados os registros de limpeza de caixa d'água,
dedetização dos últimos meses, Alvará Sanitário e de Localização em dia, bem como certificado de Vistoria
do Corpo de Bombeiro dentro das validades, cumprindo assim as exigências dos itens 6, 7 e 10 do Relatório
de Visita Técnica.

A unidade possui acervo de livros infantis e pedagógicos bem como área de serviço e sala
de recepção, cumprindo assim as exigências do item 12 do Relatório de Visita Técnica.

Com relação à Proposta Técnica apresentada, fez-se necessário refazê-la, com anuência
da diretora, conforme prevê o Edital.

Do relato da análise da documentação da Proposta Técnica, entregue no ato do
Credenciamento, a Equipe de Seleção Técnica solicitou a empresa a correção encaminhada pelo ofício SEI
n° 0023418739 que foi devidamente atualizada e encontra-se de acordo com as constituintes descritas no
Artigo 8º da Resolução 910/2021/CME, bem como o Plano de Ação e o Regimento Interno.

Após a vistoria e conforme relato a Equipe de Seleção Técnica julga pela
classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta com
o seguinte quantitativo de vagas:

 

Parcial

Berçário II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

10 10

 

Parcial

Maternal I

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas
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12 12

 

Parcial

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

12 12

 

Parcial

1º Período

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

12 12

 

Parcial

2º Período

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

12 12
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Documento assinado eletronicamente por Sandra Oliveira de Cordova,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Heloisa Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 13:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Taina Baldicera Beltrame , Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 14:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Santos de Miranda,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Gomes Silveira, Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Neide Aparecida Novais Brant,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Matoso dos Santos Adolfo,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sheila dos Santos da Rocha,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Iara Silvia do Rosario Zimmermann,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camila Taise Tavares , Servidor(a)
Público(a), em 14/11/2024, às 08:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Godoy Corradini
Ghedin, Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 08:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Schneider, Coordenador(a),
em 14/11/2024, às 08:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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RELATÓRIO TÉCNICO DK MONITORAMENTO E AVALIAÇAO SEIN'021418450/2024 —SED.URC.ARC

EDITAL DK CREDENCIAMENTO N' 2 2024

RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO

Elaborado de acordo com os Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil - MEC

* Decreto n'0.436 de 30 de setembro de 1986 - Estado de Santa Catarina;
* Portaria n'21 de 26 de maio de 1988-Ministério da Saúde;
'em como outras a que venham a suceder.

UNIDADE VISTORIADA : 4'DEREÇO: Mi,
<D Bõa,. f««~. 30 45 «<<<r«

/
FAIXA ETÁRIA QUE ATENDE ATUALMENTE: E Z. ~Hz>

/
QUAIS TURMAS PRETENDE ATENDER PELO CREDENCIAMENTO: ~&GREI &~
ITEM

SUPERVISÂO PEDAGÓGICA

REGISTRO DAS INFORMAÇOES K DADOS

SIM NAO NAO SE
APLICA

1.2

1.3

0 plano de aula está com o professor em sala de aula e contempla: Sequência didática,

acolhimento, atividades planejadas, brincadeiras, jogos, histórias e demais constituintes do

planejamento?
Pr 'e P lí ic Ped ' - PPP está atualizado para o exercício 20~» e

disponível em lugar de fácil acesso aos pais e comunidade?

0 R im t Intet está atualizado para o exercício 20 5 e disponível em lugar de fácil

acesso aos pais e comunidade?

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO
2

A produção da alimentação será feita por empresa terceirizada, com alvará sanitário e
nutriciomsta responsável técnica?

2.1

SIM NAO NAO SE
APLICA

2.1.1

2.1.2

2.1.3

A unidade possui espaço exclusivo e adequado para recebimento da refeição e higienização
de utensílios, equipado com lavatório para higienização de mãos, sabonete bactericida,
a el toalha e lixeira com acionamento or edal?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de um ou mais funcionários
habilitados, conforme a legislação vigente para organização da alimentação e limpeza dos
utensílios comca acita ão eriódicacom rovadaeAtestadodeSaúdeOcu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas á oferta da alimentação, cardápio, desenvolvimento das ações
de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório mensal das atividades
desenvolvidas com os alunos?

A produção da alimentação será feita na própria unidade? X
A unidade possui área exclusiva para produção da refeição (cozinha), com portas, janelas

2.2.1 e sistema de exaustor devidamente protegidos por telas milimétricas, preferencialmente
removíveis?

A unidade possui local próprio para o armazenamento de alimentos (estoque)?
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Os móveis, utensílios e equipamentos da área de produção e estoque estão em bom estado,

3 confoime legislação sanitária e em número mínimo necessários para atendimento
da demanda de alunos?

2.2.4

2.2.5

A área de produção (cozinha) e estoque possui número adequado de janelas ou sistema de
climatização ou exaustão, a fim de propiciar a renovação do ar e ventilação do ambiente?

A área de produção (cozinha) possui lavatório para higienização das mãos, com sabonete
líquido e papel toalha?

0 sistema de iluminação da área de produção (cozinha) e armazenamento (estoque) de
2.2.6 alimentos é protegido contra queda e explosão?

2.2.7

2.2.8

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contrataqão de funcionário
exclusivo (cozinheira) para produção da alimentação e limpeza dos utensílios, com
expediente compatível aos horários de fornecimento da refeição, com capacitação periódica
com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contrataqão de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas a ofega da alimentaqão, elaboração do cardápio,
desenvolvimento das ações de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório
mensal das atividades desenvolvidas com os alunos?

REFEITÓRIO
3

A unidade possui espaço para oferta da alimentação as crianças, com iluminação suficiente,
boa ventilação e conforto térmico, com mesas e cadeiras em bom estado e em número
suficiente para atendimento das crianças (l m* por aluno e capacidade mínima de N do
maior turno ?
Os equipamentos, móveis e utensílios disponíveis nessas áreas são compatíveis com as

3 2 atividaáes, em números suficientes e em adequado estado de conservaqao?

SIM NAO NAp Sp
APLICA

CARDÁPIO
4 SIM NÂO NAp SE

APLICA

4.1
A unidade possui e/ou está ciente de que deve apresentar cardápio elaborado pela
nutricionista responsável técnica da unidade, que atenda as necessidades nutricionais dos
alunos no período em que permanecem na unidade conforme preconiza a Resoluqão n'6 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), de 8 de maio de 2020 e suas
atualiza ões?

5.1

ÁREA DE LACTÁRIO (somente unidades que atendem Berqário I)

Possui área própria para o preparo das fórmulas?

SIM NÂO NAp SE
APLICA

5,3

5.4

As portas e janelas possuem telas milimétricas, preferencialmente removíveis?

Há lavatório para as mãos, com sabonete liquido e papel toalha?

Há lixeiras com tampa e acionadas sem contato manual?

X

X
Os utensílios, móveis e equipamentos estão em bom estado de conservação e higiene
conforme legislação sanitaria e em número suficiente para atendimento da demanda dos

5.5 bebês?

6.1

CONTROLE DE PRAGAS

Controle químico é executado por empresa especializada? Data~~/01 l R5

Áreas externas limpas e organizadas?

SIM NAO NAp SE
APLICA
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6.2

6.3

6.4

Acondicionamento de lixo em lugar correto?

Armazenamento de gás em local correto, com dimensões compativeis?

7.1

ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Possui caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna?

SIM NAO NAp SE
APLICA

A caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna é higienizado em intervalo

7 2 máximo de 6 meses? Data 45 /Q /~Z

8.1

SALAS DE AULA

Respeita-se o número máximo de alunos por sala?

Possui luminosidade adequada? (luzes e pintura nas paredes)

SIM NAO NAp SE
APLICA

8.3

8.4

8.5

Possui ventilação adequada?

Possuem mobiliários em boas condições e de fácil limpeza?

As salas encontram-se limpas e organizadas?

Possui colchonetes suficientes, em boas condições de uso, para o número de crianças em
8 6 atendimento?

Possui local para higienização, com balcão, trocador impermeável, pia e chuveiro?
8.7

8.8
Possui banheira em material resistente, funda e antiderrapante, instalada sobre a bancada?
no caso de Berçário
e II)

Possui brinquedos pedagógicos adequados e em quantidades suficientes para as diversas
8 9 faixas etárias?

PARQUE

Possui parque com brinquedos em número suficientes para o número de crianças em
9 1 atendimento?

Tem parque dividido por idade?
9.2

Os brinquedos estão em boas condições de uso?
9.3

SIM NAO NAO SE
APLICA

9.4
Há uin espaço externo que atende as necessidades de interação e movimento das crianças?

ASPECTOS GERAIS
10 SIM NAO NAp SE

APLICA

0 edificio está adaptado para o atendimento dos alunos portadores de necessidades
1p 1 especiais, comprovada por meio de:
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10.1.1
Alvará sanitário, válido até:

Alvará de Locali soão do xercicio. Dela de e issãod~óiii óóid
10.1.2

10.1.3 Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, válido até 0 I

11 INSTALAÇOES SANITÁRIAS

Possuein instalações sanitárias separadas por sexo?

SIM NAO NgP SP
APLICA

Possuem louças sanitárias adaptadas as faixas etárias?
11.2

Possui vasos sanitários em número suficiente para o número de crianças em

1 1 3 atendimento?

Os sanitários encontram-se limpos e organizados?
11.4

12 DADOS ESTRUTURAIS: Na Unidade possui

Biblioteca? ( Poderá ser considerado a biblioteca móvel ou espaços em sala de
aula)

Área de serviço?
12.2

Sala de Recepção e ou Sala de Administração e ou Sala de Direção?
12.3

SIM NAO NAO SE
APLICA

Observações:
R

el
at

ór
io

 T
éc

ni
co

 d
e 

M
on

ito
ra

m
en

to
 e

 A
va

lia
çã

o 
- 

C
ria

nd
o 

S
on

ho
s 

(0
02

35
42

58
0)

   
   

   
S

E
I 2

4.
0.

14
89

49
-0

 / 
pg

. 1
22



, ~;,y Prefeiturade
Joinville

Nome Matrícula Assinatura
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'NEXO
SEIN'020773809/2024 - SED.URC

MODELO DK PROPOSTA TÉ<CNICA

ITK DESCRIQAO POR TIPO DE ATENDIMENTO QUANTIDADE (CAPACIDADE
M DE ATENDIMENTO

OFERTADA)

1 Período Parcial Matutino - Faixa Etária de quatro
meses a um ano (Berçário I)

ZERO

2 Período Parcial Matutino - Faixa Etária de um ano a
dois anos (Berçário II)

10

3 Período Parcial Matutino - Faixa Etária de dois anos
a três anos (MaternalI)

10

4 Período Parcial Matutino - Faixa Etária de três anos
a quatro anos (MaternalII)

10

5 Período Parcial Matutino - Faixa Etária de quatro
anos a cinco anos (1'eríodo)

ZERO

6 Período Parcial Matutino - Faixa Etária de cinco
anos a cinco anos, 11 meses e 29 dias (2'eriodo)

ZERO

7 Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de quatro
meses a um ano (Berçário I)

ZERO

8 Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de um ano
a dois anos (Berçário II)

10

9 Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de dois
anos a três anos (MaternalI)

10

10 Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de três
anos a quatro anos (MaternalII)

10

11 Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de quatro
anos a cinco anos (1'eríodo)

ZERO

12 Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de cinco
anos a cinco anos, 11 meses e 29 dias (2'eríodo)

ZERO

13 Período Integral - Faixa Etária de quatro meses a
um ano (Berçário I)

ZERO

14 Período Integral - Faixa Etária de um ano a dois
anos (Berçário II)

23
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15 Período Integral - Faixa Etária de dois anos a três
anos (MaternalI)

16 Período Integral - Faixa Etária de três anos a quatro
anos (MaternalII)

26

Dados da Instituição:Centro de Educação Infantil Criando Sonhos

Razão Social/Nome:CEI CRIANDO SONHOS

Endereço:Rua Carlos Willy Boehm n'572 bairro : Santo Antonio CEP: 89.218-301

Município:Santo Antonio Estado: Joinville/SC CNP J n':29.203.264/0001-24

Telefone:(47) 3013-4845/996325919

e-mail:ceicriandosonhos@hotmaihcom

Banco:Ailos Agência:0102 Conta: 754560

Representante legal: Maria Aparecida Elias Rita Correa Telefone:(47) 99938-3639

Dados do Representante Legal da Instituição para assinatura do Termo de Credenciamento:

Nome: Maria Aparecida Elias Rita Correa CPF:888.009.899-34

Cargo/Função: Diretora/Proprietário

Local e data: 10/10/2024

Assinatura/Carimbo

Maria Aparecida Elias Rita Correa

I29 20',266/000í-?'I
'ENTRODE EDUCAÇAO INFANTIL

CRIANDO SONHOS LTDA.

RUA CARLOS WILLY BOEHM, 672
SANTO ANTÔNIO - CEP 89218-300

+JOINVILLE - SAN íA CATARINA
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PARECER TÉCNICO SEI Nº 0023542714

Instituição: Centro de Educação Infantil Criando Sonhos.

Endereço: Rua Carlos Willy Boehm nº 572 – Santo Antônio

CNPJ: 29.203.264/0001-24

Data da Visita: 10/10/2024

Horário: 10h45min

Faixa etária que atende: BII, MI e MII

                        Este parecer tem por objetivo o informe da análise da Visita Técnica realizada no
Centro de Educação Infantil , em cumprimento ao disposto no item 3.2.2.2.4 do Edital de
Credenciamento nº 372/2024, cujo o objeto é o Credenciamento de Instituições especializadas na
área de ensino, visando o atendimento de crianças, na Educação Infantil Criando Sonhos ,
primeira etapa da Educação Básica.

                         Os registros da verificação e análise se deram em consonância ao disposto no item
3 do Edital 372/2024, onde a Equipe de Seleção Técnica, nomeada pela portaria nº 1110/2024-
SED.GAB, esteve realizando vistoria no CEI Criando Sonhos, no dia 10 de outubro de 2024, a
qual passa a relatar:

                      Recebeu-nos a Sra. Maria Aparecida E. R. Corrêa, proprietária, que nos conduziu
pela unidade. Inicialmente analisamos o registro de atividades como planejamento, frequência dos
alunos e histórico do trabalho desenvolvido no ano, encontrando-se todos atualizados. De acordo
com a proprietária, o trabalho dos professores é acompanhado sistematicamente, onde estes
recebem suporte pedagógico e orientações adequadas para o melhor desenvolvimento das
crianças.

                   O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Interno estavam atualizados e disponíveis
na instituição, portanto, com acesso para a comunidade escolar. A empresa cumpre assim com
os itens 1.2 e 1.3 do Relatório de Visita Técnica.

                      Os banheiros estavam em regulares condições de higiene disponíveis para incentivo
da autonomia das crianças, com quantidade de vasos sanitários suficientes para a quantidade de
crianças atendidas.

                       A instituição possui parque para as diferentes idades com boas condições de
manutenção e uso.

                        As áreas externas estavam limpas e organizadas.
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                       Verificamos as condições das salas de aulas e notamos que as mesmas estavam
organizadas, limpas com boa ventilação e iluminação, os mobiliários em boas condições de uso,
materiais e brinquedos pedagógicos adaptados para as diversas faixas etárias e ainda,
respeitava-se a quantidade de alunos conforme a metragem da sala.

                        O espaço do sono das crianças é organizado nas salas e possui a quantidade
suficiente de colchonetes individuais para todas as crianças.

                      A alimentação das crianças é preparada de acordo com cardápio elaborado por
nutricionista. No que diz respeito ao ambiente da cozinha, possui condições adequadas de
limpeza, equipamentos e utensílios. O refeitório possui mobiliário adequado para as crianças e
encontrava-se limpo e organizado. A cozinheira possui laudo médico atualizado (atestado de
saúde ocupacional) e cumpriu ainda com os itens e 4.1, 4.2 e 4.3 do Relatório de Visita Técnica.

                    Quanto à documentação, foram apresentados os registros de limpeza de caixa d'água,
dedetização dos últimos meses, Alvará Sanitário e de Localização em dia, bem como certificado
de Vistoria do Corpo de Bombeiro dentro das validades cumprindo assim as exigências dos itens
6, 7 e 10 do Relatório de Visita Técnica.

                      A unidade possui acervo de livros infantis e pedagógicos bem como área de serviço
e sala de recepção, cumprindo assim as exigências do item 12 do Relatório de Visita Técnica.

                   Com relação à Proposta Técnica apresentada, fez-se necessário refazê-la, com
anuência da diretora, conforme prevê o Edital.

                   Do relato da análise da documentação da Proposta Técnica, entregue no ato do
Credenciamento, a Equipe de Seleção Técnica solicitou a empresa a correção encaminhada pelo
ofício SEI n° 0023418683 que foi devidamente atualizada e encontra-se de acordo com as
constituintes descritas no Artigo 8º da Resolução 910/2021/CME, bem como o Plano de Ação e o
Regimento Interno.

                  Após a vistoria e análise dos documentos a Equipe de Seleção Técnica julga por
classificar a Instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a
proposta com o seguinte quantitativo de vagas:

 

Integral

Berçário II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

23 23
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Integral

Maternal I

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

26 26

 

Integral

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

26 26

 

Parcial

Berçário II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

20 20

 

Parcial
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Maternal I

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

20 20

 

 

Parcial

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

20 20

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Oliveira de Cordova,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Heloisa Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 13:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Taina Baldicera Beltrame , Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 14:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Santos de Miranda,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Gomes Silveira, Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Neide Aparecida Novais Brant,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
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Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Matoso dos Santos Adolfo,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sheila dos Santos da Rocha,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Iara Silvia do Rosario Zimmermann,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camila Taise Tavares , Servidor(a)
Público(a), em 14/11/2024, às 08:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Godoy Corradini
Ghedin, Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 08:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Schneider, Coordenador(a),
em 14/11/2024, às 08:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023542714 e o código CRC 91FA0E3C.

Rua Itajaí, 390 - Bairro Centro - CEP 89201-090 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br

24.0.148949-0
0023542714v4
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RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇAO SEIN'021418450/2024 —SED.URC.ARC

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N'72 2024

RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO

Elaborado de acordo com os Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil - MEC

'ecreto n'0.436 de 30 de setembro de 1986 - Estado de Santa Catarina;
* Portaria n 321 de 26 de maio de 1988-Ministério da Saúde;
* Bem como outras a que venham a suceder.

UNIDADE VISTORIADA :

DATA : HORA:

FAIXA ETÁRIA QUE ATENDE ATUALMENTE

ENDEREÇO:

REGIÃO:

P3 HG
QUAIS TURMAS PRETENDE ATENDER PELO CREDENCIAMENTO:

ITEM

SUPERVISAO PEDAGÓGICA

REGISTRO DAS INFORMAÇOES E DADOS

SIM NAO NAO SE
APLICA

1.2

0 plano de aula está com o professor em sala de aula e contempla: Sequência didática,

acolhimento, atividades planejadas, brincadeiras, jogos, histórias e demais constituintes do

planejamento?
Pr '

líti P ' - PPP está atualizado para o exercício 20 e

disponível em lugar de fácil acesso aos pais e comunidade?

R iment In m está atualizado para o exercício 20 e disponível em lugar de fácil

1 3 acesso aos pais e comunidade?

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO
2

A produção da alimentação será feita por empresa terceirizada, com alvará sanitário e
nutriciomsta responsável técnica?

2.1

SIM NAO NAO SE
APLICA

2.1.1

2.1.2

2.1.3

A unidade possui espaço exclusivo e adequado para recebimento da refeição e higienização
de utensílios, equipado com lavatório para higienização de mãos, sabonete bactericida,
a el toalha e lixeira com acionamento or edal?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de um ou mais funcionários
habilitados, conforme a legislação vigente para organização da alimentação e limpeza dos
utensílios com ca acita ão eriódicacom rovadae Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nunáção para assessorar a
unidade nas questões relativas á oferta da alimentação, cardápio, desenvolvimento das ações
de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório mensal das atividades
desenvolvidas com os alunos?

A produção da alimentação será feita na própria unidade? X
A unidade possui área exclusiva para produção da refeição (cozinha), com portas, janelas

2.2.1 e sistema de exaustor devidamente protegidos por telas milimétricas, preferencialmente Xremovíveis'!

A unidade possui local próprio para o armazenamento de alimentos (estoque)?
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Prefeitura de
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Os móveis, utensílios e equipamentos da área de produção e estoque estão em bom estado,

3 conforme legislação sanitária e em número mínimo necessários para atendimento 'X
da demanda de alunos?

2.2.4

2.2.5

A área de produção (cozinha) e estoque possui número adequado de janelas ou sistema de
climatização ou exaustão, a fim de propiciar a renovação do ar e ventilação do ambiente?

A área de produção (cozinha) possui lavatório para higienização das mãos, com sabonete
líquido e papel toalha?

0 sistema de iluminação da área de produção (cozinha) e armazenamento (estoque) de
2.2.6 alimentos é protegido contra queda e explosão?

2.2.7

2.2.8

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de funcionário
exclusivo (cozinheira) para produção da alimentação e limpeza dos utensílios, com
expediente compatível aos horários de fornecimento da refeição, com capacitação periódica
com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas a ofeita da alimentação, elaboração do cardápio,
desenvolvimento das ações de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório
mensal das atividades desenvolvidas com os alunos?

REFEITÓRIO
3

A unidade possui espaço para oferta da alimentação as crianças, com iluminação suficiente,
boa ventilação e conforto térmico, com mesas e cadeiras em bom estado e em número
suficiente para atendimento das crianças (I m'or aluno e capacidade mínima de '/~ do
maior turno?
Os equipamentos, móveis e utensílios disponíveis nessas áreas são compatíveis com as

3 2 atividades, em números suficientes e em adequado estado de conservaçao?

SIM NAO NA p SF
APLICA

CARDÁPIO
4 SIM NAO NAp SE

APLICA

4.1
A unidade possui e/ou está ciente de que deve apresentar cardápio elaborado pela
nutricionista responsável técnica da unidade, que atenda as necessidades nutricionais dos
alunos no período em que permanecem na unidade conforme preconiza a Resolução n'6 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), de 8 de maio de 2020 e suas
atualiza ões?

ÁREA DE LACTÁRIO (somente unidades que atendem Berçário I)

5.1
Possui área própria para o preparo das fórmulas?

5.3

As portas e janelas possuem telas milimétricas, preferencialmente removíveis?

Há lavatório para as mãos, com sabonete liquido e papel toalha?

Há lixeiras com tampa e acionadas sem contato manual?
5.4

Os utensíhos, móveis e equipamentos estão em bom estado de conservação e higiene
confotme legislação sanitaria e em número suficiente para atendimento da demanda dos

5.5 bebês?

SIM NAO NAp SE
APLICA

X

X
X

X

CONTROLE DE PRAGAS

Controle químico é executado por empresa especializada? Data~+B
6.1

Áreas externas limpas e organizadas?

SIM NAO NAp SE
APLICA
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6.2

6.3
Acondicionamento de lixo em lugar correto?

6.4
Armazenamento de gás em local correto, com dimensões compatíveis?

ABASTECIMENTO DE ÁGUA SIM NAO NAp SE
APLICA

Possui caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna?
7.1

A caixa d'gua e ou Reservatório de água ~eu Cisterna é higienizado em intervalo

7 2 máximo de 6 meses? Data i'I /C8/Z6

8.1

SALAS DE AULA

Respeita-se o número máximo de alunos por sala?

SIM NAO NAp SE
APLICA

Possui luminosidade adequada? (luzes e pintura nas paredes)

8.3
Possui ventilação adequada?

Possuem mobiliários em boas condições e de fácil limpeza?

As salas encontram-se limpas e organizadas?

Possui colchonetes suficientes, em boas condições de uso, para o número de crianças em
8 6 atendimento?

Possui local para higienizaçâo, com balcão, trocador impermeável, pia e chuveiro?
8.7

Possui banheira em material resistente, funda e antiderrapante, instalada sobre a bancada?
no caso de Berçário

8.8 e II)

Possui brinquedos pedagógicos adequados e em quantidades suficientes para as diversas
8 9 faixas etárias?

PARQUE

Possui parque com brinquedos em número suficientes para o número de crianças em
9 1 atendimento?

SIM NAO N<p SE
APLICA

9.2
Tem parque dividido por idade?

9.3
Os brinquedos estão em boas condições de uso?

9.4
Há um espaço externo que atende as necessidades de interação e movimento das crianças?

ASPECTOS GERAIS
10

0 ediíicio está adaptado para o atendimento dos alunos portadores de necessidades
1p 1 especiais, comprovada por meio de:

SIM NAO NAp SE
APLICA
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10.1.1

10.1.2

Alvará sanitário, válido até:

'lvará

de Localização do exercicio. Data de emissão

Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, válido até

X
X

11 INSTALAÇOES SANITÁRIAS

Possuem instalações sanitárias separadas por sexo?

SIM NAO NgP SE
APLICA

Possuem louças sanitárias adaptadas as faixas etárias?
11.2

Possui vasos sanitários em número suficiente para o número de crianças em

11 3 atendimento?

Os sanitários encontram-se limpos e organizados?
11.4

12 DADOS ESTRUTURAIS: Na Unidade possui

12.2

12.3
Sala de Recepção e ou Sala de Administração e ou Sala de Direção?

Biblioteca? ( Poderá ser considerado a biblioteca móvel ou espaços em sala de
aula)

Área de serviço?

SIM NAO NgP SP
APLICA

Observações:
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Nome Matrícula Assinatur

ff'os

. cLcu Re
'fA
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DOCE AVENTURA
CENTRO Dë EDUCADO INFANTIL

PROPOSTA VÉCMCA

ITEM DEscRIÇAo PoR TIPo DE ATENDIMENTo
QUANTIDADE (CAPACIDADE DE
ATENDIMENTO OFERTADA)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de um ano a dois
anos (Berçário II)

14

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de dois anos a
três anos (Maternal I)

18

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de três anos a
quatro anos (Maternal II)

20

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de um ano a
dois anos (Berçário II)

14

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de dois anos a
três anos (Maternal I)

18

10 Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de três anos a
quatro anos (Maternal 11)

20

Scanned with

:g CamScanner":

R
el

at
ór

io
 T

éc
ni

co
 d

e 
M

on
ito

ra
m

en
to

 e
 A

va
lia

çã
o 

- 
C

E
I B

&
A

 (
00

23
54

21
85

) 
   

   
  S

E
I 2

4.
0.

14
89

49
-0

 / 
pg

. 1
36



Dados da Instituição

Razão Social/Nome: Centro de Educação Infantil B&A

Nome Fantasia: Doce Aventura

Endereço: Rua Ipiranga n'3 bairro; Aventureiro

CEP: 89225-670 Município: Joinville Estado: SC

CNP J 'n". 52.683.576/0001-02

Telefone: (47) 989059520

e-mail:brincareaprender2@gmaikcom

Banco: Sicoob Agência: 3039 Conta:198.219-2

Representante Legal: Francieli Gibowski dos Santos (47) 98903-4748

Dados do Représentanté Legal da InsQúiçãó pira assinatura do Termo de Crédénciaméntó:

Nome: Francieli Gibowski dos Santos CPF: 072.626.889-52

Cargo/Função: Diretor CPF: 072.626.889-52

Nome: Ana Flávia de Lima Regis Cuchi CPF:125.761.799-08

Cargo/Função: Coordenadora Pedágogica

Joinville, SC 02 de Outubro de 2024

~52.683.576l0001-0+2
EDUCACAG lNFANT!L BRA LTDA

Rua Ipiranga,33
Aventureiro CEP 89225-670

Jc>inviiiw — sa Q Ássinatura/Carimbo
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PARECER TÉCNICO SEI Nº 0023542293

Instituição:  EDUCAÇÃO INFANTIL B&A LTDA

Endereço: Rua Ipiranga, 33 – Bairro: Aventureiro

CNPJ: 52.683.576/0001-02

Data da Visita: 15/10/2024

Horário: 9 horas

Faixa etária que atende: BII, MI, MII e Contra Turno

 

               Este parecer tem por objetivo o informe da análise da Visita Técnica realizada no Centro
de Educação Infantil B&A LTDA em cumprimento ao disposto no item 3.2.2.2.4 do Edital de
Credenciamento nº 372/2024, cujo o objeto é o Credenciamento de Instituições especializadas na
área de ensino, visando o atendimento de crianças, na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica.

                    Os registros da verificação e análise se deram em consonância ao disposto no item 3
do Edital 372/2024, onde a Equipe de Seleção Técnica, nomeada pela Portaria nº 1110/2024-
SED.GAB, esteve realizando vistoria no CEI Brincar e Aprender no dia 15 de outubro de 2024, a
qual passa a relatar:

                  Recebeu-nos a Sra. Franciele G. dos Santos, proprietária, que nos conduziu pela
unidade.

                 Analisamos o registro de atividades como planejamento, frequência das crianças e
histórico do trabalho desenvolvido no ano, encontrando-se todos atualizados. De acordo com a
proprietária, o trabalho dos professores é acompanhado sistematicamente, onde estes recebem
suporte pedagógico e orientações adequadas para o melhor desenvolvimento das crianças.

               O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Interno estavam atualizados e disponíveis
na instituição, portanto, com acesso para a comunidade escolar. A empresa cumpre assim com
os itens 1.2 e 1.3 do Relatório de Visita Técnica.

               Os banheiros estavam em regulares condições de higiene disponíveis para incentivo da
autonomia das crianças, com quantidade de vasos sanitários suficientes para a quantidade de
crianças atendidas.
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                 A instituição possui parque para as diferentes idades com boas condições de
manutenção e uso.

                 As áreas externas estavam limpas e organizadas.

                Verificamos as condições das salas de aulas e notamos que as mesmas estavam
organizadas, limpas com boa ventilação e iluminação. Os mobiliários em boas condições de uso
e os materiais e brinquedos pedagógicos são adaptados para as diversas faixas etárias.
Referente a quantidade de crianças, é respeitado conforme a metragem da sala.

               No item 8.6 do Relatório de Visita foi assinalado não se aplica, pois as crianças são
atendidas somente período parcial.

               A alimentação das crianças é preparada de acordo com cardápio elaborado por
nutricionista. No que diz respeito ao ambiente da cozinha, possui condições adequadas de
limpeza, equipamentos e utensílios. O refeitório possui mobiliário adequado para as crianças e
encontrava-se limpo e organizado. A cozinheira possui laudo médico atualizado (atestado de
saúde ocupacional) para manipulação dos alimentos, cumprindo assim os itens 2, 3 e 4 do
Relatório de Visita Técnica.

             Quanto à documentação, foram apresentados os registros de limpeza de caixa d'água,
dedetização dos últimos meses, Alvará Sanitário e de Localização em dia, bem como certificado
de Vistoria do Corpo de Bombeiro dentro das validades cumprindo assim as exigências dos itens
6, 7 e 10 do Relatório de Visita Técnica.

               A unidade possui acervo de livros infantis e pedagógicos bem como área de serviço e
sala de recepção, cumprindo assim as exigências do item 12 do Relatório de Visita Técnica.

           Do relato da análise da documentação da Proposta Técnica, entregue no ato do
Credenciamento, a Equipe de Seleção Técnica solicitou a empresa a correção encaminhada pelo
ofício SEI n° 0023418575 que foi devidamente atualizada e encontra-se de acordo com as
constituintes descritas no Artigo 8º da Resolução 910/2021/CME, bem como o Plano de Ação e o
Regimento Interno.

             Após a vistoria e conforme relato a Equipe de Seleção Técnica julga pela
classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a
proposta com o seguinte quantitativo de vagas:

 

Parcial

Berçário II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

28 28
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Parcial

Maternal I

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

36 36

 

Parcial

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

40 40

  

Documento assinado eletronicamente por Sandra Oliveira de Cordova,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Heloisa Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 13:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Taina Baldicera Beltrame , Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 14:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Santos de Miranda,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Gomes Silveira, Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Neide Aparecida Novais Brant,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Matoso dos Santos Adolfo,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sheila dos Santos da Rocha,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Iara Silvia do Rosario Zimmermann,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camila Taise Tavares , Servidor(a)
Público(a), em 14/11/2024, às 08:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Godoy Corradini
Ghedin, Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 08:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Schneider, Coordenador(a),
em 14/11/2024, às 08:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023542293 e o código CRC 8DAC971F.

Rua Itajaí, 390 - Bairro Centro - CEP 89201-090 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br
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0023542293v2
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RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO K AVALIAÇAO SEI N'021418450/2024 —SKD.URC.ARC

EDITAL DK CREDENCIAMENTO N' 2 2024

RELATÓRIO DK VISITA TÉCNICA IN LOCO

Elaborado de acordo com os Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil - MEC

* Decreto n'0.436 de 30 de setembro de 1986 - Estado de Santa Catarina;
* Portaria n'21 de 26 de maio de 1988-Ministério da Saúde;
* Bem como outras a que venham a suceder.

UNIDADE VISTORIADA :

DATA :+ HORA:

FAIXA ETÁRIA QUE ATENDE ATUALMENTE

ENDEREÇO; r

REGIÁO:

fls /vlXC

n

QUAIS TURMAS PRETENDE ATENDER PELO CREDENCIAMENTO: M +l

ITEM

SUPKRVISAO PEDAGÓGICA
1

REGISTRO DAS INFORMAÇOES E DADOS

SIM NAO NAO SE
APLICA

1.2

0 plano de aula está com o professor em sala de aula e contempla: Sequência didática,
acolhimento, atividades planejadas, brincadeiras, jogos, histórias e demais constituintes do
planejamento?

Pr ' ' ' - PP está atualizado para o exercício 20~Le
disponível em lugar de fácil acesso aos pais e comunidade?

Re i n m está atualizado para o exercício 20 e disponível em lugar de fácil

1 3 acesso aos pais e comunidade?

FORNECIMENTO DE ALIMKNTAÇAO
2

A produçâo da alimentação será feita por empresa terceirizada, com alvará sanitário e
nutriciomsta responsável técnica?

2.1

SIM NAO NAO SE
APLICA

2.1.1

2.1.2

2.1.3

A unidade possui espaço exclusivo e adequado para recebimento da refeição e higienização
de utensílios, equipado com lavatório para higienização de mãos, sabonete bactericida,
a el toalha e lixeira com acionamento or edal?

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de um ou mais funcionários
habilitados, conforme a legislação vigente para organizaçâo da alimentaçâo e limpeza dos
utensílios comca acita ão eriódicacom rovadaeAtestadodeSaíídeOcu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutriçâo para assessorar a
unidade nas questões relativas a oferta da alimentação, cardápio, desenvolvimento das ações
de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório mensal das atividades
desenvolvidas com os alunos?

A produção da alimentação será feita na própria unidade?

A unidade possui área exclusiva para produção da refeição (cozinha), com portas, janelas
2.2.1 e sistema de exaustor devidamente protegidos por telas milimétricas, preferencialmente

removíveis?

A unidade possui local próprio para o armazenamento de alimentos (estoque)?

X

X
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Prefeitura de
Joinville

Os móveis, utensílios e equipamentos da área de produção e estoque estão em bom estado,

3 conforme legislação sanitária e em número mínimo necessários para atendimento
da demanda de alunos?

2.2.4

2.2.5

A área de produção (cozinha) e estaque possui número adequado de janelas ou sistema de
climatização ou exaustão, a fim de propiciar a renovação do ar e ventilação do ambiente?

A área de produção (cozinha) possui lavatório para higienização das mãos, com sabonete
líquido e papel toalha?

0 sistema de iluminação da área de produção (cozinha) e armazenamento (estoque) de
2.2.6 alimentos é protegido contra queda e explosão?

2.2.7

2.2.8

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de funcionário
exclusivo (cozinheira) para produção da alimentação e limpeza dos utensílios, com
expediente compatível aos horários de fornecimento da refeição, com capacitação periódica
com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas á oferta da alimentação, elaboração do cardápio,
desenvolvimento das ações de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório
mensal das atividades desenvolvidas com os alunos?

REFEITÓRIO
3

A unidade possui espaço para oferta da alimentação as crianças, com iluminação suficiente,
boa ventilação e conforto térmico, com mesas e cadeiras em bom estado e em níímero
suficiente para atendimento das crianças (I m* por aluno e capacidade mínima de '/~ do
maior turno ?
Os equipamentos, móveis e utensílios disponíveis nessas áreas são compatíveis com as

3 2 atividades, em números suficientes e em adequado estado de conservaçao?

SIM NAO NA p SE
APLICA

CARDÁPIO
4 SIM NAO NAp SE

APLICA

4.1
A unidade possui e/ou está ciente de que deve apresentar cardápio elaborado pela
nutricionista responsável técnica da unidade, que atenda as necessidades nutrtcionais dos
alunos no período em que permanecem na unidade conforme preconiza a Resolução n'6 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), de 8 de maio de 2020 e suas
atualiza ões?

5.1

ÁREA DE LACTÁRIO (somente unidades que atendem Berçário I)

Possui área própria para o preparo das fórmulas?

SIM NAO NAp SE
APLICA

5.3

As portas e janelas possuem telas milimétricas, preferencialmente removíveis?

Há lavatório para as mãos, com sabonete liquido e papel toalha?

Há lixeiras com tampa e acionadas sem contato manual?
5.4

Os utensílios, móveis e equipamentos estão em bom estado de conservação e higiene
conforme legislação sanitaria e em número suficiente para atendimento da demanda dos

5.5 bebés?

X

x
X

6.1

CONTROLE DE PRAGAS

Controle químico é executado por empresa especializada? Data~4 1 l~
Áreas externas limpas e organizadas?

SIM NAO NAp SE
APLICA
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6.2

6.3
Acondicionamento de lixo em lugar correto?

6.4
Armazenamento de gás em local corret, com dimensões compativeis?

ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Possui caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna?
7.1

A caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna é higienizado em intervalo

7 2 máximo de 6 meses? Data 0 I / I-I I / B5

SIM NAO NA p SE
APLICA

8.1

SALAS DE AULA

Respeita-se o número máximo de alunos por sala?

SIM NAO NA p SE
APLICA

8.2
Possui luminosidade adequada? Puzes e pintura nas paredes)

8.3
Possui ventilação adequada?

8.4
Possuem mobiliários em boas condições e de fácil limpeza?

8.5
As salas encontram-se limpas e organizadas?

Possui colchonetes suficientes, em boas condições de uso, para o número de crianças em Xg g atendimento7

Possui local para higienizaçâo, com balcão, trocador impermeável, pia e chuveiro?
8.7

Possui banheira em material resistente, funda e antiderrapante, instalada sobre a bancada?
no caso de Berçário

8.8 e II)

Possui brinquedos pedagógicos adequados e em quantidades suficientes para as diversas
g 9 faixas etárias?

PARQUE

Possui parque com brinquedos em número suficientes para o número de crianças em
9 1 atendimento?

SIM NAO NAp SE
APLICA

9.2

9.3

9.4

Tem parque dividido por idade?

Os brinquedos estão em boas condições de uso?

Há um espaço externo que atende as necessidades de interação e movimento das crianças?

10
ASPECTOS GERAIS SIM NAO NA p SE

APLICA

0 edificio está adaptado para o atendimento dos alunos portadores de necessidades
1P 1 especiais, comprovada por meio de:
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10.1.1

10.1.2

Alvará sanitário, válido até:

Alvará de Localização do exercício. Data de emissão.

Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, válido até

11 INSTALAÇOES SANITÁRIAS

Possuem instalações sanitárias separadas por sexo?

SM NAO NAP SE
APLICA

Possuein louças sanitárias adaptadas as faixas etárias?
11.2

Possui vasos sanitários em número suficiente para o número de crianças em

11 3 atendimento?

Os sanitários encontram-se limpos e organizados?
11.4

12 DADOS ESTRUTURAIS: Na Unidade possui

12.2

12.3
Sala de Recepção e ou Sala de Administração e ou Sala de Direção?

Biblioteca? ( Poderá ser considerado a biblioteca móvel ou espaços em sala de
aula)

Área de serviço?

SIM NAO NAp SE
APLICA

Observações:
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Nome Matrícula Assinatura
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ANEXO SEI N'020773809/2024 - SED.URC

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA

ITEM DESCRIÇAO POR TIPO DE ATENDIMENTO

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de quatro meses
a um ano (Berçário I)

Perfodo Parcial Matutino - Faixa Etária de um ano a dois
anos (Berçário II)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de dois anos a
três anos (Maternal I)

Perfodo Parcial Matutino - Faixa Etária de três anos a
quatro anos (Maternal II)

Perfodo Parcial Matutino - Faixa Etária de quatro anos a
cinco anos (1'eríodo)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 11meses e 29 dias (2'eríodo)

Perfodo Parcial Vespertino - Faixa Etária de
quatro meses a um ano (Berçário I)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de um ano a
dois anos (Berçário II)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de dois anos a
três anos (Maternal I)

lp Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de três anos a
quatro anos (Maternal II)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de quatro anos
a cinco anos (1'eríodo)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 11meses e 29 dias (2'eríodo)

.. s rn ~ i ..rnr n i ann-n ms ma lnihii liw1ivp irl1r vAZII')d 0 MQf'it rn1l 64tnd1AA r rn

Scanned with

:g CamScanner',
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Periodo Integral - Faixa Etária de quatro meses a um ano
(Berçário I)

Periodo Integral - Faixa Etária de um ano a dois anos
(Berçário II)

15

16

Periodo Integral - Faixa Etária de dois anos a três anos
(Maternal I)

Periodo Integral - Faixa Etária de três anos a quatro anos
(Maternal II)

15

27

Dados da Instituição: Centro de Educação Infantil Kairós Kids
Razão Social/Nome: Centro de Educação Infantil Kairós Kids

Endereço:.Rua .Fernando Goll n'06 bairro Nova Brasilia

CEP: 89213.390.Municipio: Joinville . Estado: SC CNPJ n'. 14338.976.000183
Telefone: (47) 99972-8051

e-mail:k a i r o s .k a i r o s k i d s@gm a i I .com .
Banco Banco: 756 Agência; 3039 Conta: 91211-5

Representante legal: Eliana da Silva Lima Lenzi Telefone: (47) 99972-8051
Dados do Representante Legal da Instituição para assinatura do Termo de Credenciamento: Nome:

CPF:004.599.289-45
Cargo/Função:.Diretora

Local e data: Joinville 07/10/2024

Assbtatura/Carimbo g
~~s »é.looo> ê3i-

KAIRQS AD
ChO thlFAV71S~»A -sg

sel! jgessinetuc@
eletrbnice

sel! gessineture
eletrbnice

RtJA FER%~
ittO 48R4$ lt iA o GOLt., 208
anittivt~

" - Eeeé

WA~
Documento assinado eletronicamente por Simone de Oliveira, Coordenador(a),
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PARECER TÉCNICO SEI Nº 0023543119

Instituição: Centro de Educação Infantil Kairós Kids

Endereço: Rua Fernando Goll nº 206 – Nova Brasília

CNPJ: 14338.976.0001/83

Data da Visita: 15/10/2024

Horário: 10h

Faixa etária que atende: MI e MII

Este parecer tem por objetivo o informe da análise da Visita Técnica realizada no Centro de
Educação Infantil  Kairós Kids, em cumprimento ao disposto no item 3.2.2.2.4 do Edital de Credenciamento
nº 372/2024, cujo o objeto é o Credenciamento de Instituições especializadas na área de ensino, visando o
atendimento de crianças, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica.

Os registros da verificação e análise se deram em consonância ao disposto no item 3 do
Edital 372/2024, onde a Equipe de Seleção Técnica, nomeada pela Portaria nº1110/2024-SED.GAB, esteve
realizando vistoria no CEI Kairós Kids, no dia 15 de Outubro de 2024, a qual passa a relatar:

Recebeu-nos a Sra. Eliana da Silva Lima Lenzi, proprietária, que nos conduziu pela
unidade. Inicialmente analisamos o registro de atividades como planejamento, frequência dos alunos e histórico
do trabalho desenvolvido no ano, encontrando-se todos atualizados. De acordo com a proprietária, o trabalho
dos professores é acompanhado sistematicamente, onde estes recebem suporte pedagógico e orientações
adequadas para o melhor desenvolvimento das crianças.

O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Interno estavam atualizados e disponíveis na
instituição, portanto, com acesso para a comunidade escolar. A empresa cumpre assim com os itens 1.2 e 1.3
do Relatório de Visita Técnica.

Os banheiros estavam em regulares condições de higiene disponíveis para incentivo da
autonomia das crianças, com quantidade de vasos sanitários suficientes para a quantidade de crianças
atendidas.

A instituição possui parque com boas condições de manutenção e uso.
As áreas externas estavam limpas e organizadas.
Verificamos as condições das salas de aulas e notamos que as mesmas estavam

organizadas, limpas com boa ventilação e iluminação, os mobiliários em boas condições de uso, materiais e
brinquedos pedagógicos adaptados para as diversas faixas etárias e ainda, respeitava-se a quantidade de
alunos conforme a metragem da sala.

O espaço do sono das crianças é organizado nas salas e possui a quantidade suficiente de
colchonetes individuais para todas as crianças.

Parecer Técnico SED.UEI.ACN 0023543119         SEI 24.0.148949-0 / pg. 149



A alimentação das crianças é preparada de acordo com cardápio elaborado por
nutricionista. No que diz respeito ao ambiente da cozinha, possui condições adequadas de limpeza,
equipamentos e utensílios. O refeitório possui mobiliário adequado para as crianças e encontrava-se limpo e
organizado. A cozinheira possui laudo médico atualizado (atestado de saúde ocupacional) e cumpriu ainda com
os itens 4.1, 4.2 e 4.3 do Relatório de Visita Técnica.

Quanto à documentação, foram apresentados os registros de limpeza de caixa d'água,
dedetização dos últimos meses, Alvará Sanitário e de Localização em dia, bem como certificado de Vistoria
do Corpo de Bombeiro dentro das validades cumprindo assim as exigências dos itens 6, 7 e 10 do Relatório
de Visita Técnica.

A unidade possui acervo de livros infantis e pedagógicos bem como área de serviço e sala
de recepção, cumprindo assim as exigências do item 12 do Relatório de Visita Técnica.

Com relação à Proposta Técnica apresentada estava de acordo conforme prevê o Edital.
Do relato da análise da documentação da Proposta Técnica, entregue no ato do

Credenciamento, a Equipe de Seleção Técnica julgou que o Projeto Político Pedagógico encontra-se
atualizado e de acordo com as constituintes descritas no Artigo 8º da Resolução 910/2021/CME, bem como o
Plano de Ação e o Regimento Interno. 

Após a vistoria e conforme relato a Equipe de Seleção Técnica julga pela
classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta com
o seguinte quantitativo de vagas:

 

Parcial

Maternal I

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

09 09

 

Parcial

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

09 09

 

Parecer Técnico SED.UEI.ACN 0023543119         SEI 24.0.148949-0 / pg. 150



Integral

Maternal I

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

15 15

 

Integral

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

27 27

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Heloisa Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 14/11/2024, às 12:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Matoso dos Santos Adolfo,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Iara Silvia do Rosario Zimmermann,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sheila dos Santos da Rocha,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Neide Aparecida Novais Brant,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Oliveira de Cordova,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camila Taise Tavares , Servidor(a)
Público(a), em 14/11/2024, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Schneider, Coordenador(a),
em 14/11/2024, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Gomes Silveira, Servidor(a)
Público(a), em 14/11/2024, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023543119 e o código CRC 1CFB1A14.
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RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMKNTO E AVALIAÇAO SEIN'021418450/2024 —SED.URC.ARC

EDITAL DE CREDKNCIAMENTO N'72 2024

RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA 1!vLoco

Elaborado de acordo com os Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil - MEC

'ecreto n'0.436 de 30 de setembro de 1986 - Estado de Santa Catarina;
* Portaria n'21 de 26 de maio de 1988 - Ministério da Saúde;
* Bem como outras a que venham a suceder.

UNIDADE VISTORIADA ;.

DATA . HORA:

/

ENDEREÇO:

REGIAO:

FAIXA ETÁRIA QUE ATENDE ATUALMENTE: T g.

QUAIS TUI&IAS PRETENDE ATENDER PELO CREDENCh&IENTO: RZ ~M

ITEIVI

SUPKRVISAO PEDAGÓGICA

RKGISTRO DAS INFORMAÇOES K DADOS

SIM NAO NAO SE
APLICA

1.2

0 plano de aula está com o professor em sala de aula e contempla: Sequência didática,
acolhimento, atividades planejadas, brincadeiras, jogos, histórias e demais constituintes do
planejamento?

Pr 'e P líti P oó ic - P está atualizado para o exercício 2 ; e
disponível em lugar de fácil acesso aos pais e comunidade?

1.3
R imen n em está atualizado para o exercício 20

'cessoaos pais e comunidade?
e disponível em lugar de fácil

FORNECDIKNTO DE ALIiMENTAÇAO
2

A produção da alimentação será feita por empresa terceirizada, com alvará sanitário e
nutricionista responsável técnica?

2.1

SIM NAO NAO SE
APLICA

2.1.1

2.1.2

2.1.3

A unidade possui espaço exclusivo e adequado para recebimento da refeição e higienização
de utensílios, equipado com lavatório para higienização de mãos, sabonete bactericida,
a el toalha e lixeira com acionamento or edal?

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de um ou mais funcionários
habilitados, conforme a legislação vigente para organização da alimentação e limpeza dos
utensílios comca acita ão eriódicacom rovadae Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuina a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas a oferta da alimentação, cardápio, desenvolvimento das ações
de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório mensal das atividades
desenvolvidas com os alunos?

2.2

2,2.1

A produção da alimentação será feita na própria unidade?

A unidade possui área exclusiva para produção da refeição (cozinha), com portas, janelas
e sistema de exaustor devidamente protegidos por telas milimétricas, preferencialmente
removíveis?

A unidade possui local próprio para o armazenamento de alimentos (estoque)?
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Prefeitura de
Joinville

O s móveis, utensílios e equipamentos da área de produção e estoque estão em bom estado,

3 conforme legislação sanitária e em número minimo necessários para atendimento
da demanda de alunos?

A área de produção (cozinha) e estoque possui número adequado de janelas ou sistema de
2 2.4 climatização ou exaustão, a fim de propiciar a renovação do ar e ventilação do ambiente?

A área de produção (cozinha) possui lavatório para higienização das mãos, com sabonete
2.2.5 liquido e papel toalha?

0 sistema de iluminação da área de produção (cozinha) e armazenamento (estoque) de
2.2.6 alimentos é protegido contra queda e explosão?

2.2,7

2.2.8

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de funcionário
exclusivo (cozinheira) para produção da alimentação e limpeza dos utensílios, com
expediente compatível aos horários de fornecimento da refeição, com capacitação periódica
com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas a oferta da alinientação, elaboração do cardápio,
desenvolvimento das ações de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório
mensal das atividades desenvolvidas com os alunos?

REFEITÓRIO
3

A unidade possui espaço para oferta da alimentação as crianças, com iluminação suficiente,
boa ventilação e conforto térmico, com mesas e cadeiras em bom estado e em número
suficiente para atendimento das crianças (l m* por aluno e capacidade mínima de Y~ do
maior turno?
Os equipamentos, móveis e utensílios disponíveis nessas áreas são compatíveis com as

3 2 atividades, em níímeros suficientes e em adequado estado de conservaçao?

SIM NAO NAp SF
APLICA

CARDÁPIO
4 SIM NAO IIAp SE

APLICA

4.1
A unidade possui e/ou está ciente de que deve apresentar cardápio elaborado pela
nutricionista responsável técnica da unidade, que atenda as necessidades nutricionais dos
alunos no período ein que pernianecem na unidade conforme preconiza a Resolução n'6 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), de 8 de maio de 2020 e suas
atualiza ões?

5.1

ÁREA DE LACTÁRIO (somente unidades que atendem Berçário I)

Possui área própria para o preparo das fórmulas?

SIM NAO ríAp SF
APLICA

5.3

As portas e janelas possuem telas milimétricas, preferencialmente removiveis?

Há lavatório para as mãos, com sabonete líquido e papel toalha?

Há lixeiras com tampa e acionadas sem contato manual?
5.4

Os utensílios, móveis e equipamentos estão em bom estado de conservação e higiene
conforme legislação sanitaria e em número suficiente para atendimento da demanda dos

5 5 bebês~

CONTROLE DE PRAGAS

Controle químico é executado por empresa especializada? Dat~)~Q
6.1

Áreas externas limpas e organizadas?

SIM NAO NAp SE
APLICA
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Prefeitura de
Joinville

6.2

6.3

6.4

Acondicionamento de lixo em lugar correto?

Armazenamento de gás em local correto, com dimensões compatíveis?

ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Possui caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna?
7.1

A caixa d'gua e ou Reservéitório Q águg~u Cisterna é higienizado em intervalo
máximo de 6 meses? Data ãlg /~4/~

SIM NAO Ngp SE
APLICA

SALAS DE AULA

Respeita-se o número máximo de alunos por sala?

SIM NAO IARA p sE
APLICA

8.2

8.3

8.4

8.5

Possui luminosidade adequada? (luzes e pintura nas paredes)

Possui ventilação adequada?

Possuem mobiliários em boas condições e de fácil limpeza?

As salas encontram-se limpas e organizadas?

Possui colchonetes suficientes, em boas condições de uso, para o níímero de crianças em
atendimento?

Possui local para higienizaçâo, com balcão, trocador impermeável, pia e chuveiro?
8.7

Possui banheira em material resistente, funda e antiderrapante, instalada sobre a bancada?
no caso de Berçário

8.8 e II)

Possui brinquedos pedagógicos adequados e em quantidades suficientes para as diversas
8 9 faixas etárias?

PARQUE

Possui parque com brinquedos em número suficientes para o número de crianças em
9 ] atendimento?

Tem parque dividido por idade?
9.2

Os brinquedos estão em boas condições de uso?
9.3

Há um espaço externo que atende as necessidades de interação e movimento das crianças?
9.4

SIM NAO ívAp sE
APLICA

10
ASPECTOS GERAIS SIM NAO NAP SE

APLICA

0 edificio está adaptado para o atendimento dos alunos portadores de necessidades
I() ] especiais, comprovada por meio de:
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Alvará sanitário, válido até:
10.1.1

Alvará de Localizaqão do exercicio. Data de emissão. 6
10.1.2

10.1.3 Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, válido até

11 INSTALAÇOES SANITÁRIAS

Possuem instalacôes sanitárias separadas por sexo?

sIM NAo NÁp sE
APLICA

11.2
Possuem loucas sanitárias adaptadas as faixas etárias?

Possui vasos sanitários em número suficiente para o número de crianças em

11 3 atendimento?

Os sanitários encontram-se limpos e organizados?
11.4

12 DADOS ESTRUTURAIS: Na Unidade possui

12.2
Sala de Recepção e ou Sala de Administracão e ou Sala de Direcção?

12.3

Biblioteca? ( Poderá ser considerado a biblioteca móvel ou espaços em sala de
aula)

Área de servico?

SIM NAO NAp sE
APLICA

Observações:
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Nome Matrícula Assinatura
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AN EXO SEIN"0020773809/2024-SKD. 6RC

MODELO DK PROPOSTA TÉCNICA

DESCRIÇ',AO POR TIPO DE ATENDIlilENTO QUANTIDADE (CAPACIDADE DE
ATENDIMENTO OFERTADA)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de quatro meses
a um ano (Berçário I}

Periodo Parcial Matutino - Faixa Etária de um ano a
dois anos (Berçário II)

Período Parcial Matutino —Faixa Etária de dois anos a
três anos (Maternal I)

Período Parcial Matutino —Faixa Etária de três anos a
quatro anos (Maternal II)

Período Parcial Matutino —Faixa Etária de quatro anos
cinco anos (1'eríodo)

Período Parcial Matutino —Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 11 meses e 29 dias (2'eríodo)

Período Parcial Vespertino —Faixa Etária de quatro
meses a um ano (Berçário I)

Período Parcial Vespertino —Faixa Etária de um ano a
dois anos (Berçário II)

Período Parcial Vespertino —Faixa Etária de dois anos a
três anos (Maternal I)

Período Parcial Vespertino- Faixa Etária de três anos a
quatro anos (Maternal II)

Período Parcial Vespertino —Faixa Etária de quatro
anos a cinco anos (1'eríodo)

Período Parcial Vespertino —Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 11 meses e 29 dias (2'eríodo)
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13

14

Período Integral —Faixa Etária de quatro meses a um
ano (Berçário I)

Período Integral —Faixa Etária de um ano a dois anos
(Berçário II)

12

15

16

Período Integral -Faixa Etária de dois anos a três anos
(Maternal I)

Período Integral —Faixa Etária de três anos a quatro
anos (Maternal II)

19

Dados da InstituiçãoCEI BRINCAR EAPRENDER

Razão Social/Nome: CEI Brincar e Aprender LTDA

Endereço Rua Alfeu Carneiro I,ins n'08 bairro iririú

CEP: 89227522 Município Joinville Estado; Santa Catarina CNP J n': 47.485.094/0001-08
Telefone: (47) 988006226

E-mail:ceibrincareaprenderl@gmail.com

Banco:085 Agência:0102-3 Conta:16362292

Representante legal: Jaqueline Bruner Telefone; (47}988006226

Dados do Representante Legal da Instituição para assinatura doTermo de Credenciamento:

Nome: Jaqueline Bruner [ yr,~ias.094/0091%~aI
{,',Fi30iK'.~ EAPRBIB L~<

Cargo/Função: diretora

Local e data: Joinville,07 de Outubro de 2024 Ru~4feu C>n~im Lins 1t)3
l%RiÓ - GEP 89227522

JQiNVlLLEWCUAssinatura/Carimbo

DocumentoassinadoeletronicamenteporSimonedeOliveira,Coordenador(a),
em30/04/2024,as15 ;11,conformeaMedidaProvisórian'2.200-2,de24/08/2001,
DecretoFederaln'8.539,de 08/10/2015e oDecretoMunicipaln'21. 863,de
30/01/2014.

DocumentoassinadoeletronicamenteporErikaSatieSatoLopes,Gerente,em
30/04/2024,as15:11,conformeaMedidaProvisórian'2.200-2,de24/08/2001,
DecretoFederaln'8.539,de 08/10/2015e oDecretoMunicipaln'21.863,de 30/01/2014.

jg- yQx

A autenticidade dodocumentopode ser conferida nosite https://portalsei joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0020773809 e o código CRC 81A64A20.
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PARECER TÉCNICO SEI Nº 0023543531

 

Instituição: Centro de Educação Infantil Brincar e Aprender Ltda

Endereço: Rua Alfeu Carneiro nº 108 – Iririu

CNPJ: 47.485.094/0001-08

Data da Visita: 29/10/2024

Horário: 10h 25m

Faixa etária que atende: BII, MI, MII

Este parecer tem por objetivo o informe da análise da Visita Técnica realizada no Centro de
Educação Infantil Brincar e Aprender em cumprimento ao disposto no item 3.2.2.2.4 do Edital de
Credenciamento nº 372/2024, cujo o objeto é o Credenciamento de Instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica.

Os registros da verificação e análise se deram em consonância ao disposto no item 3 do
Edital 372/2024, onde a Equipe de Seleção Técnica, nomeada pela Portaria nº 1110/2024-SED.GAB, esteve
realizando vistoria no CEI Brincar e Aprender no dia 29 de outubro de 2024, a qual passa a relatar:

Recebeu-nos a Sra. Jaqueline Bruner, proprietária, que nos conduziu pela unidade.
Analisamos o registro de atividades como planejamento, frequência das crianças e histórico

do trabalho desenvolvido no ano, encontrando-se todos atualizados. De acordo com a proprietária, o trabalho
dos professores é acompanhado sistematicamente, onde estes recebem suporte pedagógico e orientações
adequadas para o melhor desenvolvimento das crianças.

O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Interno estavam atualizados e disponíveis na
instituição, portanto, com acesso para a comunidade escolar. A empresa cumpre assim com os itens 1.2 e 1.3
do Relatório de Visita Técnica.

Os banheiros estavam em regulares condições de higiene disponíveis para incentivo da
autonomia das crianças, com quantidade de vasos sanitários suficientes para a quantidade de crianças
atendidas.

A instituição possui parque para as diferentes idades com boas condições de manutenção e
uso. Há uma casa de bonecas que necessita de reforma.

As áreas externas estavam limpas e organizadas.
Verificamos as condições das salas de aulas e notamos que as mesmas estavam

organizadas, limpas com boa ventilação e iluminação, porém a CAF recomendou a pintura das salas no
período das férias escolares. Os mobiliários em boas condições de uso e os materiais e brinquedos
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pedagógicos são adaptados para as diversas faixas etárias. Referente a quantidade de crianças, é respeitado
conforme a metragem da sala.

O espaço do sono das crianças é organizado nas salas e possui a quantidade suficiente de
colchonetes individuais para todas as crianças, porém recomendamos a manutenção de alguns rasgados.

A alimentação das crianças é preparada de acordo com cardápio elaborado por
nutricionista. No que diz respeito ao ambiente da cozinha, possui condições adequadas de limpeza,
equipamentos e utensílios. O refeitório possui mobiliário adequado para as crianças e encontrava-se limpo e
organizado. O cozinheiro possui laudo médico atualizado (atestado de saúde ocupacional) para manipulação
dos alimentos, cumprindo assim os itens 2, 3 e 4 do Relatório de Visita Técnica.

Quanto à documentação, foram apresentados os registros de limpeza de caixa d'água,
dedetização dos últimos meses, Alvará Sanitário e de Localização em dia, bem como certificado de Vistoria
do Corpo de Bombeiro dentro das validades cumprindo assim as exigências dos itens 6, 7 e 10 do Relatório
de Visita Técnica.

A unidade possui acervo de livros infantis e pedagógicos bem como área de serviço e sala
de recepção, cumprindo assim as exigências do item 12 do Relatório de Visita Técnica.

Do relato da análise da documentação da Proposta Técnica, entregue no ato do
Credenciamento, a Equipe de Seleção Técnica solicitou a empresa a correção encaminhada pelo ofício SEI
n° 0023431666 que foi devidamente atualizada e encontra-se de acordo com as constituintes descritas no
Artigo 8º da Resolução 910/2021/CME, bem como o Plano de Ação e o Regimento Interno.

Após a vistoria e conforme relato a Equipe de Seleção Técnica julga pela
classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta com
o seguinte quantitativo de vagas:

 

Integral

Berçário II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

12 12

 

Integral

Maternal I

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

18 18

Parecer Técnico SED.UEI.ACN 0023543531         SEI 24.0.148949-0 / pg. 161



 

Integral

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

19 19

  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Oliveira de Cordova,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Heloisa Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 13:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Taina Baldicera Beltrame , Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 14:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Santos de Miranda,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Gomes Silveira, Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Neide Aparecida Novais Brant,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Matoso dos Santos Adolfo,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sheila dos Santos da Rocha,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Iara Silvia do Rosario Zimmermann,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camila Taise Tavares , Servidor(a)
Público(a), em 14/11/2024, às 08:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Godoy Corradini
Ghedin, Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 08:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Schneider, Coordenador(a),
em 14/11/2024, às 08:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023543531 e o código CRC 1078FB45.

Rua Itajaí, 390 - Bairro Centro - CEP 89201-090 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br
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RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAiVIENTO K AVALIAÇAO SEIN'021418450/2024 —SED.URC.ARC

EDITAL DK CREDENCIAMENTO N'72 2024

RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO

Elaborado de acordo com os Parâmetros Básicos de Infraestrutura para Instituições de Educação Infantil - MEC

* Decreto n'0.436 de 30 de setembro de 1986 - Estado de Santa Catarina;
* Portaria n'21 de 26 de maio de 1988 - Ministério da Saúde;
* Bem como outras a que venham a suceder.

UNIDADE VISTORIADA : hC +ê(2A ~ENDEREÇO: 8 ~ U

DATA ;0 << 2<+ i HORA: q 'o REGIÁO:

FAIXA ETARIA QUE ATENDE ATUALMENTE: /(.( K
QUAIs TURívtAs PRETENDE ATENDER PELo cREDENcIAMENTo: T~( JI 771

ME
r <77)

ITEM

SUPKRVISAO PEDAGÓGICA

REGISTRO DAS INFORMAÇOES E DADOS

SIM NAO NAO SE
APLICA

1.2

0 plano de aula está com o professor em sala de aula e contempla: Sequência didática,

acolhimento, atividades planejadas, brincadeiras, jogos, histórias e demais constituintes do

planejamento?
Pr ' I' Peda '~ic — PPP está atualizado para o exercício 20Z5 e

disponível em lugar de fácil acesso aos pais e comunidade?

0 Re i ent In emo está atualizado para o exercício 20 e disponivel em lugar de fácil

1 3 acesso aos pais e comunidade?

FORNECIIVIENTO DE ALIiVIENTAÇAO
2

A produção da alimentação será feita por empresa terceirizada, com alvará sanitário e
nutricionista responsável técnica?

2.1

SIM NAO NAO SE
APLICA

2.1,1

2.1.2

2.1.3

A unidade possui espaço exclusivo e adequado para recebimento da refeição e higienização
de utensílios, equipado com lavatório para higienização de mãos, sabonete bactericida,
a el toalha e lixeira com acionamento or edal?

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de um ou mais funcionários
habilitados, confotme a legislação vigente para organização da alimentação e limpeza dos
utensílios com ca acita ão eriódicacom rovadae Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas a oferta da alimentação, cardápio, desenvolvimento das ações
de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório mensal das atividades
desenvolvidas com os alunos?

A produção da alimentação será feita na própria unidade?

A unidade possui área exclusiva para produção da refeição (cozinha), com portas, janelas
2.2.1 e sistema de exaustor devidamente protegidos por telas milimétricas, preferencialmente

removíveis?

A unidade possui local próprio para o armazenamento de alimentos (estoque)?
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Os móveis, utensílios e equipamentos da área de produção e estoque estão em bom estado,

3 confoime legislação sanitária e em número mínimo necessários para atendimento Xda demanda de alunos?

2.2.4

2.2.5

A área de produção (cozinha) e estoque possui número adequado de janelas ou sistema de
climatização ou exaustão, a fim de propiciar a renovação do ar e ventilação do ambiente?

A área de produção (cozinha) possui lavatório para higienização das mãos, com sabonete
líquido e papel toalha?

x
X

0 sistema de iluminação da área de produção (cozinha) e armazenamento (estoque) de
2.2.6 alimentos é protegido contra queda e explosão?

0
Fi

ã
D

0

C

IL

0

a
I

E

0
I
E

2.2.7

2,2.8

A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de funcionário
exclusivo (cozinheira) para produção da alimentação e limpeza dos utensílios, com
expediente compatível aos horários de fornecimento da refeição, com capacitação periódica
com rovada e Atestado de Saúde Ocu acional?
A unidade possui e/ou está ciente de que há necessidade de contratação de nutricionista que
assuma a responsabilidade técnica com registro no Conselho de Nutrição para assessorar a
unidade nas questões relativas a oferta da alimentação, elaboração do cardápio,
desenvolvimento das ações de educação alimentar e nutricional e elaboração do relatório
mensal das atividades desenvolvidas com os alunos?

REFEITÓRIO
3

A unidade possui espaço para oferta da alimentação as crianças, com iluminação suficiente,
boa ventilação e conforto térmico, com mesas e cadeiras em bom estado e em número
suficiente para atendimento das crianças (I m'or aluno e capacidade mínima de '/~ do
maior turno ?
Os equipamentos, móveis e utensílios disponíveis nessas áreas são compatíveis com as

3 2 atividades, em números suficientes e em adequado estado de conservaçao?

SIM NAO NA p Sp
APLICA

CARDÁPIO
4 SIM NAO NAp Sp

APLICA

4.1
A unidade possui e/ou está ciente de que deve apresentar cardápio elaborado pela
nutricionista responsável técnica da unidade, que atenda as necessidades nutncionais dos
alunos no período em que permanecem na unidade conforme preconiza a Resolução n'6 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), de 8 de maio de 2020 e suas
atualiza ões?

5.1

ÁREA DE LACTÁRIO (somente unidades que atendem Berçário I)

Possui área própria para o preparo das fórmulas?

SIM NÂO NAp Sp
APLICA

5.3

As portas e janelas possuem telas milimétricas, preferencialmente removíveis?

Há lavatório para as mãos, com sabonete líquido e papel toalha?

5.4
Há lixeiras com tampa e acionadas sem contato manual?

Os utensílios, móveis e equipamentos estão em bom estado de conservação e higiene
conforme legislação sanitaria e em número suficiente para atendimento da demanda dos

5.5 bebés?

CONTROLE DE PRAGAS

Controle químico é executado por empresa especializada? Data~<g~
6.1

Áreas externas limpas e organizadas?

SIM NAO NAp SE
APLICA
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6.2

6.3
Acondicionamento de lixo em lugar correto?

6.4
Armazenamento de gás em local correto, com dimensões compatíveis?

ABASTECIMENTO DE ÁGUA SIM NAO NÁp SE
APLICA

7.1
Possui caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna?

A caixa d'gua e ou Reservatório de água e ou Cisterna é higienizado em intervalo

7 2 máximo de6meses? DataB+ /C'0 /~

8.1

SALAS DE AULA

Respeita-se o número máximo de alunos por sala?

AO NAp sg
APLICA

8.2
Possui luminosidade adequada? (luzes e pintura nas paredes)

8.3
Possui ventilação adequada?

8.4
Possuem mobiliários em boas condições e de fácil limpeza?

8.5
As salas encontram-se limpas e organizadas?

Possui colchonetes suficientes, em boas condições de uso, para o níímero de crianças em
atendimento?

Possui local para higienização, com balcão, trocador impeimeável, pia e chuveiro?
8.7

Possui banheira em material resistente, funda e antiderrapante, instalada sobre a bancada?
no caso de Berçário

8.8 e II1

Possui brinquedos pedagógicos adequados e em quantidades suficientes para as diversas
8 9 faixas etárias?

PARQUE

Possui parque com brinquedos em número suficientes para o número de crianças em
9 1 atendimento?

SIM NAO Nkp Sg
APLICA

9.2

9.3

Tem parque dividido por idade?

Os brinquedos estão em boas condições de uso?

9.4
Há um espaço externo que atende as necessidades de interação e movimento das crianças?

10
ASPECTOS GERAIS SIM NAO NA p Sy.

APLICA

0 edifício está adaptado para o atendimento dos alunos portadores de necessidades
1p 1 especiais, comprovada por meio de:
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10.1.1
Alvará sanitário, válido até:

Alvará de Localização do exercício. Data de emissão:~O
10.1.2

Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, válido até

11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Possuem instalações sanitárias separadas por sexo?

SIM NAO NA p SE
APLICA

11.2
Possuem louças sanitárias adaptadas as faixas etárias?

Possui vasos sanitários em níímero suficiente para o número de crianças em

11 3 atendimento?

Os sanitários encontram-se limpos e organizados?
11.4

12 DADOS ESTRUTURAIS: Na Unidade possui

12.2

12.3
Sala de Recepção e ou Sala de Administração e ou Sala de Direção?

Biblioteca? ( Poderá ser considerado a biblioteca m6veí ou espaços em sala de
aula)

Área de serviço?

SIM NAO NAp sE
APLICA

Observações:
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Nome Matrícula Assinatura
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MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA

ITE ~ DESCRIÇAO POR TIPO DE ATENDIMENTO ATENDIMENTO OFERTADA)

1
Período Parcial Matutino - Faixa Etária de quatro meses
a um ano (Berçário I)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de um ano a dois
anos (Berçário II)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de dois anos a
três anos (Maternal I)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de três anos a
quatro anos (Maternal II)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de quatro anos a
cinco anos (1'eríodo)

Período Parcial Matutino - Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 11 meses e 29 dias (2'eríodo)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de
quatro meses a um ano (Berçário I)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de um ano a
dois anos (Berçário II)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de dois anos a
três anos (Maternal I)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de três anos a
quatro anos (Maternal II)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de quatro anos
a cinco anos (1'eríodo)

Período Parcial Vespertino - Faixa Etária de cinco anos a
cinco anos, 11 meses e 29 dias (2'eríodo)
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Período Integral - Faixa Etária de quatro meses a um ano
(Berçário I)

Período Integral - Faixa Etária de um ano a dois anos
(Berçário II) 16 vagas

Período Integral - Faixa Etária de dois anos a três anos
(Maternal I)

39 vagas

Período integrai - Faixa Etária de três anos a quatro anos
(Maternal II)

42 vagas

Dados da Instituição: CEI PRESENTES DE DEUS - UNIDADE 2

Razão Social/Nome: CENTRO DE EDUCAÇAO PRESENTES DE DEUS LTDA

Endereço: Rua Antônio Wronski n'48 - bairro Paranaguamirim

CEP: 89234-040 Município: Joinville Estado: Santa Catarina

CNP J n': 23.469.143/0001-42
Telefone: (47) 3463-3301

e-mail:cei~resentesdedeus@hotmail.com

Banco: 756 - Banco Cooperativo do Brasil S/A - Bancoob Agência: 3039 Conta: 268367-9

Representante legal: Elisangela Lucas Alves Telefone: (47) 99971-6064

Dados do Representante Legal da Instituição para assinatura do Termo de Credenciamento:

Nome: Elisangela Lucas Alves

CPF: 806.062.960-34

Cargo/Função: Gestora

Local e data: Joinville, 16 de Outubro de 2024.
Documento assinado digitaimente

QO aa~ ELISASfGEEA LUCAS ALVES
Vih& Data: 18/10/2024 20:18:00-0300

verifique em https://validar.itLgov.br

Elisangela Lucas Alves
I

r ~

23.469.143/0001.-42
'ENTRO

DE EDUCA+O INFAJfGL
PRESENTES DE DEUS LTDA. - ME

RUAANTONIO WRONSKI, 148 .
WRQAQgg4@4,-AER5%3kkl0

+.iAIML/II i 0 - 4 hNTh f .hThRINh
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PARECER TÉCNICO SEI Nº 0023544788

Instituição: Centro de Educação Infantil Presentes de Deus Ltda - Unidade II

Endereço: Rua Antonio Wronski, nº 148 - Paranaguamirim.

CNPJ: 23.469.143/0001-42.

Data da Visita: 06/11/2024

Horário: 09h

Faixa etária que atende: BII, MI e MII

Este parecer tem por objetivo o informe da análise da Visita Técnica realizada no Centro de
Educação Infantil  Presentes de Deus - Unidade II, em cumprimento ao disposto no item 3.2.2.2.4 do Edital
de Credenciamento nº 372/2024, cujo o objeto é o Credenciamento de Instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica.

Os registros da verificação e análise se deram em consonância ao disposto no item 3 do
Edital 372/2024, onde a Equipe de Seleção Técnica, nomeada pela Portaria nº1110/2024-SED.GAB, esteve
realizando vistoria no CEI  Presentes de Deus - Unidade II, no dia 06 de novembro de 2024, a qual passa a
relatar:

Recebeu-nos a Sra. Elisângela Lucas Alves, proprietária, que nos conduziu pela unidade.
Inicialmente analisamos o registro de atividades como planejamento, frequência dos alunos e histórico do
trabalho desenvolvido no ano, encontrando-se todos atualizados. De acordo com a proprietária, o trabalho
dos professores é acompanhado sistematicamente, onde estes recebem suporte pedagógico e orientações
adequadas para o melhor desenvolvimento das crianças.

O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Interno estavam atualizados e disponíveis na
instituição, portanto, com acesso para a comunidade escolar. A empresa cumpre assim com os itens 1.2 e 1.3
do Relatório de Visita Técnica.

Os banheiros estavam em regulares condições de higiene disponíveis para incentivo da
autonomia das crianças, com quantidade de vasos sanitários suficientes para a quantidade de crianças
atendidas.

A instituição possui parque para as diferentes idades com boas condições de manutenção e
uso.

As áreas externas estavam limpas e organizadas.
Verificamos as condições das salas de aulas e notamos que as mesmas estavam

organizadas, limpas com boa ventilação e iluminação, os mobiliários em boas condições de uso, materiais e
brinquedos pedagógicos adaptados para as diversas faixas etárias e ainda, respeitava-se a quantidade de
alunos conforme a metragem da sala.
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O espaço do sono das crianças é organizado nas salas e possui a quantidade suficiente de
colchonetes individuais para todas as crianças.

A alimentação das crianças é preparada de acordo com cardápio elaborado por
nutricionista. No que diz respeito ao ambiente da cozinha, possui condições adequadas de limpeza,
equipamentos e utensílios. O refeitório possui mobiliário adequado para as crianças e encontrava-se limpo e
organizado. A cozinheira possui laudo médico atualizado (atestado de saúde ocupacional) e cumpriu ainda com
os itens 4.1, 4.2 e 4.3 do Relatório de Visita Técnica.

Quanto à documentação, foram apresentados os registros de limpeza de caixa d'água,
dedetização dos últimos meses, Alvará Sanitário e de Localização em dia, bem como certificado de Vistoria
do Corpo de Bombeiro dentro das validades cumprindo assim as exigências dos itens 6, 7 e 10 do Relatório
de Visita Técnica.

A unidade possui acervo de livros infantis e pedagógicos bem como área de serviço e sala
de recepção, cumprindo assim as exigências do item 12 do Relatório de Visita Técnica.

Com relação à Proposta Técnica, apresentou conforme prevê o Edital.
Do relato da análise da documentação da Proposta Técnica, entregue no ato do

Credenciamento, a Equipe de Seleção Técnica solicitou a empresa a correção encaminhada pelo ofício SEI n°
0023431844 que foi devidamente atualizada e encontra-se de acordo com as constituintes descritas no Artigo
8º da Resolução 910/2021/CME, bem como o Plano de Ação e o Regimento Interno.

Após a vistoria e conforme relato a Equipe de Seleção Técnica julga pela
classificação da instituição, pois atende os dispostos no Edital 372/2024, classificando assim a proposta com
o seguinte quantitativo de vagas:

 

Integral

Berçário II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

16 16

 

Integral

Maternal I

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

39 39
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Integral

Maternal II

Capacidade
Técnica

Vagas
Homologadas

42 42

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Oliveira de Cordova,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Heloisa Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 13:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Taina Baldicera Beltrame , Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 14:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Santos de Miranda,
Servidor(a) Público(a), em 13/11/2024, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Gomes Silveira, Servidor(a)
Público(a), em 13/11/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Neide Aparecida Novais Brant,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Matoso dos Santos Adolfo,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
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Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sheila dos Santos da Rocha,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Iara Silvia do Rosario Zimmermann,
Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Camila Taise Tavares , Servidor(a)
Público(a), em 14/11/2024, às 08:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Godoy Corradini
Ghedin, Servidor(a) Público(a), em 14/11/2024, às 08:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Schneider, Coordenador(a),
em 14/11/2024, às 08:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023544788 e o código CRC 1A641957.

Rua Itajaí, 390 - Bairro Centro - CEP 89201-090 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br
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